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EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA          VARA CÍVEL DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA – DF.

O MINITÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio dos seus 
representantes signatários, com fundamento no art. 127, caput, e 
art. 129, inc. II, III e VII, todos da Constituição Federal; art. 
5º, inc. I, alínea ‘h’, e art. 6º, inc. VII e inc. XIV, alínea 
‘f’, todos da Lei Complementar nº 75/93, e, por fim, e nas demais 
disposições  da  Lei  nº  8.429/92,  vem,  perante  Vossa  Excelência, 
propor a presente 

AÇÃO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAAÇÃO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
em desfavor de:

AGACIEL  MAIA  DA  SILVA  MAIA,  brasileiro, 
casado, servidor público federal, RG nº 475.878   SSP/DF, CPF 
nº 163.213.831.04, com domicílio na SHIS QL 06, conj. 07, Casa 20, 
Lago Sul, CEP 71620065, Brasília – DF;

JOÃO  CARLOS  ZOGHBI,  brasileiro,  casado, 
servidor público federal, inscrito no RG nº 319.458 e no CPF 
nº 181.249.507-25, residente e domiciliado na SHIS QI 25, 
conj. 04, Casa 02, Lago Sul, CEP 71.660-240, Brasília-DF;

FRANKLIN ALBUQUERQUE PAES LANDIM, brasileiro, 
separado  judicialmente,  RG  nº  247862  SSP/DF,  CPF  nº 
057243251-87, com domicílio na SQS 315, Bloco I, apto. 504, 
CEP  70384-090,  Brasília-DF,  pelos  fatos  e  fundamentos  a 
seguir expostos.
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I – DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO.
A presente Ação de Improbidade Administrativa 

trata de fatos graves, ocorridos no período de 1995 a 2009, 
reveladores  da  existência  e  da  operação  de  um  concerto 
criminoso que por mais de dez anos destinou-se a manter sob 
sigilo  inúmeros  Atos  do  Senado  Federal  com  o  intuito  de 
permitir que os Requeridos AGACIEL MAIA e JOÃO CARLOS ZOGHBI 
fizessem  uso  da  máquina  pública  para  favorecer  os  seus 
interesses pessoais, inclusive por meio de troca de favores 
ilícitos, tais como nomeações de parentes.

Integra o corpo da presente Ação todos os 
atos do Senado que constam, em meio magnético, no Volume 6 
dos autos da Comissão de Processo Disciplinar instituída pela 
Portaria do Primeiro-Secretário do Senado nº 34/2009 que teve 
seus trabalhos prorrogados pela Portaria nº 65/2009. Nestes 
se  incluem  os  atos  de  interesse  geral,  que  são  aqueles 
elencados na Portaria nº 310, de 2002, da Imprensa Nacional, 
que não foram devidamente publicados no Diário Oficial da 
União ou no Diário do Senado Federal; e os atos relativos à 
matéria de pessoal que deveriam ter sido inseridos no Boletim 
Administrativo  do  Pessoal  do  Senado  e  disponibilizados  na 
intranet do Senado.

A  relação  dos  atos  constantes  em  boletins 
suplementares mas que foram publicados na imprensa oficial 
consta no Anexo do Ato do Presidente nº 308, de 2009, e no 
Ofício  nº  083/2009-SARQ  encaminhado  pelo  Diretor  da 
Secretaria de Arquivo do Senado ao Presidente da Comissão do 
Processo Disciplinar acima referida.

Além  dos  atos  não  publicados,  são  objeto 
desta  Ação  atos  ilegais  conexos  àqueles  praticados  pelo 
Requerido  AGACIEL  MAIA  expressamente  mencionados  no  corpo 
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desta  peça  que  também  constituem  atos  de  improbidade 
administrativa. Esses atos ilegais.

II – DAS CONDUTAS DOS REQUERIDOS.
O Requerido AGACIEL MAIA, na qualidade de 

Diretor-Geral do Senado e, por isso, responsável pela remessa 
dos atos a serem publicados na imprensa oficial e no Boletim 
Administrativo do Pessoal, de forma intencional e deliberada, 
montou  um  esquema  criminoso  no  âmbito  do  Senado  Federal 
visando auferir vantagem indevida para si e para terceiros. 
Embora o esquema tenha funcionado desde 1995, apenas a partir 
do ano de 2003 tomou força e no biênio de 2007/2008 teve seu 
auge.

O referido esquema consistia em ocultar de 
forma dolosa e dissimulada a publicação de milhares de atos 
administrativos  do  Senado  no  Diário  Oficial  da  União,  no 
Diário  do  Senado  Federal  e  no  Boletim  Administrativo  do 
Pessoal do Senado, de forma a impedir que o conteúdo destes 
atos viesse a ser tornado público, inclusive para membros e 
servidores daquela Casa Legislativa. Aliado a isso, para que 
a não publicação dos atos não impedisse que estes gerassem os 
seus efeitos, o Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI, na qualidade de 
Diretor  da  Secretaria  de  Recursos  Humanos,  direcionou  as 
rotinas desta Secretaria de modo a viabilizar a implementação 
dos  atos  sem  que  para  tanto  se  exigisse  comprovação  de 
publicação dos mesmos na imprensa oficial.

Com  a  não  publicação  dos  atos,  o  que 
inviabilizava qualquer forma de controle inclusive por parte 
dos próprios senadores, o Requerido AGACIEL MAIA manipulou a 
destinação  dos  cargos  dentro  do  Senado  conforme  seus 
interesses pessoais e dos seus aliados. Foi assim que nomeou 
a servidora LIA RAQUEL MONTURIL CRUZ VAZ para os gabinetes 
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dos Senadores Delcídio Amaral e Demóstenes Torres  a revelia 
destes, que só tomaram conhecimento do fato após a divulgação 
do escândalo dos atos secretos pela imprensa. Neste caso, a 
nomeação da servidora atendeu ao pedido do Sr. Valdeque Vaz 
de Souza, servidor lotado na Diretoria-Geral do Senado. O 
Senador  Demóstenes  apresentou  inclusive  representação  ao 
Ministério Público Federal contra o Requerido AGACIEL MAIA em 
razão de tais fatos.

Casos semelhantes ao acima descrito também 
se repetiram em relação aos parentes do Requerido JOÃO CARLOS 
ZOGHBI,  como  foi  o  caso  de  MARCELO  ARAÚJO  ZOGHBI,  cuja 
lotação fora alterada por meio do Ato do Diretor-Geral nº 
1237 para o gabinete do Senador Demóstenes Torres, sendo que, 
conforme  afirmou  o  próprio  Marcelo  em  oitiva  prestada  ao 
Ministério Público Federal, jamais trabalhou no gabinete de 
qualquer Senador.

RICARDO ARAÚJO ZOGHBI, igualmente filho do 
Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI, também chegou a ser lotado no 
gabinete do Senador Delcídio Amaral e da liderança do PDT, 
porém,  em  seu  depoimento  prestado  ao  Ministério  Público 
Federal, disse que sempre trabalhou no serviço médico e que 
era comum servidores estarem lotados em um setor e prestarem 
serviço em outro. A título de exemplo, RICARDO afirmou que, 
além dele, dos outros 11 dentistas que trabalhavam no serviço 
médico 9 não estavam lotados lá, aí incluindo o  Chefe do 
setor.

Cumpre ressaltar que por força do Ato do 
Primeiro Secretário  nº 09/2002, a indicação para provimento 
de cargo em comissão é de competência exclusiva do titular do 
gabinete,  a  quem  cabe  encaminhar  ofício  ao  diretor-geral 
solicitando  a  nomeação  do  servidor.  Trata-se  de  mais  uma 
norma ignorada pelos Requeridos.
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Além  de  possibilitar  a  manipulação  dos 
cargos, a ocultação do conteúdo de atos do Senado foi criada 
e  efetivamente  utilizada  como  importante  ferramenta  para 
obtenção de prestígio pelo Requerido AGACIEL MAIA, na medida 
em  que,  ao  seu  arbítrio,  atos  de  legalidade  e  moralidade 
duvidosa,  e  outros  polêmicos,  de  forma  geral,  foram 
implementados sem que fossem tornados públicos, o que ia de 
encontro  aos  interesses  dos  senadores  e  servidores 
envolvidos.  Também  dentro  desse  escopo  de  agradar  aos 
senadores, o Requerido nomeou diversos parentes para o quadro 
do Senado, inclusive para o próprio gabinete do Senador que 
era parente da pessoa nomeada.

A  maioria  dos  atos  do  Senado  que  não 
receberam a devida publicação, seja na imprensa oficial, seja 
no  Boletim  Administrativo  do  Pessoal,  dizem  respeito  a 
matérias  sensíveis  aos  interesses  de  senadores  e  de 
servidores,  tais  como  nomeação  de  parentes  para  cargos 
comissionados e designação destes para comissões, inclusive 
com  efeitos  retroativos,  além  de  criação/desmembramento  de 
cargos, fixação de vantagens pecuniárias para servidores e 
senadores etc. 

Como  se  pode  ver  das  provas  anexadas  à 
exordial,  o  Requerido  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI  conseguiu  nomear 
para cargos comissionados no Senado todos os seus filhos, sua 
esposa,  sua então  nora e  seu irmão.  Apesar de  não ser  o 
responsável direto por essas nomeações, as provas colhidas 
não deixam dúvidas de que estas faziam parte das trocas de 
favores  entre  os  Requeridos  AGACIEL  MAIA  e  JOÃO  CARLOS 
ZOGHBI.

Por  isso,  resta  evidente  que  a  não 
publicação  de  determinados  atos  agradou  diretamente  aos 
senadores  e  servidores  a  quem  interessava  não  dar 
conhecimento daqueles atos e, com isso, os Requeridos AGACIEL 
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MAIA  e  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI  obtiveram,  a  partir  do  esquema 
montado,  prestígio  junto  a  essas  pessoas  para  conseguirem 
viabilizar  os  seus  projetos  de  poder  dentro  do  Senado 
Federal.  Prova  disso  é  que  o  Requerido  AGACIEL  MAIA 
permaneceu na Direção Geral do Senado por mais de 15 anos, 
período este em que o Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI também 
permaneceu à frente da Secretaria de Recursos Humanos.

O esquema montado possuía quatro frentes. A 
primeira  delas  consistia  em  impedir  que  o  conteúdo  de 
determinados atos do Senado viessem a ser de conhecimento da 
sociedade.  A  segunda  era  voltada  a  obstar  que  tais  atos 
fossem  conhecidos  inclusive  por  membros  e  servidores  do 
Senado. A terceira vertente foi pensada para viabilizar a 
implementação destes atos sem que para tanto fosse necessário 
comprovar a publicação destes  na imprensa oficial e/ou no 
Boletim  Administrativo  do  Pessoal  do  Senado.  Por  fim,  a 
última  frente  era  dirigida  a  inviabilizar  a  atuação  do 
Controle  Interno  do  Senado  nos  processos  que  envolviam  a 
implementação dos atos não publicados.

No que tange a não publicação dos atos na 
imprensa oficial, a solução dada pelo Requerido AGACIEL MAIA 
foi fácil, simplesmente deixou de encaminhar para publicação 
no DOU e no DSF os atos que entendia que não deveriam ser 
levados  ao  conhecimento  geral,  haja  vista  que  era  da 
competência da Direção Geral encaminhar cópia dos atos para 
publicação no DOU e no DSF. 

Em alguns casos, certos atos chegaram até a 
ser ratificados por meio de resoluções do Senado devidamente 
publicadas,  como  foi  o  caso  da  Resolução  nº  05/1995, 
Resolução  nº  55/1998,  Resolução  nº  56/2002,  Resolução  nº 
1/2005 e Resolução nº 1/2007. Porém, como estas resoluções 
fizeram  a  ratificação  de  forma  ampla  e  genérica,  sem 
reprodução do conteúdo dos atos ratificados, a providência 
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tornou-se inócua, já que se manteve em sigilo as matérias 
tratadas nos atos. Acrescente a isso que os atos ratificados 
foram apenas os da Mesa Diretora.

Somente os atos de aposentadoria e pensão, 
que  dependiam  de  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
União, continuaram a ser publicados na imprensa oficial. Os 
demais  atos,  embora  também  demandassem  publicidade  ampla, 
foram suprimidos, em sua maioria, da devida publicação na 
imprensa nacional.

Quanto aos atos de aposentadoria e pensão, 
por terem natureza de atos complexos, exigem a concorrência 
da análise pelo Senado e pelo Tribunal de Contas da União. 
Contudo, como para homologação pelo Tribunal este exige cópia 
da publicação do respectivo ato no DOU ou no DSF, os atos de 
aposentadoria  e  pensão  foram  excluídos  do  esquema  montado 
pelo Requerido AGACIEL MAIA, já que, sem a homologação pelo 
TCU, o ato perderia a validade. 

No caso dos demais atos que exigem ampla 
divulgação,  tais  como  nomeação,  exoneração,  criação  e 
desmembramento  de  cargos,  embora  também  fosse  necessário 
instruir  os  processos  de  implementação  com  cópia  da 
publicação do ato na imprensa oficial, como estes processos 
eram  instruídos  unicamente  no  âmbito  da  Secretaria  de 
Recursos Humanos do Senado, a ação dos Requeridos AGACIEL 
MAIA e JOÃO CARLOS ZOGHBI restou facilitada.

A primeira medida adotada pelos Requeridos 
foi a de não orientar a Secretaria de Recursos Humanos, cujo 
Diretor era o Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI, a instruir os 
processos com cópia da publicação do ato a ser implementado 
no DOU ou no DSF. Ao contrário disso, a orientação dirigida 
aos servidores da Secretaria era a de que era suficiente para 
instrução do processo constar neste a informação de que o ato 
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fora  publicado  no  Boletim  Administrativo  do  Pessoal  do 
Senado, que também era de atribuição de um dos órgãos da 
Secretaria de Recursos Humanos.

O  Boletim  Administrativo  do  Pessoal  do 
Senado  foi  um  meio  de  comunicação  criado  para  divulgar 
internamente os atos relacionados à matéria de pessoal. Por 
ser  uma  publicação  de  alcance  restrito  aos  membros  e 
servidores  do  Senado,  o  Boletim  jamais  substituiu  a 
publicação na imprensa oficial, apenas era um instrumento a 
mais  de  publicidade.  Até  junho  de  2000,  o  Boletim  era 
impresso, depois desta data passou a ser veiculado apenas 
eletronicamente,  na  intranet  do  Senado,  o  que  facilitou 
sobremaneira  a  sua  utilização  no  esquema  montado  pelo 
Requerido AGACIEL MAIA, como se verá.

Apesar do Boletim Administrativo do Pessoal 
só ser divulgado na intranet do Senado, os Requeridos AGACIEL 
MAIA  e  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI  entenderam  que  sequer  esta 
publicidade determinados atos do Senado poderiam ter. Porém, 
como os processos para implementação dos atos necessitavam 
ser  instruídos  com  a  informação  de  publicação  no  BAP,  os 
Requeridos, com o auxílio do Requerido FRANKLIN, simularam a 
publicação destes atos no Boletim.

Para  que  se  entenda  a  fraude  orquestrada 
pelos  Requeridos,  é  preciso  fazermos  os  seguintes 
esclarecimentos. 

Como  dito  acima,  desde  junho  de  2000,  o 
Boletim  Administrativo  do  Pessoal  do  Senado  passou  a  ser 
veiculado  apenas  eletronicamente.  Para  tanto,  eram 
necessárias  duas  ações,  a  primeira  de  criação/formação  do 
boletim no sistema e a segunda de disponibilização do boletim 
já criado na intranet do Senado. Estas duas etapas ocorriam 
no  âmbito  do  Serviço  de  Publicação,  órgão  vinculado  à 
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Secretaria  de  Recursos  Humanos.  Feitos  estes  apontamentos, 
vejamos como funcionava a fraude.

Os  Requeridos  AGACIEL  MAIA  e  JOÃO  CARLOS 
ZOGHBI,  às  vezes  diretamente  outras  por  meio  de  seus 
subordinados, encaminhavam cópia dos atos que não deveriam 
ser  publicados  no  Boletim  Administrativo  do  Pessoal  ao 
serviço  de  publicação  com  a  orientação  de  que  não  fossem 
disponibilizados na intranet mas apenas inseridos em boletins 
suplementares. Essa orientação era dada de forma verbal aos 
servidores, que em alguns casos a reproduziram em e-mails 
destinados  ao  Chefe  do  Serviço  de  Publicação,  à  época  o 
Requerido FRANKLIN, que iniciou suas atividades no Senado, em 
1971, como servente (auxiliar de serviços gerais), segundo 
informações por ele prestadas ao Ministério Público Federal.

Depois de informado a respeito do dever de 
não disponibilizar os atos, o Requerido FRANKLIN os inseria 
em boletins suplementares, que eram criados no sistema na 
data correta, porém não eram disponibilizados na intranet do 
Senado.  Apesar  disso,  o  número  do  Boletim  suplementar  ou 
cópia  deste  extraída  do  sistema era  encaminhada  à 
Subsecretaria  de  Recursos  Humanos  responsável  pela 
implementação do ato como se o boletim suplementar de fato 
tivesse  sido  disponibilizado  na  intranet.  De  posse  desta 
informação /documento a Subsecretaria instruía os processos 
e,  com  isso,  permitia-se  a  implementação  do  ato  não 
publicado.

Agindo assim, os Requeridos AGACIEL MAIA e 
JOÃO CARLOS ZOGHBI conseguiram ao longo de muitos anos  dar 
cumprimento a atos do Senado que jamais foram publicados na 
imprensa oficial e mesmo no Boletim Administrativo do Pessoal 
do Senado.

Após a inserção dos boletins suplementares 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

no sistema, cópias dos mesmos eram arquivadas pelo Requerido 
FRANKLIN numa pasta separada para que não fossem confundidos 
com os BAP´s que deveriam ser disponibilizados na  intranet. 
Em alguns casos, posteriormente, os Requeridos AGACIEL MAIA e 
JOÃO CARLOS ZOGHBI, este sempre após a concordância daquele, 
davam  o  aval  para  a  efetiva  publicação  dos  boletins 
suplementares,  quando  então  estes  eram  disponibilizados  na 
intranet com a data da criação/inserção do boletim no sistema 
e  não  com  a  data  correta  em  que  foram  efetivamente 
disponibilizados na rede. Com isso, os Requeridos mascaravam 
a simulação feita, pois não chamava atenção a distorção entre 
a data do boletim e a dos atos nele inseridos. 

O esquema só fora descoberto quando em 2009 
diversos boletins suplementares com datas retroativas foram 
inseridos na  intranet e jornalistas tiveram acesso a esta 
informação  e  veicularam  diversas  matérias  a  respeito  na 
imprensa.

Apenas para se ter uma ideia do alcance do 
esquema montado, dos  623  BAP´s suplementares editados de 1º 
de janeiro de 1995 a 1º fevereiro de 2009, apenas 123  atos 
foram publicados na imprensa oficial, seja no DOU ou no DSF. 
Todos os demais atos constantes em boletins suplementares não 
foram publicados devidamente na imprensa oficial.

Consoante o Quadro I constante no Relatório 
Final  da  Comissão  do  Processo  Disciplinar  e  que  elenca  o 
número de boletins suplementares editados em cada ano, no 
período  de  1999  a  2002,  foram  editados  uma  média  de  9,5 
boletins suplementares. Porém, a partir de 2003, os números 
passaram a ser expressivos, culminando com um total de 354 
boletins suplementares no biênio de 2007/2008.

Mas não é só. Em pese que todos os ardis 
utilizados pelos Requeridos AGACIEL MAIA e JOÃO CARLOS ZOGHBI 
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para manter na clandestinidade o conteúdo de inúmeros atos do 
Senado e conseguir implementá-los, havia ainda o risco do 
“esquema” ser descoberto pela Secretaria de Controle Interno 
(SCINT), a quem competia auditar os atos do Senado, inclusive 
em relação à matéria de pessoal.

Para  evitar  que  isso  ocorresse,  os 
Requeridos inviabilizaram a atuação da SCINT, notadamente da 
Subsecretaria de Controle Interno responsável pela área de 
recursos  humanos.  Ao  todo,  a  SCINT  possuía   somente  23 
servidores, sendo apenas 7 de nível superior. No âmbito da 
Subsecretaria responsável pela área de recursos humanos eram 
7 servidores, mas só 5 tinham conhecimento técnico suficiente 
para  realizar  auditorias.  Em  razão  do  diminuto  quadro  de 
servidores,  o  trabalho  de  auditoria  realizado  pela  SCINT 
limitava-se  à  análise  dos  processos  envolvendo  pensão  e 
aposentadorias,  que,  como  já  dito,  não  fizeram  parte  do 
esquema.

Além  da  escassez  de  servidores,  os 
Requeridos AGACIEL MAIA e JOÃO CARLOS ZOGHBI também negaram à 
SCINT acesso ao sistema ERGON, responsável pela gestão da 
folha  de  pagamento  do  Senado.  Apesar  dos  vários  pedidos 
formulados  à  Secretaria  de  Recursos  Humanos  pelo  então 
Diretor da SCINT, Sr. Shalom Einstoss Granado, no sentido de 
permitir o acesso do controle interno ao sistema ERGON, o 
Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI jamais concedeu tal acesso, em 
que pese nunca o ter negado formalmente. Os requerimentos 
formulados  pela  SCINT  constam  nos  Processos  nº  009765/09, 
005542/07-0,  006187/09-9  e  006013/08-2,  cujas  cópias  estão 
anexadas aos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
020505/09-4.

O pedido de acesso foi dirigido inclusive 
ao Requerido AGACIEL MAIA, na qualidade de Diretor-Geral, que 
o  deferiu.  Mesmo  assim,  o  Requerido  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI 
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continuou a não concedê-lo. E certamente assim agiu em comum 
acordo com o então Diretor-Geral, tanto que este jamais tomou 
qualquer  atitude  para  garantir  fosse  sua  decisão  de  fato 
obedecida. O deferimento do pedido de acesso pelo Requerido 
AGACIEL MAIA não passou, mais uma vez, de uma mera simulação. 
Apenas após a saída dos Requeridos da Direção-Geral do Senado 
e da Secretaria de Recursos Humanos, em maio de 2009, a SCINT 
passou  a  acessar  a  folha  de  pagamento  do  Senado,  que 
corresponde a 70% do orçamento da Casa Legislativa, segundo 
informações  do  Sr.  Shalom.  Em  valores,  os  montantes 
movimentados pela folha de pessoal do Senado ultrapassam os 
dois  milhões  de  reais.  Mesmo  assim,  até  2009,  o  controle 
interno do Senado nunca fez qualquer auditoria nestas contas.

O  esquema  bem  montado  pelo  Requerido 
AGACIEL MAIA permitiu que este ao longo dos vários anos em 
que respondeu pela Direção Geral do Senado se valesse dos 
seus poderes para nomear e designar para comissões quem bem 
que  lhe  interessasse,  além  de  tornar  sem  efeito  atos 
anteriores,  fixar  vantagens  e  mesmo  estabelecer  efeitos 
financeiros retroativos absurdos para tais atos, tudo ao seu 
livre arbítrio, sem qualquer forma de controle. E para isso a 
atuação do Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI foi decisiva, pois 
sem a convivência da Secretaria de Recursos Humanos não havia 
como implementar os atos não publicados. 

III – DOS ATOS NÃO PUBLICADOS.
Como  já  dito  acima,  foram  mais  de  600 

boletins  suplementares  analisados  no  âmbito  do  Senado. 
Portanto,  foram  milhares  os  atos  que  não  receberam  a 
publicação devida. A transcrição na presente Ação do conteúdo 
de  cada  um  destes  atos  mostra-se  desnecessária,  tendo  em 
vista que cópia dos originais de todos eles consta no Volume 
6  dos  autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº 
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020505/09-4.

Pois  bem,  a  seguir  serão  citados  alguns 
exemplos de atos que não foram publicados oportunamente nem 
no DOU, nem no DSF, tampouco disponibilizados na intranet por 
meio do Boletim Administrativo do Pessoal do Senado. Após a 
menção ao conteúdo do ato, descrevemos a providência adotada 
no  âmbito  do  Senado  nos  casos  em  que  tal  informação  foi 
prestada ao Ministério Público Federal.

III.1. ATOS DE CRIAÇÃO/EXTINÇÃO/DESMEMBRAMENTO/TRANSFORMAÇÃO 
DE CARGOS E FIXAÇÃO DE VERBAS.

Ato da Comissão Diretora nº 02/1998: fixa 
funções  comissionadas  para  integrantes  da  Carreira  de 
Especialização  em  Informática  Legislativa  do  plano  de 
carreira do PRODASEN; extingue vantagem criada pelo art. 14 
da Resolução nº 74/1994; reduz o fator de ajuste aplicado no 
cálculo da gratificação de atividade legislativa; prevê que a 
Comissão deverá encaminhar projeto de Resolução ao plenário 
para  promover  as  alterações  contidas  naquele  Ato.  Este, 
apesar  de  nunca  ter  sido  publicado,  foi  convalidado  por 
decisão da Comissão Diretora em 2009.

Ato da Comissão Diretora nº 9, de 28 de 
junho de 2000: altera o Regulamento Administrativo do Senado. 
O Ato foi convalidado pela Comissão Diretora em decisão de 
20/08/2009.

Ato da Comissão Diretora nº 16, de 2000: 
promove várias alterações no Regulamento Orgânico do Senado e 
no Regulamento de Cargos e Funções, inclusive com previsão de 
que todos os ocupantes de determinada carreira farão jus a 
FC-05. Há previsão de que deverá ser encaminhada ao plenário 
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proposta de Resolução com a consolidação do texto final do 
Regulamento  Administrativo.  Tal  texto  apenas  foi 
disponibilizado na intranet depois de um ano e meio, mesmo 
assim o Ato foi convalidado pela Comissão Diretora em decisão 
de 20/08/2009.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  21,  de 
12/9/2001, disponibilizado na Intranet em 28/5/2009: altera a 
estrutura  de  pessoal  do  órgão  Central  de  Coordenação  e 
Execução,  acrescentando-lhe  15  (quinze)  cargos  em  comissão 
de/  Assistente  Parlamentar,  Símbolo  AP-5.  O  Ato  foi 
convalidado pela Comissão Diretora em decisão de 20/08/2009.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  24,  de 
16/10/2001,  disponibilizado  na  Intranet  em  28/5/2009: 
estabelece  que  a  remuneração  do  cargo  em  comissão  de 
Assistente  Parlamentar  dos  gabinetes  dos  membros  da  Mesa, 
Lideranças e dos Senadores em 25% (vinte e cinco por cento) 
da fixada para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, 
devendo o preenchimento alternativo do cargo ficar restrito a 
um cargo em comissão de Secretário Parlamentar. O Ato foi 
convalidado pela Comissão Diretora em decisão de 20/08/2009.

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  25/2001: 
extingue  função  comissionada  e  altera  o  Ato  da  Comissão 
Diretora  nº  13/98.  O  Ato  foi  convalidado  por  decisão  da 
Comissão Diretora.

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  35,  de 
18/12/2002,  disponibilizado  na  Intranet  em  27/5/2009  e 
publicado no DSF de 2/6/2004: transforma cinco cargos vagos 
da  Área  de  Apoio  Técnico  ao  Processo  Legislativo, 
Especialidade Processo Legislativo, da Categoria Funcional de 
Analista  Legislativo  (Nível  III)  do  Quadro  de  Pessoal  do 
Senado  Federal  em  cinco  cargos  de  Consultor  Legislativo 
(Nível  III),  Área  de  Consultoria  e  Assessoramento, 
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Especialidade Assessoramento Legislativo do mesmo quadro. O 
Ato não foi anulado porque o Senado entendeu que havia sido 
publicado  corretamente,  em  que  pese  o  lapso  temporal  da 
publicação.

Ato da Comissão Diretora n° 2, de 7/1/2003, 
disponibilizado na Intranet em 17/8/2005: alterar o Ato da 
Comissão Diretora n° 9, de 1995, no sentido de que somente 
fizessem  jus  aos  mesmos  benefícios  de  Senadores  os  ex-
Senadores que tenham exercido o mandato por um período mínimo 
de  180  (cento  e  oitenta  dias)  consecutivos  e  que  tenham 
participado  de  Sessão  Deliberativa  no  Plenário  ou  em 
Comissões do Senado Federal. O Ato foi publicado no DSF por 
isso  não  anulado  pelo  Senado.  Neste  caso,  a  omissão  de 
publicação foi no BAP.

Ato da Comissão Diretora nº 3, de 30/1/2003 
disponibilizado  na  Intranet  em  25/5/2009:  institui,  nos 
moldes definidos no âmbito da Câmara dos Deputados, a verba 
indenizatória  pelo  exercício  da  atividade  parlamentar, 
destinada ao pagamento de despesas mensais realizadas pelo 
Senador  com  aluguel  -  de  imóvel,  de  veículos  ou  de 
equipamentos -, com material de expediente para escritório, 
com locomoção e com outras despesas diretas e exclusivamente 
relacionadas ao exercício da função parlamentar; esse Ato foi 
regulamentado pelo Ato do Presidente n° 2, da mesma data, que 
fixa  em  R$12  mil  o  valor  da  verba  indenizatória  para  o 
exercício  de  2003  e  é  incluído  no  mesmo  BAP.  O  Ato  foi 
publicado no DSF por isso não foi anulado pelo Senado. Neste 
caso, a omissão de publicação foi no BAP.

 
Ato  da  Comissão  Diretora  n°  7,  de 

31/1/2003, disponibilizado na Intranet em 25/5/2009: assegura 
vantagens aos servidores que em 4 de abril de 2002 estavam em 
exercício dos cargos de Analista Legislativo e Analista de 
Informática Legislativa e dos cargos de Técnico Legislativo e 
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Técnico  de  Informática  Legislativo,  beneficiando  também 
aposentados e pensionistas. O Ato foi convalidado por decisão 
da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Presidente nº 108, de fevereiro de 
2003: delega ao Diretor-Geral competência para editar atos de 
designação e dispensa de servidores do exercício da função 
comissionada de Chefe de Gabinete, FC-08, dos gabinetes dos 
Senadores. Não há notícia quanto à providência adotada pelo 
Senado em relação a este Ato.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  10,  de 
20/3/2003, disponibilizado na Intranet em 25/5/2009: altera o 
prazo de noventa dias para doze meses para o ato da Comissão 
Diretora  a  respeito  da  Secretaria  Especial  de  Informática 
fosse  submetido  à  apreciação  do  Plenário.O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  14,  de 
16/4/2003, disponibilizado na Intranet em 17/8/2005: define 
que  lotação  básica  dos  gabinetes  dos  presidentes  das 
Comissões Permanentes e do Corregedor fique acrescida de 4 
cargos  de  Assistentes  Parlamentares  AP-3,  mediante 
desdobramento de um cargo de Assessor Técnico. Não há notícia 
quanto à providência adotada pelo Senado em relação a este 
Ato.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  17,  de 
24/4/2003,  disponibilizado  na  Intranet  em  27/5/2009: 
desmembra, nos órgãos que especifica, um cargo de Assessor 
Técnico, FC-8 em 4 cargos de Assistentes Parlamentares, AP-3. 
O Ato foi convalidado por decisão da Comissão Diretora de 
20/08/2009.

Decisão  da  Comissão  Diretora,  de  30  de 
setembro de 2003, disponibilizada em 25/5/2009: fixa o valor 
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da  gratificação  pelo  encargo  de  membro  de  comissões  de 
concurso e de inquérito, pelo comparecimento às sessões como 
membro  de  órgão  de  deliberação  coletiva,  pelo  encargo 
temporário  de  professor  em  curso  de  treinamento  e  pela 
execução  de  trabalho  técnico-científico.  O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Decisão  da  Comissão  Diretora  de  1º  de 
outubro de 2003: autoriza a revisão dos valores pagos aos 
integrantes das comissões de licitação. Ato convalidado por 
decisão da Comissão Diretora de 2009.

Ato da Comissão Diretora nº 08/2003: cria 
42  cargos  no  órgão  de  coordenação  e  execução.  O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora.

Ato da Comissão Diretora nº 09/2003: altera 
o cargo de Secretário de comunicação para Diretor.  O Ato foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  37,  de 
16/12/2003,  disponibilizado  na  Intranet  em  17/8/2005:  cria 
nos gabinetes da Presidência do Senado Federal e da Primeira 
Secretaria  dois  cargos  em  comissão  de  Assessor  Técnico, 
símbolo  FC-08.Não  há  notícia  quanto  à  providência  adotada 
pelo Senado em relação a este Ato. 

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  29,  de 
23/12/2004, disponibilizado na Intranet em 21/5/2009: acresce 
à  estrutura  de  pessoal  do  Órgão  Central  de  Coordenação  e 
Execução  11  (onze)  cargos  em  comissão  de  Assistente 
Parlamentar, Símbolo AP-05, e de 14 (catorze) em comissão de 
Assessor  Técnico,  Símbolo  FC-08.O  Ato  foi  convalidado  por 
decisão da Comissão Diretora de 20/08/2009. 

Ato  do  Presidente  n°  79,  de  23/12/2004, 
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disponibilizado  na  intranet  em  21/5/2009: autoriza,  ad 
referendum da Comissão Diretora, a equiparação dos cargos do 
Conselho Editorial do Senado Federal ao cargo de Assessor 
Técnico  (símbolo  FC-08)  para  todos  os  efeitos.  O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora.

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  30,  de 
23/12/2004, disponibilizado na Intranet em 21/5/2009: aplica 
ao Conselho Editorial do Senado Federal disposto no art. 11 
da Resolução n° 9, de 1997, o qual estabelece cria vários 
cargos comissionados. O Ato foi convalidado por decisão da 
Comissão Diretora.

A  respeito  do  Conselho  Editorial,  vale 
transcrevermos  observações  feitas  no  Relatório  Final  da 
Comissão do Processo Disciplinar:

“O Conselho  Editorial  do  Senado  Federal, 
órgão  de  criação  recente,  foi  objeto  de 
muitos  atos  com  o  objetivo  de  conceder 
melhorias remuneratórias a seus servidores, 
sendo  que  essa  prática  impunha  a 
necessidade  de  que  tais  atos  não  fossem 
disponibilizados na intranet com a devida 
regularidade  e  ainda  fossem  redigidos  em 
termos  que  dificultavam  o  entendimento 
quanto ao conteúdo da norma. É o que se 
observa quanto ao Ato da Comissão Diretora 
n°  30,  de  2004,  que  faz  referência  a 
dispositivo  de  Resolução  -  art.  11  da 
Resolução n° 9, de 1997 -, que altera o 
Regulamento  Administrativo  do  Senado 
Federal e que não tem qualquer pertinência 
com aquele Ato. No entanto, tal Resolução 
inclui a parte de "Disposições Finais", que 
também conta com um 'art. 11', que parece 
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ser o aplicável ao caso, tendo em vista o 
seu  conteúdo  ser  atinente  a  funções 
comissionadas.”

Decisão  da  Comissão  Diretora  de  21  de 
fevereiro de 2005: acrescenta vários cargos em comissão aos 
gabinetes dos Senadores. Há previsão de que a Comissão deverá 
submeter  à  ratificação  do  plenário  as  modificações 
introduzidas pela decisão.  Ato convalidado por decisão da 
Comissão Diretora de 2009.

A respeito deste Ato, vejamos a observação 
feita pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar:

“Solução criativa e estranha foi adotada no 
BAP  Suplementar  n°  3222-S,  de  28/4/2005, 
que republicou o Ato da Comissão Diretora 
n° 8, de 2005, incluído no BAP ordinário de 
mesmo nº 3222 e de mesma data, apenas para 
incluir  no  inciso  IV  do  seu  art.  lia 
expressão: 'que podem ser preenchidas por 
servidores ocupantes de Cargos em Comissão, 
na forma da Resolução n° 09, de 1997'. 

Trata-se de alteração substancial do texto 
do  Ato  que  torna  evidente  o  objetivo  de 
tomar  possível  a  servidores  não-efetivos 
exercer  'as  funções  de  Diretor  da 
Secretaria de Relações Internacionais e de 
Diretor  da  Secretaria  de  Coordenação 
Técnica e Relações Institucionais, de nível 
FC-09'. Embora o BAP Suplementar tenha a 
mesma data do BAP ordinário, aquele só se 
tornou disponível na intranet em 21/5/2009, 
mais de quatro meses depois, no calor do 
'escândalo dos atos secretos'. 
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Ato da Comissão Diretora nº 08/2005: altera 
a estrutura administrativa do Senado e o quadro de pessoal. 
Há previsão de que a Comissão deverá encaminhar proposta de 
resolução  com  as  alterações  constantes  no  Ato.  Foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora de 2009.

Decisão da Comissão Diretora, de 21/6/2005, 
disponibilizado na Intranet em 21/5/2009: estabelece que a 
verba indenizatória pelo exercício da atividade parlamentar, 
instituída  pelo  Ato  da  Comissão  Diretora  n°  03/2003  e 
regulamentada pela Portaria do Presidente nº 02/2003, fica 
reajustada para o valor mensal de RS 15.000.00 (quinze mil 
reais) a partir de janeiro de 2005, podendo ser remanejados 
para  os  meses  subseqüentes  dentro  do  mesmo  exercício 
financeiro. O Ato foi convalidado por decisão da Comissão 
Diretora.

Decisão da Comissão Diretora de 2 de agosto 
de  2006,  que  somente  foi  disponibilizada  na  intranet  em 
12/5/2009: estende  os  efeitos  das  Decisões  da  Comissão 
Diretora, de 21 de fevereiro de 2005 e de 3 de outubro de 
2005, para mais 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico, 
Símbolo  SF-2  (equivalente  a  FC-8),  dos  gabinetes 
parlamentares,  dos  membros  da  Comissão  Diretora  e  das 
Lideranças. O Ato foi convalidado por decisão da Comissão 
Diretora.

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  14/2006: 
instituiu a Secretaria de Coordenação e Execução. O Ato foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora.

Ato da Comissão Diretora nº 15/2006: cria a 
Secretaria de Polícia do Senado. O Ato foi convalidado por 
decisão da Comissão Diretora.
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Ato da Comissão Diretora nº 16/2006: altera 
a estrutura e cria cargos na Secretaria de Recursos Humanos. 
No  ato  há  menção  de  que  os  recursos  necessários  estão 
consignados no orçamento de 2006. O Ato foi convalidado por 
decisão da Comissão Diretora.

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  27,  de 
28/11/2006,  disponibilizado  recentemente  na  Intranet  em 
13/5/2009:  transforma  em  cargo  em  comissão  de  Assistente 
Parlamentar.  Símbolo  AP-01,  01  (um)  cargo  em  comissão  de 
Assistente  Parlamentar,  Símbolo  AP-05,  criado  pelo  Ato  da 
Comissão Diretora n° 21. de 12 de setembro de 2001.O Ato foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora. 

Ato  da  Comissão  Diretora  n°  28,  de 
28/11/2006,  disponibilizado  recentemente  na  Intranet  em 
13/5/2009:  transforma  em  cargo  em  comissão  de  Assistente 
Parlamentar, Símbolo AP-04, 13 (treze) cargos em comissão de 
Assistente  Parlamentar,  Símbolo  AP-05,  criado  pelo  Ato  da 
Comissão Diretora nº  21, de 12 de setembro de 2001. O Ato 
foi convalidado por decisão da Comissão Diretora. 

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  30/2006: 
alteração  a  remuneração  de  cargos  do  Senado.  Há  menção  à 
necessidade de submissão do plenário. O Ato foi convalidado 
por decisão da Comissão Diretora.

Há dois atos da Comissão Diretora numerados 
com o nº 30, no ano de 2006. Segundo consta no Relatório 
Final  da  Comissão  de  Processo  Disciplinar  a  respeito  da 
duplicidade de tais atos: “ao se pesquisar pelo número na 
intranet, em Normas Administrativas do Senado Federal (NADM), 
somente se encontra o datado de 20/12/2006, mas não o de 
29/12/2006, que trata da reestruturação da atual Secretária 
de  Estágios,  que  foi  dirigida  por  Sânzia  Maia,  esposa  do 
então Diretor-Geral do Senado Federal.” 
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A Comissão Diretora nº 31/2006: estende a 
disposição do art. 11 da Resolução nº 09/1997 ao Conselho de 
Estudos Políticos do Senado. Ato convalidado por decisão da 
Comissão Diretora de 2009.

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  32,  de 
20/12/2006,  disponibilizado  na  Intranet  em  13/5/2005: 
transforma em cargo em comissão de Assistente Parlamentar, 
Símbolo AP-01, 14 (quatorze) cargos em comissão de Assistente 
Parlamentar,  Símbolo  AP-06,  criado  pelo  Ato  da  Comissão 
Diretora  nº  08,  de  31  de  janeiro  de  2003.  O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora. 

ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA  COMISSÃO 
DIRETORA REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2006, disponibilizada 
na intranet somente em 13/5/2009, em que foram aprovadas as 
seguintes emendas ao Projeto de Lei que 'estima a receita e 
fixa a despesa da União para o exercício Financeiro de 2007', 
apresentadas pelo Senador Efraim Morais, Primeiro Secretário. 
Item  001  -Emenda  a  Despesa  que  suplementa  o  Programa 
01.031.0551.4061.0001 -Processo Legislativo, no valor total 
de R$ 160.336.252,00 (cento e sessenta milhões, trezentos e 
trinta e seis mil, duzentos e cinqüenta e dois reais). Item 
002  -  Emenda  a  Despesa  que  suplementa  o  Programa 
01.301.0551.2004.0001 - Assistência Médica Odontológica aos 
Servidores, Empregados e seus Dependentes, no valor total de 
RS 9.148.600,00 (nove milhões, cento e quarenta e oito mil e 
seiscentos reais). Item 003 - Emenda a Despesa que suplementa 
o Programa  01.122.0551.7122.0101 - Construção do Anexo 111, 
no valor total de RS 61.000.000,00 (sessenta e um milhões de 
reais).  O  Ato  foi  convalidado  por  decisão  da  Comissão 
Diretora. 

Decisão  da  Comissão  Diretora,  de  23  de 
março  de  2007,  somente  disponibilizada  em  31/3/2008  na 
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intranet: estende aos Gabinetes do Bloco de Apoio ao Governo 
e da Liderança do Congresso Nacional o disposto no parágrafo 
único do art. 1º do Ato da Comissão Diretora n° 11, de 2003. 
Não há notícia quanto à providência adotada pelo Senado em 
relação a este Ato.

Ato da Comissão Diretora nº 4, de 26 de 
abril  de  2007:  estabelece  a  consolidação  da  redação  do 
Regulamento Administrativo do Senado. Só foi disponibilizado 
na intranet em 19/8/2008. Não há notícia quanto à providência 
adotada pelo Senado em relação a este Ato. 

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  6,  de 
25/6/2007, disponibilizado na Intranet em 11/5/2009: altera a 
redação do parágrafo  único do art. 2º do Ato da Comissão 
Diretora  n°  39,  de  1997,  a  fim  de  que  a  assistência 
odontológica  e  assistência  psicológica  a  que  se  refere  o 
inciso II, se estende ao cônjuge de ex-senador).  O Ato foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora. 

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  6,  de 
30/5/2007,  constante  do  BAP  3735-S,  de  30/5/2007, 
disponibilizado na Intranet em 26/2/2008, quase nove meses 
depois  de  sua  edição,  para  estabelecer  que  os  atuais 
ocupantes de cargos integrantes das categorias de Consultor 
Legislativo/Assessoramento  Legislativo  e  Consultor 
Legislativo/Assessoramento  em  Orçamentos,  ficam 
reposicionados na Tabela de Vencimentos de que trata o Anexo 
I da Resolução nº 07, de 2002, convalidada pela Lei 10.863, 
de  29  de  abril  de  2004,  para  o  Padrão  45.Não  há  notícia 
quanto à providência adotada pelo Senado em relação a este 
Ato, tampouco sobre a repetição da numeração atribuída ao 
Ato.

Decisão da Comissão Diretora, de 22/5/2007, 
disponibilizado na Intranet em 26/2/2008: altera o inciso I 
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do Artigo 3º da Portaria n.° 2, de 2003, do Presidente do 
Senado  Federal,  de  modo  a  estabelecer  que  o  pagamento  da 
verba indenizatória pelo exercício da atividade parlamentar 
far-se-á por meio do ressarcimento ao Senador das despesas 
efetuadas com aluguel de imóvel destinado à instalação de 
escritório de apoio à atividade parlamentar, compreendendo as 
despesas da locação, da taxa de condomínio, das contas de 
água, de telefone celular e fixo, de energia elétrica, e. com 
o IPTU concernente ao imóvel locado. Não há notícia quanto à 
providência adotada pelo Senado em relação a este Ato. 

Decisão da Comissão Diretora, de 8/5/2007, 
disponibilizado  recentemente  na  Intranet  em  8/5/2009: 
determina que nas viagens oficiais do Presidente do Senado no 
território nacional e ao exterior as despesas relativas à 
hospedagem,  alimentação  e  locomoção  corram  à  conta  dos 
recursos orçamentários consignados à Presidência da Casa para 
tais fins, devendo as regras para a aplicação, comprovação e 
análise  da  prestação  de  contas,  obedecerem  aos  critérios 
fixados pela Instrução Normativa n° 01/1991 do Diretor-Geral, 
exceto quanto aos limites das despesas, que deverão observar 
as peculiaridades e circunstâncias das viagens da autoridade. 
O Ato foi convalidado por decisão da Comissão Diretora. 

Decisão da Comissão Diretora, de 29/5/2007, 
disponibilizado  na Intranet em 8/5/2009: elevou o auxílio-
alimentação pago pelas empresas de terceirização de mão-de-
obra contratadas pelo Senado Federal para R$ 15,00 por dia de 
trabalho,  a  ser  pago  em  espécie  na  data  do  pagamento  do 
salário vencido, com efeitos financeiros a partir de  1º de 
abril de 2007.O Ato foi convalidado por decisão da Comissão 
Diretora.  

Decisão da Comissão Diretora, de 30/4/2008, 
disponibilizado  na  Intranet  em  24/10/2008:  que  elevou  o 
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auxílio-alimentação pago pelas empresas de terceirização de 
mão-de-obra contratadas pelo Senado Federal para R$ 20,00 por 
dia de trabalho, a ser pago em espécie na data do pagamento 
do salário vencido, com efeitos financeiros a partir de 1º de 
maio de 2008.Não há notícia quanto à providência adotada pelo 
Senado em relação a este Ato. 

Ato  da  Comissão  Diretora  nº  14,  de 
16/7/2008, disponibilizado na Intranet em 20/10/2008: acresce 
ao art. 2º do Ato da Comissão Diretora n° 05, de 2006, o § 
4º, com a seguinte redação: "§ 4º. O disposto no § 1º deste 
artigo  não  se  aplica  às  viagens  internacionais.”Não  há 
notícia quanto à providência adotada pelo Senado em relação a 
este Ato.

Ato  do  Diretor-Geral  n°  2615,  de 
27/11/2008,  disponibilizado  na  Intranet  em  16/4/2009: 
reajusta para R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito reais), a 
partir de 1º de novembro de 2008. O auxílio-alimentação de 
que trata o Ato da Comissão Diretora n° 36, de 1992.  O Ato 
foi convalidado por decisão da Comissão Diretora.  

Decisão da Comissão Diretora, de 1/10/2008, 
disponibilizada na intranet em 16/4/2009: autorizar que os 
servidores  efetivos  lotados  nos  Gabinetes  Parlamentares 
realizem serviços extraordinários, sem interferir no limite 
estabelecido  no  inciso  I  do  art.  1°  do  Ato  da  Comissão 
Diretora n° 37, de 1997. O Ato foi convalidado por decisão da 
Comissão Diretora.  

Decisão  da  Comissão  Diretora,  de 
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25/11/2008, disponibilizado na Intranet em 16/4/2009: atribui 
à Subsecretária de Pagamento de Pessoal ou órgão correlato da 
SEEP  ou  do  PRODASEN  a  obrigação  de  fazer  o  cálculo  dos 
valores devidos e conferi-lo, haja vista a necessidade de 
regular provisoriamente o pagamento de valores atrasados.  O 
Ato foi convalidado por decisão da Comissão Diretora.  

Decisão  da  Comissão  Diretora  de  28  de 
fevereiro  de  2008,  somente  disponibilizada  em  3/11/2008: 
aplica aos cargos de Assessor de Imprensa da Presidência, 
Símbolo FC-08, o preenchimento de forma alternativa, conforme 
previsto no art. 5º   da Resolução n° 63, de 1997, com a 
denominação  de  Assistente  Parlamentar  de  Imprensa.  Não  há 
notícia quanto à providência adotada pelo Senado em relação a 
este Ato.

Ato da Comissão Diretora nº 6, de 8/4/2008, 
disponibilizado na Intranet em 3/11/2008: cria na estrutura 
da Secretaria TV Senado, a Coordenação de Retransmissão de 
Televisão;  na  Secretaria  Rádio  Senado,  a  Coordenação  de 
Controle  da  Rede  de  Rádio:  na  Secretaria  de  Relações 
Públicas,  a  Coordenação  de  Visitação  Institucional;  e  na 
Secretaria de Pesquisa e Opinião, o cargo de diretor-adjunto, 
devendo a Secretaria de Recursos Humanos adaptar o Quadro de 
Pessoal  do  Senado  Federal,  na  parte  referente  a  funções 
comissionadas, em estrita consonância com as modificações de 
estrutura efetuadas por este Ato.  Não há notícia quanto à 
providência adotada pelo Senado em relação a este Ato.

Decisão da Comissão Diretora, de 6/5/2008, 
disponibilizado  na  Intranet  em  24/10/2008:  os  gabinetes 
parlamentares  de  lideranças  de  partidos  com  bancadas  com 
representação menor de que três senadores passam a contar em 
sua  lotação  com  um  cargo  em  comissão,  símbolo  SF-2, 
aplicando-se  a  esse  cargo  o  preenchimento  alternativo 
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previsto  no  art.  5º da  Resolução  n°  63,  de  1997.  Não  há 
notícia quanto à providência adotada pelo Senado em relação a 
este Ato. 

Decisão  da  Comissão  Diretora,  de 
29/10/2008,  disponibilizado  na  Intranet  em  16/4/2009: 
promover a divisão de 4 (quatro) cargos de Assessor Técnico, 
símbolo  SF-2  (equivalente  a  FC-08)  dos  gabinetes 
parlamentares,  dos  membros  da,  Comissão  Diretora  e  das 
Lideranças  paia  preenchimento  em  Assistente  Parlamentar, 
símbolos AP-1; AP-2; AP-3; AP-7; e/ou AP-8, sem aumento de 
despesa;  II)  a  divisão  de  5  (cinco)  cargos  de  Secretário 
Parlamentar  dos  gabinetes  parlamentares,  dos  membros  da 
Comissão  Diretora  e  das  Lideranças  para  preenchimento  em 
Assistente Parlamentar, símbolos AP-4; AP-5; c/ou AP-6, sem 
aumento de despesa; e, III) o preenchimento de um cargo de 
Assessor,  nos  moldes  previstos  no  item  I.  O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora.  

Ato  do  Primeiro-Secretário  nº  01/2008: 
reajustou o auxílio-alimentação tratado pelo Ato da Comissão 
Diretora nº 36/1992. (Efraim Morais).  Ato convalidado pela 
Decisão da Comissão Diretora de 20/08/2008.

Ato do Presidente nº 6, de 22 de janeiro de 
2009: altera a tabela de cargos efetivos do Senado Federal. 
Só  em  abril  foi  disponibilizado  na  intranet.  O  Ato  foi 
convalidado por decisão da Comissão Diretora.  

Ato da Comissão Diretora nº 06/2009: altera 
a tabela de cargos efetivos, porém não consta no Ato o Anexo 
com a nova tabela. Consta que deve entrar em vigor a partir 
da  sua  publicação.  O  Ato  foi  convalidado  por  decisão  da 
Comissão Diretora de 2009.

Boletim  4082-S1:  consta  ato  da  Comissão 
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Diretora  que  desmembra  cargos  de  assessor  técnico  e  de 
secretário parlamentar. O Ato foi convalidado por decisão da 
Comissão Diretora.

III. 2 – CRIARAM OU PRORROGARAM COMISSÕES.
Portaria  do  Presidente  da  Comissão  de 

Segurança  Tour  Finais  de  Semana  n°  1,  de  20/5/2005, 
disponibilizado  recentemente  em  21/5/2009:  designa  para 
integrar a Comissão de Segurança nos Finais de Semana, como 
membros, (39) os servidores (relacionados no Ato). O Ato foi 
anulado pelo Ato nº 294/2009 do Presidente do Senado.

Portaria  do  Diretor-Geral  n°  246,  de 
31/10/2006,  disponibilizado  na  intranet  em  12/5/2009: 
designação  dos  servidores  Ravik  de  Barros  Bello  Ribeiro, 
matrícula 196141, Caeté Beck Guerra Machado, matrícula 198680 
e Sérgio Jerônimo Valleijo de Araújo Lima, matrícula 39450, 
para integrarem como membros, a Subcomissão Especial de que 
trata a Portaria n° 223, de 2006, do Diretor-Geral, incumbida 
de  dar  continuidade  do  processo  de  modernização  e 
regulamentação  da  Internet  no  Senado  Federal  e  Órgãos 
Supervisionados e ainda desenvolver e implantar projeto de 
acessibilidade  de  pessoas  portadoras  de  necessidades 
especiais.  O  Ato  foi  anulado  pelo  Ato  nº  294/2009  do 
Presidente do Senado. 

Portaria  do  Diretor-Geral  nº 71,  de 
1/3/2007, disponibilizado na intranet em 8/5/2009: institui 
Comissão Especial com a finalidade de implementar inovações 
tecnológicas e métodos de atendimento inteligente, adequados 
aos sistemas de telefonia do Senado Federal, que venham ao 
encontro das determinações da Decisão da Comissão Diretora em 
promover  a  efetiva  redução  de  despesas  de  telefonia  no 
complexo  arquitetônico  desta  Casa,  inclusive,  de  forma 
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conjunta,  analisar  e  fiscalizar  as  atividades  relativas  à 
gestão dos contratos de telefonia Senado Federal. (Ricardo 
Araújo Zoghbi, filho de JOÃO CARLOS ZOGHBI, e Oto da Silva 
Maia,  irmão  do  Senhor  AGACIEL  MAIA  Maia,  integravam  essa 
Comissão).  O  Ato  foi  anulado  pelo  Ato  nº  294/2009  do 
Presidente do Senado. 

Portaria do Primeiro-Secretário n° 54, de 
11/8/2008, disponibilizado intranet em 16/10/2008: constitui 
Comissão  Especial,  encarregada  de  organizar  e  promover  a 
participação do Senado Federa! nas Bienais e Feiras de Livro, 
com validade até o dia 14 de fevereiro de 2009, com efeitos a 
partir de 15 de fevereiro de 2008.  Não há notícia quanto à 
providência adotada pelo Senado em relação a este Ato.  

Portaria do Primeiro-Secretário n° 62, de 
9/9/2008, disponibilizado intranet em 16/10/2008: reconduz os 
trabalhos  da  Comissão  Especial  Programa  Senado  Verde  do 
Senado Federal, de que trata o Ato nº 11, de 2007, nos termos 
do Ato n° 04, de 2008, ambos desta Primeira-Secretaria,  com 
os seus efeitos a partir de 26 de janeiro de 2008. Não há 
notícia quanto à providência adotada pelo Senado em relação a 
este Ato. 

Portaria do Primeiro-Secretário nº 63, de 
9/9/2008, disponibilizado intranet em 16/10/2008: reconduz os 
trabalhos da Comissão Especial Curadora de Artes Plásticas do 
Senado Federal, de que trata o Ato nº 10, de 2006, nos termos 
do Ato n° 04, de 2008, ambos da Primeira-Secretaria, com os 
seus  efeitos  a  partir  de  2  de  janeiro  de  2008.)  Não  há 
notícia quanto à providência adotada pelo Senado em relação a 
este Ato. 

Portaria do Primeiro-Secretário nº 60, de 
20/8/2008, disponibilizado intranet em 16/4/2009: designa o 
servidor  MARCO  ANTÔNIO  MENDES  CAVALEIRO,  matrícula  149485, 
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como membro da Comissão Especial de Orçamento, de que trata a 
Portaria n° 14, de 2008, do Primeiro-Secretário, com efeitos 
a partir de 2 de janeiro de 2008. O Ato foi anulado pelo Ato 
nº 294/2009 do Presidente do Senado. 

Portaria do Primeiro-Secretário n° 61, de 
28/8/2008: designa o servidor  JOABSON MARTINS CAHÚ JÚNIOR, 
matrícula  41169,  para  integrar  como  membro,  a  Comissão 
Especial de Orçamento, de que trata o Ato n° 14, de 2008, do 
Primeiro-Secretário, com os seus efeitos a partir do dia 2 de 
janeiro de 2008. Não há notícia quanto à providência adotada 
pelo Senado em relação a este Ato.  

Portaria do Primeiro-Secretário n° 68, de 
8/10/2008, disponibilizado intranet em 16/10/2008: designa o 
servidor  RAIMUNDO  LOPES  DE  ALENCAR, matrícula  20233,  para 
integrar, como membro, a Comissão Especial de que trata a 
Portaria nº 05, de 2008, com os seus efeitos a partir do dia 
2 de janeiro de 2008. 

Portaria  do  Diretor-Geral  n°  98,  de 
03/12/2008, disponibilizado intranet em 16/4/2009: prorroga 
até o dia 31 de dezembro os trabalhos da Comissão Especial de 
que trata a Portaria n° 218, de 2007, do Senhor Diretor-
Geral,  e  designa  para  compor  a  referida  Comissão  os 
servidores  JOSÉ  DE  ARIMATÉIA  ASSIS  DE  OLIVEIRA,  matrícula 
103709 e SUELI FÁTIMA ALVES TORRES, matrícula 199117, para 
integrarem a presente Comissão, com os seus efeitos a partir 
do  dia  1º de  outubro  de  2008.  Não  há  notícia  quanto  à 
providência adotada pelo Senado em relação a este Ato. 

Ato do Primeiro-Secretário nº 04/2008: cria 
comissão para orientar, programar e executar o calendário das 
comemorações dos 180 anos do Senado Federal. Ato anulado pelo 
Ato do Presidente nº 294/2009.
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Ato  do  Primeiro-Secretário  nº  05/2008: 
institui  a  comissão  permanente  de  sistematização  das 
informações e documentos inerentes à verba indenizatória. Há 
menção a entrada em vigor a partir da publicação. Ato anulado 
pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  25,  de 
14.05.08:  cria  a  comissão  especial  de  planejamento, 
coordenação  e  acompanhamento  das  operações  aduaneiras.  Há 
previsão de que os efeitos financeiros devem retroagir a  a 
02.01.08, ou seja, quatro meses antes. Ato anulado pelo Ato 
do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  30,  de 
20.05.08: cria a comissão   especial destinada à organização 
do programa de prevenção e combate a incêndio. Há menção de 
que só entra em vigor a partir de sua publicação, porém os 
efeitos financeiros devem retroagir a 15.05.08. Ato anulado 
pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  31,  de 
29.05.08: cria a comissão permanente de controle de gastos 
gestão dos projetos e Ações. Há previsão de que os efeitos 
financeiros devem retroagir a 31.12.08. Ato anulado pelo Ato 
do Presidente nº 294/2009.

Ato  do  Primeiro-Secretário  nº  14/2008: 
torna permanentes várias comissões instituídas pelo Diretor-
Geral e autoriza este a modificar os membros daquelas, bem 
como prorrogar os seus trabalhos. Ato anulado pelo Ato do 
Presidente nº 294/2009.

Portaria do Primeiro-Secretário nº 71/08: 
cria a comissão especial de análise de processos de licença 
para capacitação. Há previsão de que os efeitos financeiros 
devem retroagir a janeiro de 2008. Ato anulado pelo Ato do 
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Presidente nº 294/2009.

Portaria do Primeiro-Secretário nº 65, de 
09.09.2008:  reconduziu  os  trabalhos  da  comissão  especial 
curadora de ates plásticas de que trata o Ato nº 10, de 2006, 
e do Ato nº 04, de 2008, ambos do Primeiro-Secretário. Há 
previsão  de  que  os  efeitos  financeiros  devem  retroagir  a 
janeiro  de  2008.  Ato  anulado  pelo  Ato  do  Presidente  nº 
294/2009.

Portaria do Primeiro-Secretário nº 75/2008: 
prorrogou os trabalhos das comissões permanentes criadas pelo 
Ato  nº  14/2008  com  efeitos  financeiros  retroativos.  Ato 
anulado pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Primeiro-Secretário  nº 
003/2009: prorrogou os trabalhos da Comissão de Gestão dos 
Contratos  com  efeitos  financeiros  retroativos.  Ato  anulado 
pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

As Portarias do Diretor-Geral nº 33/2008, 
34/2008, 26/2008 e 92/2008 e 103/2008 prorrogam os trabalhos 
de várias comissões. Da mesma forma as Portarias do Diretor-
Geral nº  05/2009, 04/2009, 39/2009 e 46/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  01/2009: 
institui a comissão especial para fazer inventário físico do 
almoxarifado. Ato anulado pelo Ato nº 264/2009 do Presidente 
do Senado.

III. 3 – NOMEARAM PARA FUNÇÕES COMISSIONADAS.

Atos do Diretor-Geral n°s 2492, 2493, 2494 
e 2495, todos de 27/12/1999, disponibilizados em 28/5/2009: 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

designa  quatro  servidores  efetivos  (técnicos  legislativos) 
para  exercerem  a  Função  Comissionada  de  Assistente  de 
Comissão, Símbolo FC-4, da Subsecretária de Comissões, com 
efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 1999. Todos 
os  atos  foram  convalidados  pela  Comissão  Diretora  em 
20/08/2009.

Atos do Diretor-Geral n°s 3626, 3629, 3627 
e 3628, todos de 26/9/2005, disponibilizados na Intranet em 
21/5/2009:  nomeia,  respectivamente,  REJANE  CAMPOS  LIMA, 
ANDRÉA  NUNES,  NORACY  BARRETO  GONÇALVES  SOARES  e  FELIPE 
BARRETO  SOARES  para  exercerem  o  cargo,  em  comissão,  de 
Assistente Parlamentar, AP-3, do Conselho Editorial do Senado 
Federal,  do  Quadro  de  Pessoal  do  Senado  Federal.  Os  Atos 
3626, 3628 e 3629 foram convalidados pelo Diretor-Geral e o 
3629 foi anulado pelo Ato nº 264/2009 Presidente do Senado. 

Ato do Diretor-Geral n° 4169, de 5/12/2005, 
disponibilizado  na  Intranet  em  21/5/2009:  nomeia  PAULO 
ROBERTO  MATOS,  para  exercer  o  cargo  em  comissão,  de 
Assistente Parlamentar, AP-3, do Conselho Editorial do Senado 
Federal, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. Ato anulado 
pelo Ato nº 264/2009 do Presidente do Senado.

Ato  do  Presidente  nº  61,  de  23/11/2006, 
disponibilizado recentemente na Intranet em 13/5/2009: tornou 
sem  efeito  o  Ato  do  Presidente  n°  18,  de  10/05/2006, 
publicado no Boletim Administrativo de Pessoal n° 3477, de 
11/05/2006, mediante o qual foi exonerado, a pedido, JOSÉ 
MEDEIROS  DOS  SANTOS,  matrícula  n°  166008,  do  cargo  em 
comissão,  de  Assessor  da  Presidência,  Símbolo  SF-02,  do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal; em seqüência, o referido 
servidor foi exonerado, mediante o Ato do Presidente n° 62, 
também de 23/11/2006 e constante do mesmo BAP, a partir de 21 
de novembro de 2006. Portanto, mais de seis meses depois de 
anulado, o ato foi, na prática, repristinado. Ato anulado 
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pelo Ato nº 264/2009 do Presidente do Senado.

Atos  do  Diretor-Geral  n°s  1237,  1241  e 
1239, todos de 30/6/2006, e disponibilizados na Intranet em 
12/5/2009, que, respectivamente: 

i) altera o cargo, em comissão, do servidor 
MARCELO ARAÚJO ZOGHBI, matrícula ri° 158449, de Assistente 
Parlamentar,  AP-3,  para  o  de  Assessor  Técnico  e  sua 
respectiva  lotação,  do  Órgão  Central  de  Coordenação  e 
Execução para o Gabinete do Senador Demóstenes Torres; 

ii) nomeia, na forma do disposto no Inciso 
II do artigo 9o da Lei n° 8.112, de 1990, LIA RAQUEL MONTURIL 
VAZ DE SOUZA para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 
Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
com lotação e exercício na Secretaria de Recursos Humanos; 

iii)  altera  o  cargo,  em  comissão,  do 
servidor  RICARDO  ARAÚJO  ZOGHBL  matrícula  n°  180571,  de 
Assistente Parlamentar, AP-2, para o de Assessor Técnico e 
sua respectiva lotação, do Conselho Editorial para o Gabinete 
da Liderança do PDT. 

Todos os Atos foram anulados pelo Ato nº 
264/2009 do Presidente do Senado.

Ato do Diretor-Geral nº 2074, de 16/2/2007, 
disponibilizado recentemente na Intranet em 8/5/2009: altera 
a  lotação  da  servidora  LIA  RAQUEL  MONTURIL  VAZ  DE  SOUZA, 
matrícula  n°  198289,  ocupante  do  cargo,  em  comissão,  de 
Assistente Parlamentar, AP-3, do Gabinete da Secretaria de 
Recursos  Humanos  para  o  Gabinete  do  Senador  Demóstenes 
Torres.  Ato anulado pelo Ato nº 264/2009 do Presidente do 
Senado. 
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Ato do Diretor-Geral nº 2279/2006: tornou 
sem efeito a exoneração de Maria Julieta Duarte de Moura após 
quase quatro meses do ato de exoneração. Ato anulado pelo Ato 
do Presidente nº 294/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2362, de 5/12/2006, 
disponibilizado na intranet em 2/1/2007: altera o cargo, em 
comissão, do servidor JOÃO PAULO LOPES TITO, matrícula n° 
179180, de Assessor Técnico, para o cargo em comissão, SF-02 
(art.  16  do  Ato  da  Comissão  Diretora  02/2005),  e  sua 
respectiva lotação, do Gabinete do Senador Demóstenes Torres 
para o Gabinete de da Secretaria de Recursos Humanos. Não há 
notícia da providência adotada pelo Senado em relação a este 
Ato.

A  respeito  deste  Ato,  a  Comissão  do 
Processo Disciplinar fez os seguintes apontamentos:

“Trata-se  da  lotação  do  servidor,  que 
notoriamente  trabalha  no  Gabinete  do 
Senador  Demóstenes  Torres  como  seu 
assessor.  Porém,  o  ato  de  alteração  do 
cargo apenas informa o símbolo do cargo, 
"SF-02", e faz referência ao art. 16 do Ato 
da  Comissão  Diretora  n°  2,  de  2005,  que 
acresce  à  estrutura  da  Secretaria  de 
Recursos  Humanos  os  seguintes  órgãos: 
Diretoria-Adjunta,  Serviço  de 
Administração,  Serviço  de  Atividades 
Especiais,  Serviço  de  Publicação,  Serviço 
de  Identificação  Funcional  e  Serviço  de 
Qualidade  de  Vida  e  Reabilitação 
Funcional.”

Ato do Diretor-Geral nº 2774/2007: designou 
Márcio Aurélio Valente para função comissionada com efeitos 
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financeiros  retroativos.  Ato  convalidado  pela  Decisão  da 
Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 3296/2007: designou 
Marcelo Rui Veríssimo para função comissionada com efeitos 
financeiros  retroativos.  Ato  convalidado  pela  Decisão  da 
Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 3574/2007: designou 
Mônica Abrahim Santoro Nogueira para função comissionada com 
efeitos financeiros retroativos. Ato convalidado pela Decisão 
da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 3576/2007: designou 
Dilmanoel  de  Araújo  Soares  para  função  comissionada  com 
previsão de que os efeitos financeiros deveriam retroagir há 
quase três anos. Ato convalidado pela Decisão da Comissão 
Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 3854/2007: designou 
Paulo  André  Carvalho  Xavier  para  função  comissionada  com 
efeitos financeiros retroativos. Ato convalidado pela Decisão 
da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral n° 2232, de 1/3/2007, 
disponibilizado recentemente na Intranet em 8/5/2009: alterar 
a  lotação  da  servidora  LIA  RAQUEL  MONTURIL  VÀZ  DE  SOUZA, 
ocupante do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 
AP-3,  do  Gabinete  do  Senador  Demóstenes  Torres  para  o 
Gabinete do Senador Delcídio Amaral. Ato anulado pelo Ato nº 
264/2009 do Presidente do Senado.

Ato do Presidente nº 61, de 2007: nomeou a 
esposa  do  Requerido  AGACIEL  MAIA  para  ser  Diretora  da 
Secretaria de Estágio. O Ato foi convalidado pela Decisão da 
Comissão Diretora de 20/08/2009.
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Ato  da  Comissão  Diretora  n°  3,  de 
24/4/2007, disponibilizado na Intranet em 8/5/2009: para que 
os servidores NIVALDO WERNER JÚNIOR, matrícula 3524-8; RAMON 
ALBUQUERQUE ZELAYA, matrícula 4074-8 e RÔMULO RODRIGUES DA 
SILVA, matrícula 2505-0, passem a ocupar o cargo de Técnico 
Legislativo - Área de Polícia Legislativa. Especialidade - 
Policial  legislativo  Federal,  devendo  a  Secretaria  de 
Recursos  Humanos  adaptar  o  Quadro  de  Pessoal  do  Senado 
Federal  em  estrita  consonância  com  as  modificações  na 
estrutura  efetuadas  por  este  Ato.  Trata-se  de  verdadeira 
ascensão  funcional.  Não  há  notícia  da  providência  adotada 
pelo Senado em relação a este Ato.

Ato do Diretor-Geral n° 1169, de 7/2/2007, 
disponibilizado na Intranet recentemente, em 8/5/2009: nomeia 
PAULO GERMANO VASCONCELOS para exercer o cargo, em comissão, 
de  Assistente  Parlamentar,  Símbolo  AP-2,  do  Conselho 
Editorial,  do  Quadro  de  Pessoal  do  Senado  Federal.  Ato 
anulado pelo Ato nº 264/2009 do Presidente do Senado. 

Ato do Diretor-Geral n° 4434, de 13/8/2007, 
disponibilizado  na  Intranet  recentemente,  em  11/5/2009: 
nomeia  LUIZ  CANTUARIA BARRETO,  para  exercer  o  cargo,  em 
comissão,  de  Assistente  Parlamentar,  Símbolo  AP-01,  do 
Conselho Editorial, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 
Trata-se de ex-Deputado Estadual do Amapá.  Ato anulado pelo 
Ato nº 264/2009 do Presidente do Senado.

Ato do Diretor-Geral nº 4482, de 17/8/2007: 
altera  o  cargo,  em  comissão,  do  servidor  LUIZ  CANTUARIA 
BARRETO,  de  Assessor  Técnico  para  o  de  Assistente 
Parlamentar, AP-1, do Conselho Editorial.  Ato anulado pelo 
Ato nº 264/2009 do Presidente do Senado.

Ato  do  Diretor-Geral  nº  5278,  de 
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28/11/2007, disponibilizado  na  Intranet  recentemente,  em 
11/5/2009, quase um ano e meio depois da edição do Ato, que 
nomeia  GEORGIANE  GORETTI  MEDEIROS  DIOGENES  para  exercer  o 
cargo,  em  comissão,  de  Assistente  Parlamentar,  AP-3,  do 
Quadro de Pessoal do Senado Federai, com lotação e exercício 
no Conselho Editorial.  Ato anulado pelo Ato nº 264/2009 do 
Presidente do Senado. 

Com relação às inúmeras nomeações o Órgão 
Central  de  Coordenação  e  Execução  e  para  a  Secretaria  de 
Recursos Humanos, a Comissão do Processo Disciplinar pontuou 
em seu relatório:

“Há  casos  de  servidores  que  exerciam  (e 
ainda exercem) efetivamente suas atividades 
em  Gabinetes  de  Senadores  ou  em  outros 
órgãos  da  Casa,  mas  que  tinham  a  sua 
lotação  formal  naquele  órgão,  indicando 
que,  em  muitos  casos  de  lotação  nesse 
órgão, tratava-se apenas de formalização de 
admissão  do  servidor  sem  que  viesse 
realmente  a  ali  prestar  serviço.  Era 
evidente,  nesses  casos,  a  burla  à 
moralidade administrativa, já que se tais 
atos  eram  mantidos  longe  do  conhecimento 
público  em  razão  de  constarem  dos  BAPs 
Suplementares que não circulavam. 

Atos do Diretor-Geral, n°s 1779 a 1991, de 
20/9/2001,  constante  do  BAP  2406-S,  de 
20/9/2001, disponibilizados na Intranet em 
28/5/2009, quase oito anos depois da edição 
dos  Atos,  por  força  do  escândalo,  de 
nomeação na forma do disposto no inciso II 
do  art.  9º da  Lei  n°  8.112,  de  1990 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

(servidores  não-efetivos),  de  13 
servidores,  para  exercer  o  cargo,  em 
comissão, de Assistente Parlamentar, AP-5, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com 
lotação  e  exercício  no  Órgão  Central  de 
Coordenação e Execução. 

Ato do Diretor-Geral n° 2012, de 16/2/2007, 
constante  do  BAP  3669-Sl,  de  16/2/2007, 
disponibilizado na Intranet recentemente em 
8/5/2009,  quase dois anos depois da edição 
do Ato, de nomeação de MARCUS  VINÍCIUS DE 
ALBUQUERQUE BARRETO,  para exercer o cargo 
em  comissão  de  Assessor  Técnico,  símbolo 
SF-02. da Secretaria de Recursos Humanos, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Ato do Diretor-Geral nº 1995, de 16/2/2007, 
constante  do  BAP  3669-S2,  de  16/2/2007, 
disponibilizado na Intranet recentemente em 
8/5/2009, quase dois anos depois da edição 
do  Ato,  de  nomeação  CYNTHIA  OLIVEIRA 
SANTANA BRUNETO,  para exercer o cargo em 
comissão de Assessor do Órgão Central de 
Coordenação e Execução, Símbolo SF-02, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Ato  do  Diretor-Geral  n°  2535,  de 
17/11/2008,  constante  do  BAP  4094-S,  de 
17/11/2008, disponibilizado na Intranet em 
1674/2009, cinco meses depois da edição do 
Ato, de nomeação, na forma do disposto do 
Inciso II do artigo 9º da Lei n° 8.112, de 
1990,  de  FRANCISCO  ALMEIDA  MENDES  para 
exercer o cargo, em comissão, de Diretor 
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Adjunto,  Símbolo  SF-02,  do  Quadro  de 
Pessoal do Senado Federal, com lotação e 
exercício  na  Secretaria  de  Recursos 
Humanos.”

Pertinentes  também  são  as  observações  da 
Comissão sobre a permuta de cargos entre pessoas da mesma 
família:

“A inclusão em BAP Suplementar de nomeação 
e exoneração para os cargos em comissão da 
Secretaria Especial do Interlegis, mas com 
disponibilização  na  intranet  a  destempo, 
foi prática freqüente, bem como a permuta 
de cargos entre pessoas da mesma família. 

Atos do Presidente nº 15 e 16, ambos de 
19/6/2008,  constantes  do  BAP  3990-S  de 
19/6/2008  disponibilizado  na  Intranet  em 
20/10/2008,  quatro meses depois da edição 
dos  referidos  Atos,  com  o  objetivo  de, 
respectivamente,  exonerar  JOVINO  PEREIRA 
NEPOMUCENO NETO, do cargo, em comissão, de 
Analista  de  Sistemas  Sênior  III,  da 
Secretaria  Especial  do  Interlegis,  do 
Quadro  de  Pessoal  do  Senado  Federal,  e 
nomear  GABRIELA  SANTOS  NEPOMUCENO.  para 
exercer o cargo, em comissão, de Analista 
de  Sistemas  Sênior  III,  da  Secretaria 
Especial  do  Interlegis,  do  Quadro  de 
Pessoal do Senado Federal. 

Ato do Diretor-Geral nº 1883, de 9/9/2008, 
constante  do  BAP  4049-S  de  11/9/2008, 
disponibilizado  na  Intranet  em  16/4/2009, 
mais  de  sete  meses  depois  da  edição  do 
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referido  Ato,  que  altera  o  cargo,  em 
comissão,  da  servidora  GABRIELA  SANTOS 
NEPOMUCENO, matrícula  n°  215160,  Analista 
de Sistemas, símbolo - SP01 - Analista de 
Sistemas Sênior III, para o de Secretário 
Parlamentar,  símbolo  -  SF01,  e  sua 
respectiva  lotação  da  Secretaria  Especial 
do Interlegis, para o Gabinete do Senador 
Efraim  Morais,  do  Quadro  de  Pessoal  do 
Senado Federal. 

Atos  do  Diretor-Geral  n°s  1884  e  1886, 
ambos de 9/9/2008, constante do BAP 4049-S 
de  11/9/2008,  disponibilizado  na  Intranet 
em 16/4/2009, mais de sete meses depois da 
edição  do  referido  Ato,  que, 
respectivamente,  exonera,  na  forma  do 
disposto do artigo 35, inciso 1, da Lei n° 
8.112, de 1990,  MARCELO HENRIQUE  CORDEIRO 
QUEIROZ, matrícula n° 188016, do cargo, em 
comissão, de Assistente Parlamentar, AP-2, 
da Diretoria Geral, e nomeia, na forma do 
disposto do Inciso II do artigo 9º da Lei 
n°  8.112,  de  1990,  BRUNO  RAFAEL  CORDEIRO 
QUEIROZ para exercer o cargo, em comissão, 
de Assistente Parlamentar, AP-2, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 
exercício no Órgão Central de Coordenação e 
Execução.”

Ato do Diretor-Geral nº 2092/2008: alterou 
a  função  comissionada  de  Tadeu  Miguel  Osmala  com  efeitos 
retroativos. Ato anulado pelo Ato do Presidente nº 294/2009.
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Portaria do Primeiro-Secretário nº 69/2008: 
designou Felipe Andrei Lima de Andrade Moura para comissão 
criada  pelo  Ato  nº  05/2008  com  efeitos  financeiros 
retroativos. Ato anulado pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  101/2008: 
designou em dezembro de 2008 Marcos Antônio Barbosa Oliveira 
para Subcomissão Técnica Especial – Portaria do Diretor-Geral 
nº 249/2007. Há previsão de que os efeitos financeiros devem 
retroagir  a  janeiro  de  2008.  Ato  anulado  pelo  Ato  do 
Presidente nº 294/2009.

Portaria  nº  102,  de  16.12.2008:  designou 
José Ivan Haddad para Comissão Especial criada pela Portaria 
nº 206/2007. Há previsão de que os efeitos financeiros devem 
retroagir  a  outubro  de  2008.  Ato  anulado  pelo  Ato  do 
Presidente nº 294/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 1947, 18.09.2008: 
alterou a função comissionada de Raimundo Lopes de Alencar 
para outra maior. Há previsão de que os efeitos financeiros 
devem retroagir a junho de 2008. Ato convalidado pela Decisão 
da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 1948, de setembro 
de 2008: alterou a função comissionada de Suely Fernandes da 
Silva Simões. Há previsão de que os efeitos financeiros devem 
retroagir a junho de 2008. Ato convalidado pela Decisão da 
Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 1950, de setembro 
de  2008:  designou  Marilza  Elice  Coutinho  para  função 
comissionada  com  efeitos  retroativos.  Ato  convalidado  pela 
Decisão da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 1878/2008: alterou 
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a  função  comissionada  de  Washington  Cardoso  de  Souza  com 
efeitos financeiros retroativos. Ato convalidado pela Decisão 
da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 74/2008: designou 
Reginaldo  da  Costa  Milhomem  para  Subcomissão  criada  pela 
Portaria do Diretor-Geral nº 249/2007 com efeitos financeiros 
retroativos. Ato anulado pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2509/2008: designou 
Ralph Campos Siqueira para função comissionada com efeitos 
retroativos.  Ato  convalidado  pela  Decisão  da  Comissão 
Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2445/2008: designou 
Evaldo  Gomes  Carneiro  Filho  para  função  comissionada  com 
efeitos retroativos. Ato convalidado pela Decisão da Comissão 
Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2435/2008: designou 
Valdeque Vaz de Souza para função comissionada com efeitos 
retroativos.  Ato  convalidado  pela  Decisão  da  Comissão 
Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2436/2008: designou 
Marcos André de Melo para função comissionada com efeitos 
retroativos.  Ato  convalidado  pela  Decisão  da  Comissão 
Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2437/2008: designou 
Maria  da  Graça  Costa  Coelho  para  função  comissionada  com 
efeitos retroativos. Ato convalidado pela Decisão da Comissão 
Diretora de 20/08/2009. 

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  85/2008: 
designou Synval Rocha Filho e Fernando Augusto Machado dos 
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Santos  para  compor  Subcomissão  criada  pela  Portaria  do 
Diretor-Geral  nº  249/2007  com  efeitos  financeiros 
retroativos. Ato anulado pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  86/2008: 
designou  Raimundo  Augusto  Lustosa  de  Oliveira  para  compor 
Comissão  criada  pela  Portaria  nº  206/2007  com  efeitos 
financeiros retroativos. Ato anulado pelo Ato do Presidente 
nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  89/2008: 
designou Ester Monteiro da Silva para compor Comissão criada 
pela  Portaria  nº  151/2005  com  efeitos  financeiros 
retroativos. Ato anulado pelo Ato do Presidente nº 294/2009.

Portaria  do  Diretor-Geral  nº  90/08: 
prorrogou  a  Comissão  criada  pela  Portaria  nº  54/2008  e 
designou com efeitos financeiros retroativos Clayton Ferreira 
de  Lira  e  Narciso  Mari  Júnior.  Ato  anulado  pelo  Ato  nº 
264/2009 do Presidente do Senado.

Ato do Diretor-Geral nº 2574/2008: designou 
Raimunda  Fátima  M.  De  Cunha  para  função  comissionada  com 
efeitos financeiros retroativos. Ato convalidado pela Decisão 
da Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2613/2008: designou 
Edilamar  de  Oliveira  para  função  comissionada  com  efeitos 
financeiros  retroativos.  Ato  convalidado  pela  Decisão  da 
Comissão Diretora de 20/08/2009.

Ato do Diretor-Geral nº 2295, de 23/10/2008 
disponibilizado  na  Intranet  em  16/4/2009,  exonera  KRISTINE 
SEREJO MEDEIROS CALHEIROS, matrícula n° 214763, do cargo, em 
comissão, de Assistente Parlamentar, AP-4, da Presidência do 
Senado  Federal,  do  Quadro  de  Pessoal  do  Senado  Federal. 
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(Cunhada do Senador Fernando Collor). O Ato foi anulado pelo 
Ato nº 294/2009 do Presidente do Senado.

Ato  do  Diretor-Geral  nº  934,  de  maio  de 
2008, nomeia LUCIANA CHRISTINE LIMA CRUZ (irmão do genro do 
Requerido  AGACIEL  MAIA)  para  cargo  em  comissão  junto  à 
Secretaria de Recursos Humanos. LUCIANA foi ainda designada 
para compor a Subcomissão Especial instituída pela Portaria 
nº 249, de 2007.  O Ato foi anulado pelo Ato nº 294/2009 do 
Presidente do Senado.

Ato do Diretor-Geral nº 2053, de 2/10/2008, 
exonera JOÃO FERNANDO MICHELS GONÇALVES SARNEY, matrícula nº 
201641, do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do 
Gabinete do Senador Epitácio Cafeteira. (Neto do Senador José 
Sarney).   O  Ato  foi  anulado  pelo  Ato  nº  294/2009  do 
Presidente do Senado. 

Ato do Diretor-Geral nº 47/2009: tornou sem 
efeito  o  ato  que  exonerou  Antônio  José  Costa  de  Freitas 
Guimarães. Ato convalidado pelo Diretor-Geral.

IV  –  DAS  PROVIDÊNCIAS  ADOTADAS  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO 
FEDERAL E PELO SENADO FEDERAL.

Diante  da  gravidade  dos  fatos  acima 
expostos,  em  julho  de  2009,  o  Ministério  Público  Federal 
recomendou ao Senado Federal que:

I.1. Determinasse  de imediato à Diretoria-
Geral do Senado a observância da regra de publicidade ampla 
para todos os atos elencados na Portaria 310/2002 da Imprensa 
Nacional;

I.2.  Fosse  observado  as  disposições 
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constitucionais que impõe seja a decisão quanto à criação, 
transformação (desmembramento) e extinção de  cargos emanada 
exclusivamente do Senado e não de sua Comissão Diretora ou de 
seu Presidente ou de seus membros; 

I.3.  Fosse  observado  para  criação  e 
transformação  de  cargos  em  sua  estrutura  se  havia  prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesas  e  autorização  específica  na  lei  de  diretrizes 
orçamentárias, conforme preceitua o art. 169 da C.F.;

I.4.  Fossem  a  Secretaria  de  Recursos 
Humanos e os órgãos equivalentes no PRODASEN e na Gráfica 
instruídos a,  antes de implementar qualquer ato que tenha 
como objeto qualquer das providências descritas na Portaria 
310/2002,  observar  impreterivelmente  se  no  processo  consta 
cópia da publicação do ato no Diário do Senado Federal ou no 
DOU, sem o quê o ato não poderá ser implementado, tal qual já 
é feito em relação à pensão e aposentadoria;

I.5. Fosse feito um levantamento de 1995 
até a presente data de TODOS os Atos do Senado que tratam das 
matérias elencadas na Portaria 310/2002 da Imprensa Nacional, 
e  não  apenas  daqueles  atos  que  não  foram  publicados  na 
INTRANET do Senado, a fim de identificar quais destes atos 
não foram publicados nem no Diário do Senado Federal nem no 
DOU; 

I.6. Identificados os atos não publicados 
no  Diário  do  Senado  Federal  nem  no  DOU,  sejam  estes 
declarados nulos ressalvando-se que os beneficiários dos atos 
de nomeação em cargos  não necessitarão restituir os valores 
recebidos, desde que o   trabalho tenha sido de fato prestado,   
o que pode ser aferido por meio de análise da frequência, e 
não tenham agido de má-fé;;
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I.7.  No  caso  de  ato  de  exoneração  não 
publicado no Diário do Senado Federal nem no DOU, comprovado 
que o servidor de fato não exerceu atividade no período, seja 
ressalvado na decisão que decretar a nulidade do ato, também 
em homenagem ao princípio que veda o enriquecimento ilícito, 
que não será devido ao servidor qualquer valor.

I.8. Fossem declarados nulos todos os atos 
que  não  demandam  ampla  divulgação,  como  é  o  caso  de 
designações  para  compor  Comissões,  que  não  tenham  sido 
publicados, em até 30 dias após a data da assinatura do Ato, 
no Boletim Administrativo de Pessoal e DIVULGADO na INTRANET 
do  Senado  no  mesmo  prazo,  observando-se  em  relação  aos 
beneficiários dos atos nulos a ressalva descrita no item I.6;

I.9.  Fosse  feito  um  levantamento 
específico, no período de 1995 até o corrente ano, quanto dos 
atos  que  criaram,  transformaram  (ou  desmembraram)  ou 
extinguiram cargos, efetivos ou comissionados, com intuito de 
verificar  se  foi  observado  o  instrumento  legal  adequado 
(Resolução), a divulgação no Diário do Senado Federal ou no 
DOU  e  os  parâmetros  orçamentários  fixados  no  art.  169  da 
C.F.;

I.10. Identificados que atos não atenderam 
cumulativamente aos três  requisitos descritos no item I.9, 
sejam declarados nulos todos os atos e, por consequência, 
sejam  declarados  inexistentes  os  cargos  criados  ou 
transformados, com o imediato retorno à situação existente 
antes  da  edição  dos  atos  viciados,  com  as  ressalvas  já 
esclarecidas acima em relação aos beneficiários (tópico I.6); 

I.11.  Fosso  divulgada  no  novo  Portal  da 
Transparência  do  Senado   a  relação  contendo:  os  nomes  de 
todos os servidores da Casa; a natureza do vínculo mantido 
(efetivo  ou  comissionado);  data  de  publicação  do  ato  de 
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nomeação no Diário do Senado Federal ou no DOU; nome do cargo 
no  qual  o  servidor  foi  admitido;  atribuição  do  cargo;  se 
possui FC; local aonde desempenha suas funções (no caso dos 
servidores lotados nos escritórios dos senadores nos Estados, 
indicar o endereço do respectivo escritório);

I.10. Isso sem prejuízo das recomendações 
formuladas pela Comissão Especial, notadamente em relação à 
fixação de prazo máximo entre a data do ato e a sua efetiva 
publicação no Diário do Senado Federal ou no DOU.

II: PARA SANAR AS IRREGULARIDADES RELATIVAS AO CONTROLE INTERNO, 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ASSIM RECOMENDOU:

II.1. Fosse solicitada ao TCU a realização 
de auditoria na Secretaria de Recursos Humanos do Senado e 
nos órgãos equivalentes do PRODASEN e da Gráfica, notadamente 
para se identificar se os benefícios implantados no ERGON 
estão devidamente amparados nos documentos físicos mantidos 
nas pastas relativas aos servidores;

II.2. Fossem adotadas as medidas adequadas 
para garantir à SCINT  uma estrutura suficiente de pessoal 
que  permita  à  Secretaria  estabelecer  rotinas  de  auditoria 
periódicas em todos os órgãos do Senado;

II.3. Fossem adotadas todas as providências 
necessárias para que a SCINT tenha amplo acesso a todas as 
bases  de  dados  do  Senado  Federal  que  tratem  de  matéria 
administrativa da Casa, inclusive com a imediata abertura de 
procedimento administrativo disciplinar em face de qualquer 
servidor (efetivo ou comissionado) que venha dificultar ou 
impedir este amplo acesso pela SCNIT; 

II.4. Fosse retirada da estrutura da SCINT 
a Secretaria de Fiscalização e Controle.
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Em  atenção  às  considerações  feitas  pelo 
parquet,  foram  prestadas  as  informações  encaminhadas  pelo 
Ofício nº 377/2009-ADVOSF.

Em  junho  de  2009,  o  Ministério  Público 
Federal solicitou ao Tribunal de Contas da União que fosse 
feita uma auditoria no sistema ERGON do Senado, com intuito 
de verificar se os benefícios inseridos no sistema estavam de 
acordo com a documentação mantida pelo Senado em relação a 
cada  servidor.  Solicitou  ainda  o  parquet  fosse  feita  uma 
análise nos atos do Senado, desde de 1995, com o objetivo de 
verificar  se  os  requisitos  constitucionais  referentes  à 
publicidade,  ao  instrumento  normativo  e  aos  limites 
orçamentários estavam sendo observados.

Depois  disso,  ainda  foram  dirigidos  ao 
Senado Federal os Ofícios nº 840/2009-MPF/PRDF/AC, 870/2009-
MPF/PRDF/AC,  879/2009-MPF/PRDF/AC,  51/2010/MPF/PRDF/AC, 
159/2010/MPF/PRDF/AC e 228/2010/MPF/PRDF/AC. Contudo, só em 
agosto  do  corrente  ano,  foram-nos  remetidos  os 
esclarecimentos  solicitados  nos  expedientes  de  2009  e  nos 
dois primeiros de 2010 por meio do Ofício nº 270/2010-PRESID, 
que encaminhou  cópia: do Ato do Presidente nº 308, de 2009 
que excepciona da anulação dos atos levada a termo pelo Ato 
nº 294/2009 152 atos que foram publicados no DSF e no BAP nas 
datas corretas e os atos da Comissão Diretora; Despacho nº 
968/2009-GBRG/SERH;  do  Ofício  nº  366/2009-GBRH/SERH/SF  com 
seus três anexos; do relatório de gestão fiscal publicado no 
DOU referente ao período de maio de 2009 a maio de 2010; do 
Relatório Parcial da Comissão Especial instituída por meio da 
Portaria   do  Diretor-Geral  nº  67/2009,  das  informações 
prestadas  pelo  PRODASEN  em  relação  aos  dados  disponíveis 
quanto aos boletins administrativos do pessoal do Senado. 

No mencionado Ofício, o Senado esclareceu 
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de  forma  vaga  que,  com  relação  à  observância  dos  ditames 
constitucionais relativos à matéria orçamentária na criação, 
transformação  e  desmembramento  de  cargos,  tais  atos 
observaram os limites previstos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal e no artigo 169 da Constituição, conforme informações 
constantes no Relatório de Gestão Fiscal de maio de 2009 a 
maio de 2010 publicado no Diário Oficial da União de 27 de 
maio do corrente ano. A mesma explicação foi dada em relação 
aos  atos  que  fixaram  vantagens  e  reajustaram  verbas  aos 
senadores e servidores. 

Neste expediente, o Senado afirmou que a 
matéria  disciplinada  no  art.  52,  XIII,  da  CF  por  ser  de 
natureza  interna  corporis  poderia  ser  tratada  diretamente 
pela Mesa Diretora do Senado, uma vez que há previsão no 
Regimento Interno da Casa Legislativa para tanto.

Ocorre que o art. 98 do Regimento Interno 
do Senado APENAS atribui à Comissão Diretora competência para 
propor  ao  Senado  projeto  de  resolução  dispondo  sobre  sua 
organização,  funcionamento,  polícia,  criação,  transformação 
ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e 
a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. O fato de existir tradição no Senado de que a 
Mesa  Diretora  trate  diretamente  de  tais  matérias 
independentemente de Resolução do plenário não torna válida 
essa iniciativa, que não encontra amparo nem na Constituição 
nem nas normas internas do Senado.

Anexo  ao  Relatório  Final  a  respeito  das 
providências administrativas adotadas pela Administração do 
Senado  em  relação  aos  boletins  não  disponibilizados  na 
intranet  daquela  Casa  Legislativa,  consta  uma  relação  dos 
atos inseridos nestes boletins e da solução dada pelo Senado. 
Aí são relacionados 467 atos, que compreendem os 663 atos 
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identificados  pela  Comissão  criada  pelo  Ato  do  Primeiro-
Secretário nº 27/2009 e os outros 48 boletins com 467 atos, 
que são anteriores a 2000, que a Diretoria-Geral verificou 
não terem sido distribuídos regularmente.

No Anexo IV do Ofício nº 270/2010-PRESID 
consta a relação dos atos inseridos em boletins suplementares 
que foram publicados no DSF e no BAP nas datas corretas. 
Embora a publicação no DSF certamente atenda ao princípio da 
publicidade,  o  mesmo  não  pode  ser  dito  em  relação  à 
publicação no BAP, que, como vimos, não torna desnecessária a 
publicação na imprensa oficial. Por essa razão, apenas os 
atos publicados no DSF devem ser excluídos da relação dos 
atos que não tiveram a devida publicidade.

Foi-nos  informado  também  por  meio  do 
Despacho  nº  968/2009-GBRG/SERH  que  a  partir  do  Ato  da 
Comissão Diretora nº 9. de 7 de julho de 2009, todos os atos 
de  interesse  geral,  passaram  a  ser  publicado  no  DOU  em 
conformidade com o Decreto 4.520, de 2002, e com a Portaria 
nº 310/2002 da Imprensa Nacional.

V – DAS PROVAS COLHIDAS.
Destes elementos de provas colhidos, merece 

destaque  as  oitivas  realizadas  nesta  Procuradoria  da 
República e os documentos oriundos do Senado Federal, que 
seguem em anexo.

Vejamos  os  principais  trechos  dos 
depoimentos prestados.

V.1 – FRANKLIN ALBUQUERQER PAES LANDIM
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Chefe do Serviço de Publicação desde 2002, 
o Requerido FRANKLIN afirmou ao  Parquet  Federal que iniciou 
suas atividades no Senado em 1º de dezembro de 1971 como 
servente (auxiliar de serviços gerais) e que durante todo o 
período que esteve a frente do serviço de publicação foram 
frequentes os pedidos emanados do Requerido AGACIEL MAIA, do 
Chefe de gabinete deste, o Sr. Celso Menezes, do Requerido 
JOÃO CARLOS ZOGHBI e de sua secretária Ana Maria Gomes de 
Melo, no sentido de que atos fossem inseridos em boletins 
suplementares  mas  não  fossem  disponibilizados  na  intranet. 
Aduziu ainda que a partir do Ato nº 218/2001, cópia dos atos 
a serem publicados no BAP eram encaminhados pela Diretoria-
Geral, já datadas e numerados, ao serviço de publicação. Além 
disso, esclareceu que:

“QUE  em  atenção  da  ordem  recebida,  o 
depoente  fazia  um  boletim  suplementar 
contendo estes atos e mantinha o boletim 
apenas  em  seu  terminal  eletrônico  não 
disponibilizando-o  na  INTRANET;  QUE 
geralmente o depoente mandava uma cópia do 
boletim  suplementar  para  Diretoria  que 
havia ordenado a não circularização do ato; 
QUE foram muitos os boletins suplementares 
que  nunca  foram  circularizados;  QUE  a 
Diretoria-Geral  foi  a  responsável  pela 
maior parte das ordens de não circularizar 
os atos; QUE o depoente nunca questionou o 
Diretor-Geral ou o Diretor da Secretaria de 
Recursos Humanos da razão pela qual os atos 
não  deveriam  ser  tornados  públicos;  QUE 
conseguiu  resgatar  alguns  e-mails 
encaminhados  por  CELSO  solicitando  o 
depoente que não circularizasse o ato; QUE 
nestes e-mails consta a expressão publicar 
sem  circularizar  justamente  porque  estes 
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atos  eram  inseridos  em  boletins 
suplementares,  que  correspondiam  à 
publicação,  mas  estes  boletins  não  eram 
disponibilizados  na  INTRANET,  evitando, 
assim, fossem tornados públicos”.

Ao Senado Federal, o Requerido prestou as 
seguintes  declarações,  que  foram  assim  sintetizadas  no 
Relatório Final da Comissão de Processo Disciplinar:

“Informou que, com a publicação do Ato do 
Diretor-Geral n° 218, de 2001, foi delegada 
competência ao chefe de gabinete da DGER 
para  autorizar  publicação  e  controlar  a 
ordem numérica de todos os atos, a partir 
daí passou a receber instruções para não 
disponibilização  de  alguns  atos  na 
intranet,  que  os  mesmos  ficassem 
aguardando. Os BAPs suplementares, que não 
deveriam ser disponibilizados, oriundos da 
DGER,  eram  recebidos  por  ele  e, 
imediatamente,  antes  de  qualquer 
providência,  levados  ao  conhecimento  do 
Diretor  da  SERH.  Após,  eram  impressas 
apenas três cópias, uma sendo enviada para 
o Diretor-Geral (pessoalmente ou via chefe 
de gabinete), uma para o Diretor da SERH 
(pessoalmente ou via chefe de gabinete) e 
uma guardada no setor, na referida pasta. 
Por vezes, a comunicação de não-publicação 
era  informada  por  e-mail,  às  vezes  por 
telefone, ou por contato feito pelos chefes 
de gabinete. 

Informou ainda que, esporadicamente, o Sr. 
JOÃO CARLOS ZOGHBI solicitava a pasta de 
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atos não publicados para despachar com o 
Diretor-Geral, AGACIEL MAIA da Silva Maia, 
para  definir  quais  poderiam  ser 
disponibilizados. Às vezes, o Diretor-Geral 
fazia contato com o depoente, autorizando a 
disponibilização de atos retidos e, nesses 
casos, informava o Diretor da SERH, antes 
de providenciar a publicação. 

O procedimento de não-publicação de alguns 
atos era rotineiro e conhecido por diversos 
servidores da unidade, inclusive por Jarbas 
Mamede, que assumia as funções de chefia em 
seus impedimentos.

Contradizendo declaração anterior, admitiu 
que desde que passou a trabalhar na unidade 
de publicações já havia a pasta destinada 
aos  atos  que  aguardavam  autorização 
superior  para  publicação.”  (depoimento 
prestado à Comissão de Sindicância) 

“(...) Que quando vinha a ordem superior de 
publicar  determinado  boletim  que  estava 
aguardando,  ele  o fazia,  constando  na 
intranet  como  data  de  publicação  a  que 
estava prevista para a publicação do ato, e 
não  aquela  em  que  o  ato  de  fato  foi 
publicado.  Que  a  definição  da  ordem  de 
publicação desses atos "aguardando" ficava 
a cargo do Sr. Zoghbi em conjunto com o 
Diretor-Geral;  que  Zoghbi  requisitava  a 
pasta.  (...)  Confirmou  o  recebimento  de 
ordem de não-publicação recebida de Celso e 
Zoghbi,  ambos  sempre  em  nome  de  AGACIEL 
MAIA.  Que  esporadicamente  recebeu  a 
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determinação diretamente de AGACIEL MAIA. 
Confirmou  ter  recebido  ordens  diretas  de 
Zoghbi  para  não-publicação,  inclusive  do 
ato que envolvia parente dele, citado por 
Mamede.  Que  a  pasta  com  os  BAPs 
suplementares somente saia do setor com o 
Sr. Zoghbi, para tratar dela com o Diretor-
Geral  e,  quando  o  boletim  era 
disponibilizado,  ele  saía  da  pasta  de 
boletins  suplementares  para  a  pasta  de 
boletins publicados ou "normalizados". Que 
esta  pasta  específica  estava  sujeita  ao 
controle do Diretor-Geral e seu chefe de 
gabinete, mediante ordens de "circular" ou 
"não circular", que havia esporadicamente 
uma consulta de Zoghbi a AGACIEL MAIA sobre 
a circulação dos boletins suplementares em 
situação  de  pendência  de  circulação. 
Declarou não concordar com a afirmação de 
que a não-circulação possa ter ocorrido por 
erro  técnico.  Que  "de  vez  em  quando" 
recebia  ligações  do  Diretor-Geral  para 
confirmar  a  eficácia  da  determinação  de 
não-publicação. Que todas as publicações ou 
não-publicações  eram  levadas  ao 
conhecimento  do  Diretor  da  SERH.” 
(Depoimento prestado à Comissão do Processo 
Disciplinar)

V. 2-  CELSO ANTÔNIO MARTINS MENEZES
Chefe  de  Gabinete  da  Diretoria-Geral  no 

período da gestão do Requerido AGACIEL MAIA de 2005 a 2009:

“QUE  excepcionalmente  o  Sr.  AGACIEL  MAIA 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

Maia determinava ao depoente que avisasse 
ao serviço de publicação que não circulasse 
alguns  atos  que  constavam  em  boletins 
suplementares; QUE nunca perguntou a razão 
pela  havia  esta  determinação  de  não 
circular alguns boletins suplementares (…); 
QUE apesar de não constarem na INTRANET, 
estes que atos que constavam em boletins 
suplementares  eram  implementados  no 
sistema;  QUE  além  do  Diretor-Geral,  o 
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos 
também  tinha  poderes  para  determinar  ao 
serviço de publicação que não circulassem 
determinados  atos,  nos  moldes  descritos 
acima.”

Ao Senado Federal, a testemunha prestou as 
seguintes  declarações,  que  foram  assim  sintetizadas  no 
Relatório Final da Comissão de Processo Disciplinar:

“ (...) Que a atuação na publicação de atos 
sempre  foi  determinada  por  seu  superior, 
AGACIEL MAIA, que os comandos passados a 
Franklin  para  "nào  circular"  foram 
repassados  pelo  depoente  por  determinação 
de  AGACIEL  MAIA.  Confirma  que  recebeu 
comando  para  sobrestar  a  publicação  de 
alguns atos, que repassou esse comando para 
Franklin,  por  e-maíl,  para  Ana  Lúcia  ou 
para JOÃO CARLOS ZOGHBI; que recebia tais 
ordens de AGACIEL MAIA. (…) Que as ordens 
recebidas  de  AGACIEL  MAIA  sempre  foram 
verbais.”  (Depoimento  prestado  à  Comissão 
de Sindicância)
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V. 3- RALPH CAMPOS SIQUEIRA 

Servidor do Senado, tendo sido responsável 
pela  Subsecretaria  de  Pessoal  Ativo  e  pela  Secretaria  de 
Recursos Humanos em 2009 esclareceu que para implementação na 
folha  de  pagamento  dos  atos  da  Casa  são  formalizados 
processos devidamente instruídos com cópia do Boletim no qual 
foi publicado o respectivo ato a ser implementado. Esclareceu 
ainda que a cópia do BAP é em regra o documento analisado 
para se aferir se o ato foi ou não publicado e que não havia 
qualquer praxe de se conferir a publicação do ato no DOU ou 
no DSF, embora o servidor reconheça que vários atos, tais 
como nomeação e exoneração, devam ser publicados na imprensa 
oficial e não apenas no Boletim Administrativo do Pessoal do 
Senado.

V. 4- SHALOM EINSTOSS GRANADO

Diretor da Secretaria de Controle Interno 
de 2007 a 2009, afirmou que:

“QUE  em  razão  do  pequeno  número  de 
servidores, a Subsecretaria de Auditoria de 
Recursos  Humanos  basicamente  consegue 
auditar  apenas  os  processos  que  envolvem 
pensão e aposentadoria dos servidores, em 
face do estabelecido na Instrução Normativa 
55/2007 do Tribunal de Contas da União; QUE 
todos os setores do Senado são objeto da 
atuação do Controle Interno, mas por conta 
do  escasso  número  de  servidores,  muitos 
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setores acabam sem ser auditados; (...) QUE 
desde  que  o  depoente  passou  o  responder 
pela SCINT, tentou por diversas vezes, sem 
êxito, obter junto ao Diretor da Secretaria 
de  Recursos  Humanos  à  época  JOÃO  CARLOS 
ZOGHBI, acesso dos funcionários lotados na 
SCINT  ao  sistema  ERGON;  QUE  este  sistema 
foi adquirido pelo Senado entre 2005 e 2006 
e  tem  a  finalidade  de  gerir  a  folha  de 
pagamento  do  Senado,  bem  como  registrar 
todo o histórico funcional dos servidores; 
(...) QUE o depoente chegou a fazer ofício 
dirigido  ao  Diretor-Geral  do  Senado  à 
época, o Sr. AGACIEL MAIA MAIA, solicitando 
autorização para acessar o ERGON, o que foi 
deferido; QUE mesmo após a autorização do 
Diretor-Geral,  o  então  Diretor  da 
Secretaria de Recursos Humanos, JOÃO CARLOS 
ZOGHBI, continuou negando acesso ao ERGON 
pela SCINT; QUE apenas em maio do corrente 
ano,  o  Sr.  RALPH  CAMPOS  SIQUEIRA,  então 
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos, 
autorizou  que  a  SCINT  tivesse  acesso  as 
todas  as  rotinas  do  ERGON;  (...) QUE  do 
orçamento  do  Senado,  70%  corresponde  a 
pessoal, mais de 2 bilhões de reais; QUE a 
Subsecretaria  de  Auditoria  de  Recursos 
Humanos,  em  razão  dos  problemas  com  o 
quadro  de  pessoal  já  descritos  e  do  não 
acesso até maio do corrente ano ao ERGON, 
não  faz  auditoria  na  área  de  Recursos 
Humanos  para  analisar:  prática  de 
nepotismo;  efetivo  cumprimento  de  horas-
extras  pelos  servidores;  o  trabalho  do 
serviço de publicação; se os instrumentos 
normativos  utilizados  para  criação  de 
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cargo, nomeação e exoneração de servidores, 
criação  de  comissão  são  juridicamente 
adequados; folha de pagamento; observância 
do  teto  constitucional;  gabinetes  dos 
Senadores;  uso  das  Cotas  recebidas  pelos 
senadores,  tais  como  Cota  de  Transporte 
Aéreo, de Verba Indenizatória”

V. 5 – MARCELO ARAÚJO ZOGHBI
Filho  do  Requerido  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI, 

afirmou:

“QUE  nunca  trabalhou  em  gabinete  de 
Senador; QUE a maioria dos dentistas que 
trabalhavam  no  Senado  eram  cedidos  de 
outros órgãos da Casa; QUE  esteve lotado 
no  gabinete  do  Senador  Demóstenes  mas 
estava cedido para o serviço médico; QUE o 
Senador Demóstenes tinha conhecimento disso 
conforme  discurso  feito  no  plenário  do 
Senado;  QUE  nunca  esteve  no  gabinete  do 
Senador  Demóstenes;  QUE  além  do  depoente 
trabalhavam  no  serviço  médico  outros  11 
dentistas  (...)  QUE  além  do  seu  pai 
trabalharam  no  Senado:  sua  mãe,  DENISE 
ZOGHBI;  sua  tia,  DELIANE  ARAÚJO,  que 
trabalhava na comunicação social; seu irmão 
RICARDO, que também trabalhava no serviço 
médico;  seu  irmão  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI 
JÚNIOR; e a ex-esposa do seu irmão RICARDO, 
CARLA OLIVEIRA.”

Vejamos  outros  depoimentos  colhidos  pelo 
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Senado  Federal  no  bojo  dos  trabalhos  das  Comissões  de 
Sindicância  e  do  Processo  Disciplinar  instituídas  pela 
Portaria do Presidente n º 01/2009 e do Primeiro-Secretário 
nº 65/2009.

V. 6 – RICARDO ARAÚJO ZOGHBI

Filho  do  Requerido  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI, 
afirmou que:

“QUE em maio de 2004 ingressou no Senado 
Federal no cargo comissionado de dentista; 
QUE  ficou  lá  até  outubro  de  2008  e  sua 
saída  se  deu  em  razão  da  Súmula  do 
nepotismo; QUE sempre trabalhou no serviço 
médico, inclusive na mesma sala; QUE tinha 
lotação  fora  do  serviço  médico,  mas  isso 
era bastante comum; QUE acredita que dos 12 
dentistas  que  trabalhavam  com  o  depoente 
apenas  2  eram  lotados  diretamente  no 
serviço  médico;  QUE  foi  dito  ao  depoente 
que inclusive o Chefe do serviço médico não 
era lotado lá”.

V.7 –  LIA RAQUEL MONTURIL VAZ DE SOUZA
Servidora  que  fora  nomeada  para  os 

gabinetes dos Senadores Delcídio e Demóstenes Torrer sem que 
estes tivessem conhecimento:

“QUE ingressou no Senado no dia 30 de junho 
de 2006 no cargo de assistente parlamentar 
AP-3 e foi lotada no gabinete da Secretaria 
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de  Recursos  Humanos,  especificamente  no 
Serviço  de  Atendimento  do  Usuário  Ativo; 
QUE o pai da depoente, o Sr. VALDEQUE VAZ 
DE  SOUZA,  trabalhava  na  época  em  que  a 
depoente  entrou  no  Senado  na  Diretoria 
Geral; QUE não sabe se seu pai ainda está 
lotado na Diretoria Geral nem se ocupava ou 
ocupa  cargo  comissionado/função 
comissionada, mas sabe que ele é servidor 
efetivo da Casa; QUE quando seu pai ficou 
sabendo que havia uma vaga na Secretaria de 
Recursos  Humanos  para  um  cargo 
comissionado,  indicou  ao  Sr.  JOÃO  CARLOS 
ZOGHBI, Diretor desta Secretaria à época, o 
nome  da  depoente;  QUE  depois  disso  a 
depoente foi ao encontro do Sr. JOÃO CARLOS 
ZOGHBI  para  se  apresentar;  QUE  apenas 
conheceu  o  Sr.  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI  nesta 
oportunidade e nunca mais esteve com ele; 
QUE  desde  que  ingressou  no  Senado  sempre 
trabalhou  no  Serviço  de  Atendimento  ao 
Usuário Ativo no cargo comissionado AP-3; 
QUE nunca trabalhou em gabinete de Senador; 
QUE só ficou sabendo que estava lotada em 
gabinete  de  senador  em  maio  do  corrente 
ano;  QUE  ninguém  nunca  lhe  comunicou  tal 
fato e nunca foi procurada pelos Chefes de 
gabinetes  dos  Senadores  Demóstenes  e 
Delcídio para cumprir jornada de trabalho 
nos  gabinetes;  QUE  no  período  em  que 
trabalhava no Senado, cumpria o regime de 
40  h  semanais  e  mais  duas  horas  extras 
diárias; QUE encaminhava pedido de férias, 
inclusão  de  dependente,  auxílio  creche, 
dava informações gerais para os servidores 
da  Casa  e  recebia  documentação  destes 
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servidores;  QUE  até  sair  do  Senado  os 
detentores  de  cargos  comissionados  não 
atestavam  presença;  QUE  pessoalmente  não 
tem relação de amizade com o Sr. AGACIEL 
MAIA  Maia,  mas  seu  pai,  que  trabalhava 
diretamente com ele, o conhece há bastante 
tempo;  QUE  considera  que  seu  pai  é  mais 
próximo de AGACIEL MAIA Maia do que de JOÃO 
CARLOS  ZOGHBI  já  que  ele  trabalhou 
diretamente com AGACIEL MAIA desde quando 
este  passou  a  ser  Diretor  Geral;  QUE  só 
tomou conhecimento de que estava lotada no 
gabinete do Senador Delcídio no dia 22 de 
maio  do  corrente  ano;  QUE  foi  pega  de 
surpresa  com  esta  notícia;  QUE  não  sabe 
dizer porque foi designada para trabalhar 
no  gabinete  do  Senador;  QUE  depois  do 
ocorrido não ficou sabendo o motivo de suas 
nomeações para gabinetes de senadores; QUE 
acha que foi o Sr. JOÃO CARLOS ZOGHBI quem 
nomeou  a  depoente  para  os  gabinetes  dos 
Senadores  Delcídio  e  Demóstenes 
possivelmente com o intuito de nomear outra 
pessoa para o seu cargo na Secretaria de 
Recursos Humanos, que era mais estável do 
que os cargos dos gabinetes dos Senadores.”

No âmbito do Inquérito Civil instruído pelo 
Ministério  Público  Federal  os  depoimentos  de  Osvaldino 
Gonçalves de Brito – fl.300, JOÃO CARLOS ZOGHBI Júnior – fl. 
314, Luís Fernando Zoghbi – fl. 325, Virgínia Murad Araújo – 
fl. 327, Rosângela Terezinha Michels Gonçalves – fl. 329, 
Carla Santana de Oliveira – fl. 347, Doris Marize Romariz 
Peixoto – fl. 349, Fábio Gondim Pereira da Costa – fl. 353, 
Elga Mara Teixeira Lopes – fl. 395, Rodrigo Luiz Lima Cruz – 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

fl.  420,  VERA  PORTELA  MACIEIRA  –  fl.440  e  Armando  Cezar 
Pontes Tussi – fl. 455, MARIA DO CARMO DE CASTRO MACIEIRA, 
SHIRLEY DUARTE PINTO DE ARAÚJO e ISABELLA MURAD CABRAL ALVES 
DOS SANTOS – fl. 567 também foram colhidos, mas a reprodução 
destes nesta peça não é essencial, daí porque deixamos de 
citá-los.  

Já no que toca à instrução levada a termo 
pelo  Senado  Federal,  importa  transcrevemos  os  seguintes 
trechos das menções feitas aos depoimentos no Relatório Final 
da Comissão do Processo Disciplinar.

V. 8. ANA LÚCIA GOMES DE MELO
Chefe de gabinete da Secretaria de Recursos 

Humanos do Senado de junho de 2003 a 2009:

“Respondeu que sabia que havia a rotina de 
separação dos atos entre os que deveriam 
ser  publicados  imediatamente  e  os  que 
deveriam  constar  de  BAPs  suplementares. 
Confirmou  que  os  atos  destinados  ao  BAP 
eram enviados diretamente da DOER para o 
Franklin, ou através do Diretor da SERH, 
alguns  com  a  orientação  de  "aguardar", 
apesar  de  todos  os  atos  virem  com  o 
carimbo de  "publique-se". Confirmou que a 
própria,  algumas  vezes,  recebeu  atos  do 
Diretor da SERH, para serem repassados a 
Franklin, com a orientação de "aguardar". 
Confirmou a rotina de que todos os BAPs 
eram levados ao conhecimento do diretor da 
SERH,  por  Franklin,  para  receber  a 
autorização  de  publicação.  Confirmou  a 
existência  de  atos  de  nomeação  que  eram 
elaborados pela DGER e chegavam ao SSPCOM 
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sem  estarem  autuados  em  processos.” 
(Depoimento  prestado  à  Comissão  de 
Sindicância)  

“Declarou  que  não  entende  como  sendo 
ilegal a prática de receber do Sr. JOÃO 
CARLOS ZOGHBI e retransmitír ao Serviço de 
Publicações a determinação de aguardar a 
publicação dos atos dele recebidos. Em seu 
entendimento,  o  pedido  de  não-publicação 
ou  disponibilização  decorria  da 
possibilidade de desistência da efetivação 
do ato. Afirma que recebia as ordens de 
aguardar  a  publicação  de  JOÃO  CARLOS 
ZOGHBI e esse citava o Sr. AGACIEL MAIA 
Maia  como  fonte  da  determinação.”

(Depoimento  prestado  à  Comissão  do 
Processo Disciplinar)

V. 9 - JARBAS MAMEDE
Substituto  de  Franklin  Albuquerque  Paes 

Landim, no serviço de publicação:

“Informou que em 2003 passou a trabalhar na 
SERH,  tendo  depois  assumido  a  função  de 
substituto  de  Franklin.  Os  atos 
suplementares chegavam para publicação da 
DGER,  sem  processo.  Que  a  informação  de 
"aguardar" era feita por telefone ou por e-
mail, por Celso. Confirmou que os atos com 
a ordem de  aguardar eram mantidos em uma 
pasta específica, "aguardando" para serem 
disponibilizados na intranet. Declarou que 
não há possibilidade de que os boletins não 
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tenham  sido  disponibilizados  por  erro 
técnico. Informou haver recebido pedido do 
diretor da  SERH para não disponibilização 
de um ato e que, na época, observou que o 
referido ato tratava de nomeação de parente 
do diretor.”(Depoimento prestado à Comissão 
de Sindicância)  

“Declarou  que  não  considerava  ilegal  a 
prática  de  não-publicação  de  atos 
administrativos,  por  ser  uma  rotina 
estabelecida  na  SERH.  Que,  numa  ocasião, 
estando  ausente  o  Franklin,  disse  o 
depoente  que  o  Sr.  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI 
determinou  que  ele,  depoente,  não 
publicasse o boletim naquela ocasião. Que 
lhe chamou a atenção que o contemplado pelo 
ato tinha o mesmo sobrenome do diretor da 
SERH.  Negou  que  tivesse  recebido  pedidos 
para não disponibilização dos boletins, mas 
reconheceu que sabia da existência da pasta 
onde  eram  colocados  os  boletins 
suplementares, para serem disponibilizados 
oportunamente, mas não via ilegalidade na 
prática,  pois  poderia  tratar-se  de 
desistências.

Confirma o depoimento prestado à Comissão 
de Sindicância, de que recebeu ordens do 
Sr. JOÃO CARLOS ZOGHBI, para impressão de 
todos  os  boletins  que  aguardavam 
publicação, tendo cumprido-a.” (Depoimento 
prestado  à  Comissão  do  Processo 
Disciplinar) 
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V.10 – JOÃO CARLOS ZOGHBI

Diretor da Secretaria de Recursos Humanos 
de 1994 a 2009

“Confirmou que, após 1996, a determinação 
de  publicação  de  atos  administrativos 
passou a ser do Diretor-Geral e que era ele 
quem  passava  a  ordem  de  publicar  ou  não 
determinada  matéria,  diretamente  ao 
Franklin  ou  para  o  depoente.  Negou  que 
recebesse  a  informação  de  Franklin  a 
respeito da não-publicação de atos, quando 
a ordem era repassada diretamente da SERH 
para o setor de publicação. Sempre que a 
ordem de não-publicação lhe foi repassada, 
foi  diretamente  pelo  DGER,  por  contato 
telefônico.  Declarou  que  jamais  emitiu 
determinação própria para não-publicação de 
atos  e  que  também  nunca  realizou  a 
atividade  de  verificar  com  o  DGER  quais 
atos  já  podiam  ser  disponibilizados. 
Reconheceu  a  existência  de  atos 
administrativos  envolvendo  parentes  seus 
que  não  foram  publicados,  mas  sem  sua 
ordem. Porém, mais adiante, reconheceu ter 
conhecimento  da  pasta  específica  onde 
ficavam armazenados os atos não publicados 
e que, de tempos em tempos, AGACIEL MAIA 
determinava  a  disponibilização  dos  atos 
diretamente a Franklin, que lhe informava 
antes de efetivar a ordem. Declara que o 
volume  de  trabalho  não  influenciou  na 
retenção  dos  atos  que  não  foram 
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publicados.”(Depoimento prestado à Comissão 
de Sindicância) 

“Negou  a  prática  das  ilicitudes  que  lhe 
foram  atribuídas  pela  comissão  de 
sindicância,  porque  não  era  de  sua 
responsabilidade a questão de atos, mas sim 
da DGER, a partir do Ato n° 13, de 1996. 
Declarou  que  acha  que,  em  determinado 
momento,  o  Diretor-Geral  deu  essa  ordem 
para a Diretoria da Gráfica interromper a 
impressão de BAPs; que ele não poderia dar 
tal comando porque isso era de competência 
do Diretor-Geral, superior hierárquico do 
Diretor  da  Gráfica.  Sobre  se  houve  ato 
normativo  criando  o  boletim  eletrônico, 
disse o depoente que, pelo que sabe, não. 
Sobre  se  há  norma  que  autorize,  naquele 
período, o boletim eletrônico como veículo 
oficial de publicação dos atos do Senado e 
a supressão da divulgação ampla em veículos 
oficiais  como  o  DSF  e  o  DOU,  disse  o 
depoente que não; que o boletim eletrônico 
seria mais uma forma de divulgação. Sobre 
se  as  matérias  referentes  à  pessoal 
comissionado deixaram de ser publicadas no 
DSF  ou  no  DOU.  disse  o  depoente  que,  a 
partir do Ato n° 13/1996, deixou de ser de 
sua responsabilidade o envio de matéria à 
publicação nos veículos oficiais; que isso 
passou a ser de responsabilidade da DGER. 
Disse que, de tempos em tempos, o Diretor-
Geral pedia a pasta com os atos, que podia 
ser levada até pelo contínuo, mas às vezes, 
era levada por ele mesmo. Declarou que a 
decisão  acerca  da  oportunidade  de 
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disponibilização dos atos na rede era do 
Diretor-Geral,  desconhecendo  a  motivação 
dessa  decisão.  Que  entregava  a  pasta  ao 
Diretor-Geral, este fazia a sua consulta à 
pasta e a devolvia, seguindo a pasta para o 
responsável  pela  publicação,  servidor  da 
SERH  que,  então,  tomava  a  providência 
determinada pelo Diretor-Geral. Sobre se, 
em relação ao pedido mencionado por Jarbas 
Mamede de não publicar um ato referente a 
uma  pessoa  com  o  mesmo  sobrenome  do 
depoente, disse o depoente que se tratava 
do ato de reversão da aposentadoria de sua 
esposa (Ato do Diretor-Geral n° 96/2006), 
que  foi  tornado  sem  efeito  e  não  teve 
qualquer  efeito  financeiro  ou 
remuneratório. Disse que o Sr. AGACIEL MAIA 
dava  esses  comandos  para  aguardar  a 
publicação de atos, que sobre a informação 
de Jarbas Mamede de que o depoente havia 
pedido a cópia de todos os atos, diz que 
não o fez, pois a pasta com os atos ficava 
a três salas da sua. Que AGACIEL MAIA lhe 
telefonava para certificar-se da eficácia 
do  comando  de  não-circular  boletins, 
esporadicamente,  de  forma  rara.  Sobre  a 
publicação  da  nomeação  de  seus  filhos, 
disse que foram disponibilizadas na época 
própria. Confirma que passou a Ana Lúcia 
ordens  de  AGACIEL  MAIA  Maia  para  que 
aguardar a publicação de atos. Disse que 
todos os atos que chegavam da DGER eram 
lançados  no  boletim  por  Frankiin, 
disponível  na  rede  para  a  SERH,  os 
gabinetes e o SIS, quando fosse o caso, 
exceto  quando  havia  um  comando  de  não 
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publicar,  que  Frankiin  não  tinha 
possibilidade  de  opor-se  a  uma  ordem  de 
aguardar a publicação, o mesmo aplicando-se 
a  Washington  Luiz  Reis  de  Oliveira,  Ana 
Lúcia  Gomes  de  Melo  e  Jarbas  Mamede. 
Declarou  que  nunca  repassou  um  comando 
achando  que  fosse  ilegal.”  (Depoimento 
prestado  à  Comissão  de  Processo 
Disciplinar)
 

V. 11 - AGACIEL MAIA
Diretor-Geral do Senado de 1995 a 2009:

“Declarou que jamais deu ordens diretas de 
publicar ou não atos ao servidor Franklin, 
que  jamais  falou  por  telefone  com  o 
servidor ou foi à sala dele, ou solicitou 
que  guardasse  ou  publicasse  ato  algum. 
Acredita que não se pode qualificar os atos 
como "secretos" tendo em vista os efeitos 
práticos  que  resultavam  dos  mesmos.  Que 
também jamais deu ordens a Celso Antônio 
para atos não fossem publicados. Declarou 
que acredita que a existência de 663 atos 
não disponibilizados na rede, frente aos 90 
mil  publicados  no  período,  é  uma 
probabilidade normal, sustentando a tese de 
que  a  não-publicação  ocorreu  por  erro 
técnico.  Que  jamais  deu  ordens  de  não-
circulação a Celso, JOÃO CARLOS ZOGHBI e 
Franklin,  ou  a  qualquer  outro  servidor. 
Informa que os atos de criação de cargos em 
comissão foram publicados no DOU, juntando 
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cópias dos Diários de 31/10/07 e 17/10/08. 
Entende  que  a  responsabilidade   pela 
publicação  dos  atos  era  do  Serviço  de 
Publicação,  pois  todos  os  atos  eram 
encaminhados com a numeração, assinatura e 
o  carimbo  de  "publique-se",  não  tendo 
conhecimento  de  atos  "secretos"  ou  não 
divulgados.  Informou  que  desde  2004, 
aproximadamente, havia deixado de despachar 
atos,  que  passaram  a  ser  assinados  pelo 
Diretor-Geral Adjunto. Que a criação do BAP 
suplementar visou atingir a eficácia, para 
que os atos tivessem efeito imediato, não 
precisando  aguardar  o  dia  seguinte. 
Confrontado com a cópia do Ato do Diretor-
Geral n° 047, de 2009 (fls. 97), frisou que 
não continha sua assinatura, mas do DGER 
Adjunto  e  jamais  transmitiu  qualquer 
determinação  para  que  o  então  chefe  de 
gabinete enviasse e-mails para Franklin; ou 
que  tenha  dado  qualquer  orientação  para 
não-publicação,  seja  a  Celso,  Gazineo, 
Franklin  ou  qualquer  outro  servidor.” 
(depoimento  prestado  à  Comissão  de 
Sindicância)

Cumpre esclarecer que as cópias do Diário 
Oficial da União apresentadas pelo Requerido à Comissão de 
Sindicância dizem respeito à publicação do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal consolidado e não aos atos de criação de 
cargos.

Em novo depoimento, o Requerido afirmou:

“Disse que ficou surpreso com a falta de 
organização  do  setor  de  publicação;  que 
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também lhe causou surpresa a falta de um 
cuidado simples; que há atos listados como 
secretos que foram publicados no DSF e DOU; 
que  não  cometeu  a  atitude  de  orientar 
Franklin,  por  telefone,  a  não  publicar 
atos; que nunca foi à sala de Franklin, que 
não  existe  e-mail  seu  para  Franklin  ou 
Celso; que seu entendimento é o de que a 
grande maioria dos atos não circulados o 
foi  por  incompetência  ou  "preguiça"  do 
responsável  pelo  setor  de  publicação  em 
alimentar o sistema com tais atos; que não 
é verdadeira a informação da pasta com atos 
aguardando  publicação;  que  não  tinha 
conhecimento da não-circulação de atos. Que 
a  responsabilidade  pela  não-publicação 
desses atos não é do depoente, do Primeiro-
Secretário ou do Presidente, mas do chefe 
do  Serviço  de  Publicação  da  SERH,  pois, 
apesar  do  Ato  da  Comissão  Diretora  n° 
13/96,  a  confecção,  numeração,  datação  e 
publicação dos atos era feita pela SERH e, 
a partir do Ato n" 218/2001, a competência 
foi delegada para o chefe de gabinete da 
DGER.  Que  as  declarações  de  outros 
depoentes  que  o  apontam  como  responsável 
pela  determinação de não-publicação foram 
motivadas  pela  tentativa  de  eximir-se  de 
responsabilidades,  definidas  em 
regulamento,  desprovidas  de  provas 
documentais  ou  outros  testemunhos.  Que 
Celso  fez  isso  (determinar  a  não-
publicação)  sem  seu  conhecimento  e  sua 
autorização.”  (Depoimento  prestado  à 
Comissão do Processo Disciplinar)
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V. 12 - WASHINGTON LUIZ REIS DE OLIVEIRA

Chefe da unidade encarregada da publicação 
dos  atos  administrativos,  antes  Seção  de  Publicação,  do 
Serviço de Apoio Técnico da Secretaria de Recursos Humanos, 
hoje  Serviço  de  Publicação,  subordinado  ao  gabinete  da 
Secretaria:

“Declarou que recebia ordem que vinha do 
Dr. João ou da própria DGER, para "segurar" 
a disponibilização do boletim até segunda 
ordem.  Que  a  criação  dos  boletins 
suplementares só passou a ocorrer após a 
informatização do BAP, que todas as vezes 
que havia a ordem para executar tais atos 
buscava autorização do então diretor JOÃO 
CARLOS ZOGHBI. Que as ordens da DGER eram 
transmitidas pelo Chefe de Gabinete, Celso 
Antônio, nunca tendo falado diretamente com 
o diretor-geral sobre o assunto. Confirmou 
que  havia  a  pasta  com  os  boletins 
suplementares  ainda  não  disponibilizados, 
mas cujos atos já haviam sido implantados 
no  sistema.  Quem  autoriza  a 
disponibilização  era  o  diretor-geral  ou 
diretor  da  SERH,  e  que  os  comandos 
recebidos  da  DGER,  via  Celso,  eram 
submetidos ao diretor da SERH.(...)  Que 
não há possibilidade de ter havido falha 
técnica  na  não  disponibilização  dos 
boletins suplementares. Entende que os atos 
não podem ser qualificados como "secretos" 
pois muitas pessoas tinham conhecimento de 
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sua existência e os atos eram executados, 
formatados  e  implantados,  apenas 
inicialmente  não  circulavam.  Que  os 
boletins  "aguardando"  só  saiam  da  pasta 
específica onde ficavam quando solicitados 
pelo  diretor  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI;  que  o 
sistema de rede teve que ser adaptado para 
aceitar  a  alimentação  do  boletim 
suplementar.”  (Depoimento  prestado  à 
Comissão de Sindicância)

“Declarou  que  alguns  boletins  não  eram 
disponibilizados  na  rede  interna;  só 
circulavam  entre  os  diretores  envolvidos; 
que havia setores da Casa que solicitavam 
tais  boletins  suplementares,  como  a 
Secretaria  Administrativa,  mas  que  esses 
boletins só iam com a autorização dos Srs. 
JOÃO CARLOS ZOGHBI, Diretor da Secretaria 
de Recursos Humanos, e AGACIEL MAIA Maia, 
Diretor-Geral;  que  sabia  que  órgãos 
solicitavam a cópia de tais boletins não-
publicados  porque  continham  matéria  de 
interesse  de  tais  órgãos,  mas  que  tais 
solicitações  tinham  que  passar  por  tais 
diretores; que a pasta contendo os boletins 
suplementares  era  "muito  bem  guardada" 
porque alguns dos atos ali contidos tinham 
a  determinação  de  não-publicação  dos 
diretores  Zoghbi  e  AGACIEL  MAIA  Maia. 
Confirma  que  recebia  ordens  diretas  de 
Zoghbi para "segurar" a disponibilização de 
boletins, como também de AGACIEL MAIA, por 
intermédio de Celso. Que JOÃO CARLOS ZOGHBI 
era  o  responsável  por  liberar  a 
disponibilização dos atos. Que não recebeu 
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determinações  de  Ana  Lúcia  para  a  não-
publicação.  Negou  que  a  não 
disponibilização pudesse ser devida a erros 
técnicos,  mas  se  tratava  de  rotina 
implantada na SERH.” (Depoimento prestado à 
Comissão do Processo Disciplinar) 
 

V. 13 - EDINALDO MARQUES DE OLIVEIRA
Diretor da SSPAT, encarregada do cadastro 

de servidores efetivos:

“Declarou  que  não  tinha  conhecimento  da 
não-publicação  de  atos,  pois  recebia  os 
boletins  impressos  e  providenciava  o 
lançamento  no  sistema,  sem  verificar  se 
estavam  disponíveis  na  rede.  Reconheceu 
que,  quando  se  tratava  de  publicação  em 
boletim  ordinário,  baixava  o  exemplar  da 
rede,  mas  se  tratando  de  suplementar, 
recebia  a  cópia  impressa,  do  setor  de 
publicação.  Relatou  a  ocorrência  de 
designações  retroativas  para  exercício  de 
função. Informou que os atos em boletins 
suplementares  não  tramitavam  em  processos 
ou por meio de protocolo, mas com avulsos, 
cujas  informações  eram  inseridas  no 
sistema.”  (Depoimento  prestado  à  Comissão 
de Processo Disciplinar)

No bojo das comissões instituídas no âmbito 
do Senado Federal outras pessoas relacionadas ao conteúdo dos 
atos  não  publicados  também  foram  ouvidas,  porém,  como  os 
depoimentos  não  são  essenciais  à  compreensão  dos  fatos, 
deixamos de citá-los.
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V. 14 – OUTRAS PROVAS.
Além dos depoimentos, fazem prova dos fatos 

narrados na presente Ação cópia dos e-mails trocados entre o 
Requerido  FRANKLIN  e  o  Sr.  CELSO  ANTÔNIO,  dos  boletins 
administrativos suplementares não devidamente publicados, os 
autos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
n. 020.505/09-4, o Relatório nº  91/2009 da ASSPA a respeito 
da  publicação  no  DOU  ou  no  DSF  de  atos  de  criação, 
transformação, desmembramento e extinção de cargos referidos 
nos BAP´s encaminhados pela Comissão do Senado criada pelo 
APS nº 27/2009.

VI.  –  DAS  INVESTIGAÇÕES  REALIZADAS  NO  ÂMBITO  DO  SENADO 
FEDERAL.

No  ano  de  2009,  veio  a  conhecimento  do 
público em geral, por meio de matéria jornalística veiculada 
na  imprensa,  que  diversos  atos  do  Senado  constantes  em 
Boletins Administrativo do Pessoal – BAP´s - suplementares 
não  haviam  sido  publicados  na  intranet daquela  Casa 
Legislativa  nas  datas  expressas  nos  Boletins,  que  alguns 
tinham sido publicados em datas posteriores e outros sequer 
haviam sido publicados.

Em  razão  disso,  em  28/05/2009,  foi 
instituída, por meio do Ato do Primeiro-Secretário n. 27, uma 
Comissão Especial no âmbito do Senado Federal para investigar 
as causas de incorreção e de não publicação de diversos BAP´s 
na  intranet.  Encerrados  os  trabalhos  da  Comissão,  esta 
concluiu que 312 Boletins Suplementares com data de edição 
anterior a 1º de fevereiro de 2009 foram disponibilizados na 
intranet após esta data. Nestes boletins constavam 663 atos. 
Entendeu  ainda  a  Comissão  que  os  elementos  colhidos 
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constituíam indícios de que teria havido deliberada falta de 
publicidade dos atos.

Em 13 de junho de 2009, o Diretor-Geral do 
Senado constituiu, por meio da Portaria nº 67, uma Comissão 
Especial  com  o  desiderato  de  apresentar  relatório 
circunstanciado contendo as providências a serem adotadas com 
o objetivo de cumprir as determinações contidas no Ato nº 
264/2009  do  Presidente  do  Senado  que  anulou  os  663  atos 
administrativos  que  não  respeitaram  o  princípio  da 
publicidade  identificados  pela  Comissão  criada  pelo  Ato 
Primeiro-Secretário n. 27/2009. No dia 17 de julho de 2009, a 
Comissão  Especial  fez  uma  série  de  sugestões  visando  dar 
cumprimento ao Ato nº 264/2009. 

Ainda  em  relação  às  providências 
administrativas  adotadas  pelo  Senado  para  sanar  as 
irregularidades  descritas  na  Recomendação  expedida  pelo 
Ministério Público Federal, foi-nos encaminhado o relatório 
final emitido, em setembro de 2009, pela Advocacia do Senado 
e aprovado pelo Diretor-Geral, que o encaminhou ao Presidente 
da  Casa.  Neste  relatório,  são  feitos  vários  apontamentos 
jurídicos a respeito da existência e do alcance das nulidades 
apontadas pelo Parquet. 

Em suma, o advogado subscritor do relatório 
entendeu  que   o  vício  de  publicidade  é  passível  de 
convalidação; que a matéria tratada no art. 52, XIII, da C.F. 
é passível de ser atribuída à Mesa Diretora do Senado, desde 
que observada a aprovação posterior pelo plenário; que mesmos 
eivados de vício os atos não publicados não devem ensejar 
devolução de numerários, desde que não comprovada a má-fé do 
servidor;  que  a  disponibilização  posterior  dos  atos  não 
publicados  em  boletins  na  intranet  seria  suficiente  para 
convalidar  os  atos.  Pelas  informações  constantes  no 
Relatório, vê-se que as sugestões apresentadas pela Comissão 
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Especial  criada  pelo  Diretor-Geral  não  foram  aprovadas. 
Consta ainda que a Comissão Diretora, por meio de decisão 
exarada em 20/08/09, decidiu convalidar todos os seus atos e 
decisões anteriores, inclusive aqueles que foram objeto de 
anulação pelo Ato nº 264/2009 do Presidente do Senado.

Em 23 de junho de 2009, o Senado Federal, 
por meio da Portaria do Presidente nº 01, criou uma Comissão 
de Sindicância para apurar a responsabilidade dos servidores 
do Senado pela não divulgação na intranet nas datas de suas 
edições dos BAP´s suplementares (Processo nº 010788/09-3). A 
Comissão contou no curso do seu trabalho com a colaboração do 
procurador  da  República  JOSÉ  ROBALINHO,  que  fora  indicado 
pelo  Procurador-Geral  da  República  em  atenção  ao  pedido 
formulado pelo Presidente do Senado Federal. No seu relatório 
final,  a  Comissão  recomendou  fosse  aberto  processo 
administrativo disciplinar contra AGACIEL MAIA DA SILVA MAIA, 
JOÃO CARLOS ZOGHBI, FRANKLIN ALBUQUERQUE PAES LANDIM, JARBAS 
MAMEDE,  ANA  LÚCIA  GOMES  DE  MELO,  WASHINGTON  LUIZ  REIS  DE 
OLIVEIRA e CELSO ANTÔNIO MARTINS MENEZES.

O Primeiro-Secretário do Senado, por meio 
da  Portaria  nº  34,  de  7  de  julho  de  2009,  instituiu  a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor 
dos  servidores  acima  mencionados.  A  Comissão  teve  seus 
trabalhos prorrogados pela Portaria nº 65, de 9 de novembro 
de 2009, e pela Portaria n.º 01, de 8 de janeiro de 2010. No 
seu relatório final a Comissão fez os seguintes apontamentos:

“O capítulo da existência do Senado Federal 
que deslustra a sua história começou a ser 
escrito em junho de 2009, quando o Jornal 
Folha de S. Paulo veiculou a entrevista do 
Senhor  Franklin  Albuquerque  Paes  Landim, 
responsável pela publicação do Boletim de 
Administrativo de Pessoal (BAP). 
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Naquela oportunidade, deu-se conhecimento à 
sociedade de que atos administrativos eram 
incluídos  em  edições  suplementares  de 
Boletins Administrativos do Pessoal - BAP 
não  imediatamente  tornados  disponíveis  na 
intranet  -  rede  de  uso  restrito  aos 
servidores do Senado. A divulgação desses 
boletins  suplementares  submetia-se  à 
decisão  arbitrária  do  então  Diretor-Geral 
do  Senado,  Senhor  AGACIEL  MAIA  da  Silva 
Maia, após despachar sobre o assunto com o 
seu subordinado, Senhor JOÃO CARLOS ZOGHBI, 
Diretor da Secretaria de Recursos Humanos. 

A subtração dessa informação ao público - 
não obstante apenas os servidores da Casa, 
mediante senha, tenham acesso ao conteúdo 
do  BAP  -,  e  a  ausência  de  divulgação 
obrigatória  de  atos  no  Diário  Oficial  da 
União  ou  no  Diário  do  Senado  Federal, 
constituem  atos  ilícitos,  contrários  aos 
princípios  da  Administração  Pública  e 
expressamente  vedados  em  lei;  e  sua 
natureza delituosa se evidencia em face dos 
objetivos  que  os  responsáveis  por  essa 
omissão pretendiam alcançar, revelados até 
mesmo  pelo  conteúdo  dos  atos  não 
publicados. 

Tal situação tem a sua origem no laxismo 
administrativo -tendência a fugir do dever 
de cumprir a lei - que se instalou ao longo 
dos anos no Senado Federal, em razão de sua 
cúpula administrativa deixar de observar os 
princípios  administrativos  constitucionais 
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da  publicidade,  da  legalidade,  da 
moralidade,  da  impessoalidade  e  também  a 
regra  da  indisponibilidade  do  interesse 
público,  ao  permitir  a  prevalência  do 
interesse particular sobre o público. 

Nesse  aspecto,  destaca-se  o  velho 
patrimonialismo  que  perdura  nos  nossos 
costumes  políticos  e  afeta  a  correta 
aplicação  dos  recursos  do  contribuinte, 
subsumindo-se  o  interesse  público  ao 
interesse  familiar  ou  da  grei  política 
regional. O "homem cordial", estreitamente 
associado à prática patrimonialista. sempre 
disposto  a  resolver  as  vicissitudes  dos 
amigos  ou  "clientes",  desde  que  não 
comprometa o patrimônio pessoal ou os seus 
negócios  privados,  também  alimenta  o 
prístino entendimento, há muito incorporado 
pelos agentes públicos, de que não há mal 
em  usar  a  administração  pública  para 
praticar "bondades" com o dinheiro público 
em benefício daqueles que são merecedores 
da sua estima. (…)

Com  o  surgimento  da  versão  eletrônica  do 
BAP  como  meio  de  divulgação  dos  atos 
administrativos, surgiu a possibilidade de 
restringir ainda mais a divulgação dos atos 
administrativos, haja vista o acesso de seu 
conteúdo  poder  ser  feito  apenas  pelos 
servidores do Senado Federal, mediante uso 
de senha pessoal. 

O  passo  seguinte  desse  processo  de 
manipular,  arbitrariamente,  a  divulgação 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

dos atos administrativos foi a utilização 
de edições suplementares do BAP, ou BAP-S, 
para veicular determinados atos que tinham 
potencial  de  causar  polêmica  em  razão  de 
sua duvidosa legalidade ou moralidade. 

Ao longo do tempo, o uso do BAP-S tornou-se 
uma  prática  permanente  e  em  crescente 
expansão como meio de divulgação dos atos 
administrativos. Tal prática só cessou em 
razão da atuação da imprensa ao denunciar a 
existência dos chamados "atos secretos". 

A maioria dos BAP-S não foi disponibilizada 
imediatamente  para  o  conhecimento,  ao 
menos, dos servidores do Senado Federal e, 
em muitos casos, só o foram recentemente em 
razão da denúncia da imprensa. 

A  falta  de  correta  divulgação  dos  atos 
administrativos  resultou  em  uma 
administração  em  que  o  interesse  pessoal 
predominou sobre o interesse público. 

O  objetivo  da  não-circulação  dos  BAP-S 
-agora claro, depois de procedido o exame 
de  seu  conteúdo  -  era  impedir  que  as 
vantagens  concedidas  a  Senadores,  ex-
senadores,  servidores  e  seus  familiares 
chegassem  ao  conhecimento  de  um  público 
mais  amplo,  especialmente,  por  meio  de 
imprensa. 

Não há dúvida de que os responsáveis por 
essa  situação  foram  aqueles  que  tinham 
responsabilidade sobre tais publicações. 
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A  falta  de  publicidade  de  atos  da 
administração, especialmente os relativos à 
movimentação  de  pessoal  comissionado, 
propiciava ampla liberdade para o Diretor-
Geral  nomear  pessoas  de  seu  interesse 
familiar  ou  pessoal,  em  conluio  com  o 
Diretor  da  SERH,  que  também  teve  a 
oportunidade  de  nomear  parentes  seus, 
preenchendo os claros de lotação. 

Tal  política  de  gerenciamento  de 
disponibilidade  de  cargos  em  comissão  no 
Senado  Federal  permitia,  inclusive,  a 
nomeação de pessoas para preenchimento de 
vaga em Gabinetes dos Senadores sem que o 
nomeado ali tivesse exercício, enquanto se 
reservava  a  vaga  nos  órgãos  da 
administração da Casa para preenchê-las de 
acordo  com  critérios  de  conveniência  não 
necessariamente vinculados às necessidades 
administrativas,  conforme  se  verifica  na 
movimentação  de  determinados  servidores, 
especialmente  nos  casos  dos  filhos  do 
Senhor JOÃO CARLOS ZOGHBI e de Lia Raquel 
Monturil Vaz. 

Esses  diretores  administravam,  assim,  o 
preenchimento  das  vagas  e  a  movimentação 
dos servidores em lotações provisórias, de 
modo  a  propiciar  abertura  de  vagas  para 
acomodar o crescente número de candidatos 
que  demandavam  os  cobiçados  cargos 
comissionados. 

Não  há  dúvida  quanto  à  existência  de 
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prática da irregularidade na não-divulgação 
de  atos  administrativos  no  âmbito  da 
Diretoria-Geral  e  do  órgão  que  lhe  era 
diretamente  vinculado,  a  Diretoria  de 
Recursos  Humanos.  A  responsabilidade  de 
seus titulares nesta prática é objetiva e 
inafastável  e,  tendo  em  vista  as  suas 
atribuições  legais,  não  há  corno  ser 
excluída; resta apenas averiguar o grau de 
comprometimento  dos  envolvidos  na 
irregularidade constatada. 

Houve  claro  abuso  de  poder  e  deliberada 
omissão delituosa por parte dos titulares 
daqueles  órgãos  ao  extrapolarem  as 
atribuições  de  seus  cargos.  A  ordem  para 
"não circular BAP" partia do Diretor-Geral, 
conforme afirmam sem qualquer hesitação o 
seu  Chefe  de  Gabinete,  Celso  Antônio 
Martins  Menezes,  e  o  responsável  pela 
geração  do  BAP,  o  Senhor  Franklin 
Albuquerque  Paes  Landim,  fato  este 
comprovado  por  mensagens  eletrônicas'  que 
se encontram nos autos.
(…)

Constatou  esta  Comissão  que  a  geração  de 
BAP  Suplementar  e  a  sua  não-circulação 
tinham  o  claro  objetivo  de  impedir  que 
determinados  atos  da  administração  do 
Senado  Federal  fossem  conhecidos 
imediatamente pelos servidores do Senado e, 
eventualmente, chegassem ao conhecimento da 
imprensa. 

Não  há  dúvida,  portanto,  que  a  falta  de 
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"circulação"  dos  BAPs  Suplementares  ou  a 
sua  disponibilização  em  data  remota 
propiciava  ao  Senhor  AGACIEL  MAIA  Maia 
atuação desembaraçada e audaciosa em face 
das limitações legais impostas aos gestores 
públicos  em  geral,  pois  a  ausência  de 
publicidade  imediata  dos  atos 
administrativos  dificulta  a  verificação, 
inclusive  para  os  órgãos  de  controle 
interno, quanto à legalidade e à moralidade 
desses atos. 

(…)

Os  BAPs  Suplementares  veicularam,  em 
substancial  quantidade,  Atos  da  Comissão 
Diretora  para  alterar  a  organização 
administrativa  da  Casa  e  estabelecer  ou 
ampliar vantagens remuneratórias. Entre os 
626  BAPs  Suplementares  -  estando  eles, 
hoje,  todos  acessíveis  na  intranet  -,  um 
dos  mais  antigos  tinha  esse  objetivo. 
Trata-se do Ato da Comissão Diretora n° 23, 
de 6 de dezembro de 1996, que "Altera o Ato 
da Comissão Diretora n" 15, de 1995, que 
'Dispõe sobre o recadastramento e controle 
dos servidores do Senado Federal, do CEGRAF 
e  do  PRODASEN,  a  jornada  regular  de 
trabalho e sua prorrogação, o controle da 
freqüência  diária,  e  dá  outras 
providências',  o  qual  só  se  tomou 
disponível  na  intranet  doze  anos  e  meio 
depois, ou seja, em 1º de junho de 2009, 
por  força  da  reportagem  a  respeito  dos 
"atos secretos". 
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Extraiu-se do exame dos BAPs Suplementares 
a constatação de que suas primeiras edições 
foram utilizadas com o objetivo de incluir 
os  Atos  da  Comissão  Diretora  que  não 
deveriam  ter  circulação,  conforme  se 
depreende do exame do ano de 1998, quando 
foram  editados  14  atos  dessa  natureza  e 
mais  uma  Ata  da  Comissão  Diretora.  Todos 
foram  disponibilizados  na  intranet  apenas 
no corrente ano de 2009, no final do mês de 
maio e no início do mês de junho, por força 
do "escândalo dos atos secretos", exceto um 
que continha o Ato da Comissão Diretora n° 
11, de 1998. que Aprova o Regimento Interno 
do Conselho Editorial do Senado Federal, o 
qual  foi  publicado  no  Diário  do  Senado 
Federal (DSF), embora com um lapso de quase 
dois meses. 

Também muitos foram os atos do Presidente 
do  Senado  Federal  veiculados  em  BAPs 
Suplementares que tiveram a sua divulgação 
retardada  ou  vedada  em  razão  do  arbítrio 
dos responsáveis pela publicação dos atos 
administrativos  do  Senado  Federal.  Cinco 
desses  atos  do  ano  de  1998  só  vieram  a 
''circular" recentemente em razão dos fatos 
que são objeto de apuração desta Comissão. 

Para  se  ter  uma  idéia  da  dimensão  do 
problema  da  não-divulgação  imediata  dos 
atos  administrativos,  já  naquele  distante 
ano de 1998, foram muitos - 403 - os atos 
do Diretor-Geral que foram incluídos nesses 
BAPs  Suplementares  e  que  só  se  tomaram 
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disponíveis  na  Intranet  recentemente,  em 
meados  deste  ano  de  2009,  por  força  da 
revelação da imprensa. (…)

Observa-se, portanto, que, especificamente 
quanto  à  falta  de  divulgação  ou 
"circulação" dos BAPs que veiculavam atos 
referentes  aos  servidores  comissionados, 
especialmente quando se tratava de servidor 
não-efetivo, tanto o Diretor-Geral quanto, 
em alguns casos, o Diretor da SERH, foram, 
em  face  de  suas  atribuições,  os 
responsáveis pela "não-disponibilização" de 
quase  todas  as  edições  de  BAPs 
Suplementares,  seja  para  preservai"  ou 
agradar  os  interessados  na  nomeação  do 
servidor  comissionado,  seja,  em  alguns 
casos, para esconder do conhecimento de um 
público mais amplo - ainda que restrito aos 
servidores  da  Casa  -  atos  relativos  a 
pessoas  de  seu  círculo  de  parentesco  ou 
relacionamento  pessoal  próximo,  pois  não 
havia qualquer razão  plausível para que a 
divulgação  desses  atos  não  constituísse 
procedimento de rotina administrativa afeto 
a  servidores  operacionais  de  hierarquia 
funcional  distante  daqueles  Diretores  que 
ocupavam cargos da cúpula da administração 
do Senado Federal.”

Diante  de  tais  considerações,  a  Comissão 
recomendou  fossem  aplicadas  as  seguintes  sanções 
administrativas:

– pena  de  advertência  aos  servidores 
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JARBAS MAMEDE, ANA LÚCIA GOMES DE MELO, WASHINGTON LUIZ REIS 
DE OLIVEIRA pelo descumprimento do dever previsto no inciso 
III do art. 116 da Lei nº 8.112/90;

– pena de suspensão aos servidores CELSO 
ANTÔNIO MARTINS MENEZES e FRANKLIN ALBUQUERQUE PAES LANDIM 
pela prática das infrações previstas nos incisos III, IV e VI 
do art. 116 e no inciso IV do art.117 da Lei nº 8.112/90;

– pena  de demissão  aos servidores  JOÃO 
CARLOS ZOGHBI e AGACIEL MAIA DA SILVA MAIA pela prática das 
infrações descritas nos incisos IX e XV do art. 117 da Lei 
nº 8.112/90.

As sugestões apresentadas pela Comissão do 
Processo Disciplinar foram acolhidas apenas parcialmente pelo 
1º  Secretário  do  Senado,  que  decidiu  por  aplicar  aos 
Requeridos  AGACIEL  MAIA  e  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI  a  pena  de 
suspensão de 90 dias ao invés de pena de demissão proposta. O 
argumento utilizado para tanto foi o de que a aplicação de 
pena  de  demissão  por  ato  de  improbidade  requer  prévia 
condenação judicial. A justificativa, porém, não procede pois 
além de ser passível das sanções previstas na Lei nº 8429/92, 
o ato de improbidade também enseja a aplicação de pena de 
demissão na seara administrativa com fulcro no art. 132, IV, 
do Estatuto dos Servidores.

VII – DO DIREITO
VII.1 - DO DEVER DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

Em  relação  à  ausência  de  publicidade  dos 
atos, duas são as vertentes que motivam a presente Ação. A 
primeira delas diz respeito à ausência de publicação no órgão 
de  imprensa  oficial,  Diário  Oficial  da  União  ou  Diário 
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Oficial do Senado, de atos que necessariamente devem ser de 
amplo conhecimento, mas que não foram devidamente publicados 
nos veículos de imprensa citados pelo menos nos últimos dez 
anos. A segunda versa sobre a fraude levada a termo pelos 
Requeridos para manipular a divulgação de atos do Senado que 
ordinariamente  deveriam  ser  veiculados  em  Boletins 
Administrativos  do  Pessoal  disponibilizados  na  intranet  do 
Senado.

A imposição do dever da publicidade dos atos 
administrativos  decorre  do  texto  expresso  da  Constituição 
Federal, que, em seu art. 5º, incisos XIV, XXXIII, XXXIV, LX, 
art. 93, inciso IX, e art. 37, caput, estabelece que a regra, 
na seara administrativa, deve ser a publicidade dos atos, só 
se justificando o sigilo quando imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.

A principal  finalidade  do  princípio  da 
publicidade é permitir que seja feito um controle dos atos do 
Estado, minimizando, assim, os riscos de desvios, erros e 
omissões ilegais. A preocupação em torno da transparência dos 
atos  do  Estado  se  justifica  pelo  fato  do  agente  público 
exercer  um  poder  de  titularidade  alheia  (sociedade). Por 
isto, existem, nos diversos entes federados e para as três 
esferas  de  poder  (Judiciário,  Legislativo  e  Executivo), 
órgãos oficiais de divulgação externa (pública) dos atos da 
Administração: são os diários oficiais.

A restrição da aplicação do princípio da 
publicidade quando a defesa da intimidade ou do interesse 
social o exigirem ou quando a lei assim o estabelecer só 
alcança  os  atos  processuais,  conforme  se  extrai  da 
literalidade do texto do art. 5º, LX, e art. 93, IX, ambos da 
C.F. Portanto, não atinge os atos administrativos.

Na esteira da determinação constitucional, 
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a  Lei  9.784/99  (art.  2º),  que  disciplina  o  processo 
administrativo no âmbito federal, a Lei 8.666/93, que trata 
das  normas  gerais  de  licitações  e  contratos,  e  a  Lei 
9.507/97, que dispõe sobre o caráter público de todo registro 
ou  banco  de  dados  que  contenha  informações  de  uso  não-
privativo, estabelecem o dever de publicidade dos atos em 
torno  da  matéria  de  que  tratam  e  asseguram  mecanismos  de 
controle do cumprimento deste dever.

No âmbito do Senado, o Ato da Mesa Diretora 
n. 58 de 1992 estabelecia que:

Art. 3º - Os atos e fatos relacionados com 
a Administração de Pessoal e que devam ser 
de conhecimento público serão encaminhados 
à  publicação  no  Diário  do  Congresso 
Nacional e no Diário Oficial da União, e 
transcrito,  posteriormente,  no  boletim 
administrativo do Pessoal.

Art. 4º – As Resoluções do Senado Federal, 
os  Atos  da  Comissão  Diretora  e  os  do 
Presidente  serão  publicados  no  Diário  do 
Congresso  Nacional,  Seção  II,  e,  quando 
versarem sobre matérias relacionadas com a 
administração  de  pessoal,  serão  também 
objeto de transcrição no Boletim, depois de 
publicado no DCN II.

Vê-se,  assim,  que  desde  1992  o  próprio 
Senado Federal já previa a necessidade de encaminhamento das 
matérias relativas à pessoal que eram de interesse geral para 
publicação na imprensa oficial. No mesmo sentido, foi editado 
o Ato da Comissão Diretora nº 13/1996.

O citado artigo 4º ainda prevê, sem impor 
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qualquer restrição de matéria, que as Resoluções, os Atos da 
Comissão  Diretora  e  do  Presidente  do  Senado  deverão  ser 
publicados no DCN (hoje, DSF).

Após  o  Ato  n.  58/92,   a  Mesa  Diretora 
editou o Ato n. 13 de 1996, que apenas alterou a redação dos 
art.  1º  e  2º  do  Ato  n.  58/92,  mas  manteve  válidas  as 
disposições dos art. 3º e 4º acima citadas.

Para  que  possamos  fixar  o  alcance  das 
disposições do art. 3º do Ato 58/92, é preciso distinguirmos 
publicidade geral de publicidade restrita. A primeira visa 
assegurar o conhecimento, por toda sociedade, dos atos do 
Estado. Por isso, nestes casos, o meio de divulgação deve ser 
oficial e de amplo acesso. O Diário Oficial da União é o 
veículo  natural  destinado  a  este  tipo  de  comunicação. 
Contudo, o Senado possui também um instrumento próprio de 
divulgação, ao público externo, dos seus atos, que é o Diário 
do Senado Federal, substituto do Diário do Congresso Nacional 
no âmbito do Senado. 

A  publicidade  restrita,  por  sua  vez, 
objetiva assegurar que as pessoas diretamente interessadas no 
ato  administrativo  praticado  dele  tenham  conhecimento.  Por 
esta  razão,  para  estes  atos  internos  é  suficiente  a 
divulgação no âmbito do próprio órgão.  No caso do Senado, o 
instrumento de divulgação utilizado para este fim é o Boletim 
Administrativo do Pessoal (BAP), que, nos termos do Ato da 
Comissão  Diretora  de  13/1996,  é  o  órgão  interno  de 
publicidade oficial de todos os atos e fatos relacionados com 
a  Administração  de  Pessoal  do  Senado  e  que  é  de 
responsabilidade da Direção-Geral da Casa.

Aqui, cabe-nos frisar que desde a Ato da 
Comissão  Diretora  n.  13/1996,  a  responsabilidade  pela 
publicação dos atos do Senado no Diário do Senado Federal, no 
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DOU e no BAP passou a ser da Diretoria-Geral e, a partir do 
Ato n. 218/2001, a Chefia de Gabinete do Diretor-Geral, por 
subdelegação deste, passou a ter competência para autorizar a 
publicação, bem como, controlar a ordem numérica de todos os 
atos no âmbito do Senado Federal. 

Fixadas  as  balizas  necessárias  para  se 
definir  o  instrumento  adequado  de  divulgação,  passemos  à 
análise do conteúdo a ser publicado em cada instrumento.

A  regra,  como  já  dito,  é  a  ampla 
publicidade, apenas os atos do Estado que por força de lei 
estão excluídos deste dever são dispensados de divulgação no 
Diário Oficial da União e no Diário do Senado Federal, no 
caso  do  Senado.  A  Imprensa  Nacional,  órgão  oficial  com  a 
incumbência  de  publicar  todos  os  atos  de  interesse  geral 
emanados do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, editou 
a Portaria n. 310, de 16 de dezembro de 2002, estabelecendo 
as normas para publicação no Diário Oficial da União e no 
Diário da Justiça. Nesta Portaria estão descritos os atos de 
interesse geral que devem ser publicados nestes Diários e que 
vem  sendo  observado  pelo  Ministério  Público,  pelo  Poder 
Judiciário e pelo Poder Executivo. De forma exemplificativa, 
são estes os atos relativos à vacância e provimento que devem 
ser  publicados  no  DOU:  atos  de  nomeação;  reversão; 
aproveitamento;  reintegração;  recondução;  exoneração; 
demissão; promoção; readaptação; aposentadoria e falecimento.

Não  há  qualquer  distinção  em  nosso 
ordenamento para o tratamento de publicidade a ser dado aos 
atos de provimento e vacância de cargos efetivos e de cargos 
comissionados. A regra é a mesma para os dois, ou seja, ambos 
devem obedecer a divulgação mais ampla.

Portanto, para que se tenha como atendida a 
exigência  constitucional  da  publicidade,  é  preciso  que  os 
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atos que exigem ampla divulgação, que são os reproduzidos na 
Portaria  310/2002  da  Imprensa  Nacional,  tenham  sido 
publicados no Diário do Senado Federal ou no DOU. 

Por  tudo  que  foi  dito  em  relação  à 
finalidade de a Constituição Federal exigir ampla divulgação 
aos atos da Administração, a ausência de publicidade destes 
atos não pode ser suprida por meio de resolução que convalide 
de forma genérica atos que lhe são anteriores. Sem que esteja 
reproduzida na resolução a íntegra do ato convalidado, não se 
pode ter como atendido o requisito da publicidade, eis que o 
conteúdo  do  ato  supostamente  convalidado,  que  deve  ser  o 
principal objeto de divulgação, continuará desconhecido. Por 
estes  motivos,  as  Resoluções  n.  55/1998,  n.  56/2002,  n. 
1/2005 e n. 1/2007 não podem dar ensejo a convalidação dos 
atos  não  publicados  anteriormente  que  demandam  ampla 
publicidade, embora tenham disposições neste sentido. 

No caso em apreço, as provas colhidas no 
bojo do Inquérito Civil nº 1.16.000.001865/2009-14 não deixam 
dúvidas de que o princípio da publicidade dos atos públicos 
não foi observado pelos Requeridos. O mesmo pode ser dito em 
relação à publicação destes atos no Boletim Administrativo do 
Pessoal do Senado, que foi criado para ser um instrumento de 
publicação paralelo à imprensa oficial, voltado ao público 
interno da Casa Legislativa. 

O  BAP  foi  instituído  pelo  Ato  n.  1,  de 
1968, da Comissão Diretora do Senado, que assim dispôs:

“ O Boletim do Pessoal é o órgão interno 
para publicação de todos os atos e fatos 
relacionados com a administração geral do 
Senado  Federal.  Somente  os  atos   de 
provimento  e  vacância  e  os  editais  que 
devam  ser  de  conhecimento  público  serão 
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encaminhados  à  publicação  no  'Diário  do 
Congresso Nacional' e, após, transcritos no 
BOLETIM  DO  PESSOAL.  Os  demais  atos 
referentes  aos  servidores  do  Senado  só 
terão validade e produzirão efeitos com a 
publicação no BOLETIM ora instituído.”

O Boletim do Pessoal passou a denominar-se 
Boletim Administrativo de Pessoal, a partir da edição do Ato 
n. 58, de 1992, da Comissão Diretora do Senado que também 
estabeleceu:

Art. 3º – Os atos e fatos relacionados com 
a Administração de Pessoal e que devam ser 
de conhecimento público, serão encaminhados 
à  publicação  no  Diário  do  Congresso 
Nacional e no Diário Oficial da União, e 
transcrito,  posteriormente,  no  boletim 
Administrativo de Pessoal.

Art.4º – As Resoluções do Senado Federal, 
os Atos da Comissão Diretora e os Atos do 
Presidente  serão  publicados  no  Diário  do 
Congresso  Nacional,  Seção  II,  e,  quando 
versarem  sobre  matérias  relacionadas  à 
administração  de  pessoal,  serão  também 
objeto de transcrição no Boletim, depois de 
publicados no DCN II.

Posteriormente, o Ato da Comissão Diretora 
n. 13, de 1996, alterou novamente a denominação do boletim e 
fixou a responsabilidade da Diretoria -Geral do Senado:

“ Art.1º – O art. 1º e art. 2º do Ato da 
Comissão Diretora n. 58, de 1992, passam a 
viger com a seguinte redação:
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Art. 1º-  O Boletem do Pessoal, instituído 
pelo  Ato  da  Comissão  Diretora  n.  1,  de 
1968,  passa  a  denominar-se  'Boletim 
Administrativo do Pessoal', a ser publicado 
pela  Subsecretaria  de  Administração  de 
Pessoal, sob a responsabilidade do Diretor-
Geral do Senado Federal.”

No  relatório  da  Comissão  instituída  pelo 
Ato  do  Primeiro  Secretário  n.  27,  de  28/05/2009  consta  a 
seguinte observação a respeito do procedimento adotado para 
publicação dos atos do Senado:

“I)  as  resoluções  do  Plenário  e  atos  do 
Primeiro- Secretário já chegam numerados à 
Diretoria-Geral.  Os  atos  da  Comissão 
Diretora,  do  Presidente  e  da  própria 
Diretoria-Geral  são  por  estas  numerados. 
Todos  os  atos  de  nomeação,  exoneração, 
aposentadoria e pensão do Senado Federal, 
incluídos  os  do  Prodasen  e  Gráfica,  são 
encaminhados à DGER. Cópia impressa do ato 
contendo  um  carimbo  de  publique-se,  com 
data  e  rubrica  do  Diretor-Geral  ou  do 
servidor por este designado para tal fim, é 
encaminhada  à  SERH.  O  ato  original 
permanece  arquivado  na  Diretoria-Geral.  A 
própria  Diretoria-Geral  faz  o 
encaminhamento  dos  atos  que  devam  ser 
publicados no Diário do Senado Federal – 
DSF.”

Até o dia 08 de junho de 2000, o BAP era 
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impresso e distribuído internamente no Senado. Depois disso, 
o BAP passou a ser eletrônico e disponibilizado na intranet. 
Essa  alteração,  contudo,  não  foi  precedida  de  qualquer 
normativo. Da mesma forma,  nunca houve regulamentação para 
expedição de boletins suplementares. Apesar disso, ao todo 
foram   623 boletins suplementares expedidos de janeiro de 
1995 a maio 2009. Sendo que só no biênio 2007/2008 foram 
gerados 354 BAP´s.

A Comissão Especial instituída pelo Ato do 
Primeiro-Secretário  n.  27,  de  28/05/2009,  dentre  outras 
coisas,  identificou:  diversas  falhas  na  sequência  e  na 
numeração dos atos e boletins; que o Ato da Comissão Diretora 
nº  18/2000  sequer  foi  publicado  ou  inserido  em  boletim 
suplementar; que havia sete boletins anteriores a 9 de junho 
de 2000 nos quais não consta a informação da tiragem.  Isso 
sem falar nas irregularidades já descritas no decorrer desta 
exordial.

Embora a publicação dos atos do Senado no 
BAP não possa ser dita como essencial, na medida em que não 
atende isoladamente ao comando constitucional da publicidade, 
inegavelmente a manipulação levada a termo pelos Requeridos 
para  simular  a  publicação  dos  atos  do  Senado  em  boletins 
suplementares torna ainda mais perverso o esquema montado por 
eles, o que retira qualquer dúvida acerca da configuração do 
ato de improbidade.

VII.2 – DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
O  termo  improbidade,  advindo  do  latim 

improbitate, designa,  em  linhas  gerais,  desonestidade, 
falsidade,  desonradez,  corrupção  e,  no  sentido  em  que  é 
empregado  juridicamente,  serve  de  adjetivo  à  conduta  do 
agente público desonesto que culmina por desvirtuar o bom 
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funcionamento da administração pública direta ou indireta de 
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito 
Federal e dos Municípios.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 
37,  parágrafo  4º,  abordou  o  tema  pela  1a.  vez  em  seara 
constitucional e o fez da seguinte forma:

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de 
legalidade,  impessoalidade,  moralidade, 
publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao 
seguinte:

(...)

§ 4º. Os atos de improbidade administrativa 
importarão  a  suspensão  dos  direitos 
políticos,  a  perda  da  função  pública,  a 
indisponibilidade  dos  bens  e  o 
ressarcimento  ao  erário,  na  forma  e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível.

Posteriormente,  veio  à  lume  a  Lei  nº 
8.429/1992,  que  conferiu  exequibilidade  ao  indigitado 
dispositivo  constitucional  e  que  dispôs  sobre  as  sanções 
aplicáveis aos agentes públicos, nos casos de improbidade no 
exercício  de  mandato,  cargo,  emprego  ou  função  na 
administração pública direta, indireta ou fundacional.

A mencionada lei prevê a responsabilização 
do agente público quando da prática de atos de improbidade 
administrativa que importem em enriquecimento ilícito (art. 
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9º), que causem prejuízo ao erário (art. 10) e que atentem 
contra os princípios da administração pública (art. 11).

Vejamos a responsabilidade de cada um dos 
Requeridos.

VII. 2.1- AGACIEL MAIA
Na  qualidade  de  Diretor-Geral  era 

responsável:

i) pelo envio para publicação na imprensa 
oficial dos atos do Senado de interesse geral, que são todos 
aqueles  elencados  na  Portaria  nº  310/2002  da  Imprensa 
Nacional;

ii) pela  publicação  de  todos  os  atos 
relativos à matéria de pessoal no Boletim Administrativo do 
Senado;

iii) adotar as medidas cabíveis para bem 
gerir a área administrativa do Senado.

Conforme se viu da narrativa dos fatos, ao 
invés de cumprir com suas responsabilidades, o Requerido se 
valeu dos poderes e atribuições da Diretoria-Geral do Senado 
para atender aos seus interesses pessoais e para isso montou 
um esquema que de tão ousado parece inacreditável que tenha 
funcionado por tanto tempo. Certamente isso só foi possível 
porque  outras  autoridades  do  Senado  foram  omissas  e 
coniventes com os arbítrios praticados pelo Requerido, fatos 
estes  que  são  objeto  de  outra  ação  de  improbidade 
administrativa.

Além de ser o mentor e responsável maior 
pelo esquema que permitiu que, apesar de mantidos em sigilo, 
milhares de atos do Senado tivessem seus efeitos práticos 
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implementados, o Requerido também assinou vários atos, muitos 
também não publicados, que eram ilegais e por isso jamais 
poderiam ter sido implementados, mas o foram porque faziam 
parte do lobby promovido pelo Requerido junto a servidores e 
senadores para garantir sua permanência na Diretoria-Geral. 
Daí porque configuram condutas ímprobas.

As ilegalidades cometidas nestes atos, em 
suma, foram:

a) designação para função comissionada ou 
para compor comissões com efeitos financeiros retroativos.

A  ilegalidade  neste  caso  é  patente,  na 
medida em que é requisito para o exercício de qualquer função 
comissionada ou cargo comissionado que o servidor tenha sido 
nomeado antes, sem a prévia nomeação, o exercício de função 
comissionada ou cargo comissionado é ilegal e não pode ser 
remunerado pelo Estado. O mesmo pode ser dito em relação à 
composição de comissões.

No mesmo sentido é o Ato nº 09, 2009, da 
Comissão Diretora do Senado que contém disposição expressa de 
que os atos só terão validade e produzirão efeito a partir da 
data da publicação no meio oficial.

Vejamos  alguns  dos  atos  assinados  pelo 
Requerido que fixaram efeitos financeiros retroativos:

- O Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 3576, 
de 2007, prevê que os efeitos financeiros 
deveriam retroagir mais de cinco meses.

- Os Atos nº 4328, 4329, 4330, 4331 e 4332, 
todos  de  2007,  preveem  que  os  efeitos 

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br


M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

P R O C U R A D O R I A  D A  R E P Ú B L I C A  N O  D I S T R I T O  F E D E R A L

8 º  O F Í C I O  D O  PA T R I M Ô N I O  P Ú B L I C O

financeiros devem incidir há mais de sete 
meses, o mesmo pode ser dito do Ato nº 953, 
de 2000;

-  O  Ato  nº  33,  de  janeiro  de  2002, 
estabelece que os efeitos financeiros devem 
retroagir a março de 2001; por meio do Ato 
nº 3576, de maio 2007, o Requerido designou 
DILMANOEL  DE  ARAÚJO  SOARES  para  função 
comissionada  de  analista  legislativo,  FC-
07,  da  Subsecretaria  de  Pessoal  Inativo, 
com efeitos a partir de 23 de dezembro de 
2004.  Ocorre  que  no  mesmo  boletim 
suplementar em que este Ato foi inserido, 
consta o Ato nº 3575, também da lavra do 
Requerido, dispensando o servidor DILMANOEL 
da  função  comissionada  de  analista 
legislativo,  FC-07,  da  Subsecretaria  de 
Pessoal Inativo, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de abril de 2007;

- O Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 2330, 
em  19  de  novembro  de  1999,  designa  o 
servidor  MANOEL  EUZEBIO  RIBEIRO  para 
exercer  a  função  comissionada   de 
assistente  administrativo,  FC-05,  da 
Subsecretaria  de  Telecomunicações  no 
período  de  01.02  a  31.08.1999, ou  seja, 
quando  o  ato  foi  assinado  este  lapso 
temporal  já  tinha  transcorrido.  O  mesmo 
pode ser dito: do Ato nº 1808, que designou 
PEDRO ROCHA FORTES para função comissionada 
de  assistente  de  telecomunicações  no 
período de  11-07 a 15-08-2001 e do Ato nº 
1809,  por  meio  do  qual  MARIA  CONSUELO 
FREIRE  BEZERRA  foi  nomeada  para  a  função 
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comissionada  de  assistente  técnico  do 
gabinete  do  Senador  Jorge  Bornhausen,  no 
período de 29-03 a 15-08-2001, os dois atos 
são de setembro de 2001; 
-  O  Ato  nº  40,  de  janeiro  de 2002,  que 
designa  LOIDE  DE  MELO  FARIA  para  função 
comissionada  de  assistente  técnico  de 
pessoal com vigência no período de  26 de 
março a 15 de agosto de 2001.
Os  valores  pagos  a  título  de  efeitos 

financeiros  retroativos   constam  no  Anexo  I  ao  Ofício  nº 
366/2009-GBRH/SERH/SF  e  a  cópia  dos  atos  assinados  pelo 
Requerido no Volume  6 dos autos da Comissão do Processo 
Administrativo nº 65/2009, que segue anexo à exordial em meio 
magnético. 

Esclarecemos  que  os  beneficiários  destes 
atos não constam no polo passivo da presente Ação porque não 
há elementos, até o momento, de que tenham agido de má-fé ou 
em conluio com o Requerido. 

b)  tornou  sem  efeito  ato  anterior  de 
exoneração do servidor.

Foram muitos os casos em que o Requerido 
tornou sem efeito ato anterior de exoneração de servidor, 
que, contudo, continuou a receber o seu salário, como se de 
fato  nunca  tivesse  sido  exonerado.  O  fato  também  é 
preocupante porque se o servidor continuou a desempenhar suas 
funções,  o  fez  sem  qualquer  amparo  legal,  já  que  estava 
exonerado.  Se  não  desempenhou,  locupletou-se  ilicitamente 
porque o salário foi pago por força do ato que tornou sem 
efeito a exoneração.
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Houve caso ainda em que os efeitos do ato 
de  exoneração  foram  dirigidos  a  um  futuro  remoto,  como 
ocorreu  no  Ato  nº  1514,  de  julho  de  2006,  que  exonerou 
ORLANDO BUENO PACHECO do cargo comissionado com efeitos a 
partir de 1º de abril de 2007.

Trata-se  verdadeiramente  de  uma  situação 
esdrúxula e que certamente gerou grave dano patrimonial ao 
erário.  A planilha com os valores recebidos em razão da 
anulação de atos de exoneração no período de 1995 a 2009 
consta na relação encaminhada por meio do Ofício nº 366/2009-
GBRH/SERH/SF (Anexo II) e os Atos assinados pelo Requerido no 
Volume 6 dos autos da Comissão do Processo Administrativo nº 
65/2009, que segue anexo à exordial em meio magnético. 

Contudo, os valores constantes na relação 
apresentada pelo Senado ao Ministério Público Federal pode 
não  conter  todos  os  dados,  já  que  várias  foram  as 
inconsistências  identificadas  pelo  parquet  nas  informações 
contidas neste documento. Vejamos.

Na relação não consta o nome da servidora 
ELGA MARA TEIXEIRA LOPES, que fora exonerada do seu cargo em 
outubro de 2006 (Ato nº 2066 do Requerido AGACIEL MAIA, e 
que,  em  novembro  do  mesmo  ano,  por  meio  do  Ato  nº  2158, 
tornou  sem  efeito  a  exoneração.  A  ausência  do  nome  da 
servidora  na  relação  encaminhada  pelo  Senado  causou 
preocupação ao Ministério Público Federal em razão da Sra. 
ELGA ter trabalhado em 2006 para a Senadora ROSEANA SARNEY e 
para o Senador DELCÍDIO AMARAL e ter afirmado ao parquet  que 
sequer tinha conhecimento de sua exoneração e que recebeu em 
todo  o  ano  de  2006  a  sua  remuneração  sem  qualquer 
interrupção. 

As  informações  constantes  no  mesmo 
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documento mas relativas ao servidor CARLOS RUDINEI ARGUELHO 
MATTOSO também não conferem com os atos de exoneração obtidos 
pelo Ministério Público Federal. 

Consoante os documentos anexados à inicial, 
o  servidor  foi  nomeado  em  julho  de  2001  para  o  cargo  em 
comissão  de  secretário  parlamentar  no  gabinete  do  Senador 
Juvêncio da Fonseca ( Ato do DG nº 1337); em maio de 2003, 
foi  exonerado  deste  cargo  e  nomeado  para  o  de  assistente 
parlamentar,  AP-5,  com  mesma  lotação  (Ato  do  Requerido 
AGACIEL MAIA nº 3647); em novembro de 2003, foi exonerado do 
cargo (Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 5181); em fevereiro 
de 2004, foi nomeado para o cargo de assistente parlamentar, 
AP-4,  no  gabinete  do  Senador  Delcídio  Amaral  (Ato  do 
Requerido  AGACIEL  MAIA  nº  190);  em  agosto  de  2004,  foi 
exonerado do cargo (Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 1597); 
em setembro de 2004, foi nomeado para o cargo de assistente 
parlamentar, AP-6, para o gabinete do Senador Teotônio Vilela 
Filho  (Ato  do  DG  nº  1650);  em  fevereiro  de  2005,  foi 
exonerado do cargo (Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 374); em 
março  de  2005,  foi  nomeado  para  o  cargo  de  assistente 
parlamentar, AP-3,  para o gabinete da Segunda Vice-Liderança 
(Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 895); no mesmo mês foi 
designado  para  compor  a  Comissão  Especial  instituída  pela 
Portaria nº 021/99-DGER (Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 
40); em 10 julho de 2006, foi exonerado do cargo da Segunda 
Vice-Presidência (Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº1297); em 
17 de julho de 2006, foi exonerado novamente do mesmo cargo 
(Ato do Requerido AGACIEL MAIA nº 1380); em 1º de fevereiro 
de 2007, mais uma vez foi exonerado do mesmo cargo (Ato do 
Requerido AGACIEL MAIA nº 1667); no mesmo dia (1/02/2007), o 
Ato DG nº 1667 foi tornado sem efeito e o cargo do servidor 
alterado para assistente parlamentar, AP-02, com lotação no 
Órgão Central de Coordenação e Execução (Ato do Requerido 
AGACIEL  MAIA  nº  1099  inserido  no  3658-S10,  que  só  foi 
disponibilizado  na  rede  em  2009);  seis  dias  depois,  foi 
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inserido  no  BAP  3661-S2  (não  disponibilizado  na  rede) 
contendo o Ato do Requerido AGACIEL MAIA também de nº 1099, 
que  apenas  alterava  o  cargo  do  Sr.  CARLOS  RUDINEI;  em 
novembro de 2007, o servidor foi exonerado (Ato do DG nº 
5189). 

Apesar das inúmeras nomeações/exonerações, 
na relação apresentada pelo Senado só consta que o Sr. CARLOS 
RUDINEI tenha sido exonerado no dia 18/07/2006, sendo tal ato 
tornado sem efeito no dia 13/10/2006, e no dia 01/02/2007, 
mesma  data  em  que  esta  última  exoneração  foi  tornada  sem 
efeito.

Outra inconsistência apresentada na relação 
encaminhada  pelo  Senado  diz  respeito  à  servidora  MARIA 
JULIETA DUARTE DE MOURA que fora exonerada por Ato do DG nº 
1735, de 25/08/2006, porém este ato foi tornado sem efeito 
por meio do Ato nº 2279, de novembro de 2006, ou seja, houve 
um lapso de três meses entre os dois atos. Apesar disso o 
nome da servidora não consta na relação anexa ao Ofício nº 
366/2009-GBRH/SERH/SF

Esclarecemos  que  os  beneficiários  destes 
atos não constam no polo passivo da presente Ação porque não 
há elementos, até o momento, de que tenham agido de má-fé ou 
em conluio com o Requerido. 

c) nomeação de parentes.
O Requerido também se valeu do seu cargo 

para agraciar parentes seus, do Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI, 
em  retribuição  à  valorosa  contribuição  que  este  deu  para 
funcionamento do esquema montado pelo primeiro Requerido, e 
dos Senadores.
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Cumpre ressaltar que os atos aqui descritos 
não necessariamente deixaram de ser publicados na imprensa 
oficial ou no BAP, apenas em razão do seu conteúdo imoral 
compõem o objeto desta Ação por também configurarem ato de 
improbidade.

Ressalta-se que a vedação ao nepotismo e ao 
clientelismo  no  serviço  público  não  surgiu  com  a  Súmula 
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal, mas tem origem 
na Constituição Federal, que em seu art. 37 de forma expressa 
impõe as balizas para o desempenho da função pública, dentre 
as  quais  se  incluem  os  princípios  da  moralidade  e  da 
impessoalidade.  A  Súmula  Vinculante  do  STF  apenas  veio 
reconhecer que a proibição do nepotismo decorre diretamente 
da Constituição e, por esta razão, não precisa de norma legal 
que a discipline.

Apesar  de  ser  prescindível  a  norma 
infralegal, a Lei nº 8.112, desde 1990, em seu art. 117, 
inciso VIII, proíbe que qualquer servidor público mantenha 
sob sua chefia imediata parente consanguíneo ou afim até o 
segundo grau.

Feitos  esses  esclarecimentos,  passemos  a 
descrição dos atos imorais.

c.1) parentes e pessoas diretamente ligadas 
ao Requerido.

Por meio do Ato nº 116, de 2002, que fora 
publicado no Diário do Senado Federal, o Requerido institui 
Comissão Permanente com incumbência de fiscalizar a gestão 
dos contratos envolvendo prestadoras de serviço de telefonia 
e designou para compô-la o seu irmão OTO DA SILVA MAIA.
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Da mesma forma, por meio do Ato nº 71, de 
2007,  o  Requerido  instituiu  a  Comissão  Especial  com  a 
finalidade de implementar inovações tecnológicas e métodos de 
atendimento  inteligente  visando  reduzir  as  despesas  de 
telefonia do Senado. Para compor tal Comissão, o Requerido 
designou naquele mesmo Ato o seu irmão OTO DA SILVA MAIA.

Ato do Diretor-Geral n° 3425, de 26/8/2005, 
constante  do  BAP  3306-S  de  26/8/2005, 
disponibilizado  na  Intranet  em  21/5/2009, 
quase quatro anos depois da edição do Ato, 
dispensa SÂNZIA ERINALVA DO LAGO CRUZ MAIA 
da Função Comissionada, Símbolo FC-7, e a 
designa para exercer a Função Comissionada 
de  Secretária  de  Coordenação  e  Execução, 
Símbolo  FC-8,  do  Quadro  de  Pessoal  do 
Senado Federal, com efeitos a partir de 1º 
de maio de 2005. 

Embora  não  tenha  sido  o  Requerido  o 
responsável  pela  assinatura  deste  Ato,  a  irregularidade 
persiste,  pois  a  Secretária  de  Coordenação  e  Execução  é 
subordinada à Direção-Geral. 

Segundo  depoimento  de  RODRIGO  LUIZ  LIMA 
CRUZ, desde 2006, ele namora com sua atual esposa,  MAYANNA 
CECÍLIA  LAGO  MAIA, que  é  filha  do  Requerido  AGACIEL  MAIA. 
Coincidência  ou  não,  desde  2006,  RODRIGO  passou  a  ocupar 
cargos no Senado. Neste ano, por meio do Ato do Requerido 
AGACIEL  MAIA  nº  95  (só  foi  publicado  mais  de  três  anos 
depois),  RODRIGO  foi  nomeado  para  cargo  em  comissão  no 
gabinete do Senador Maguito Vilela. Em 2/1/2007, RODRIGO LUIZ 
LIMA CRUZ, por Ato do Presidente nº 3, que só foi publicado 
em 2009, teve seu cargo AP-03 alterado para o de Secretário 
de  Curso  de  Educação,  AP-02,  com  lotação  na  Secretaria 
Especial do Interlegis. Em 17  janeiro de 2007, o servidor é 
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nomeado por Ato do Senador Renan Calheiros nº 004 para cargo 
comissionado AP-1 na Secretaria Especial do Interlegis. Nesta 
mesma data consta o Ato nº 208 que exonerou RODRIGO do cargo 
em comissão do gabinete do Senador Maguito Vilela. Porém, Ato 
de conteúdo idêntico é assinado pelo Diretor-Geral Adjunto em 
1º  de  fevereiro  de  2007.  Por  fim,  em  outubro  de  2008,  o 
servidor é exonerado do cargo no Interlegis por meio do Ato 
DG nº 2110.

É evidente de que os cargos ocupados por 
RODRIGO são fruto da intermediação direta do seu sogro junto 
às autoridades nomeantes.

c.2)  Parentes  do  Requerido  JOÃO  CARLOS 
ZOGHBI.

Pelo  conjunto  probatório  colhido  no 
Inquérito  Civil  nº  1.16.000.001865/2009-14,  o  Ministério 
Público Federal não tem dúvidas de que os atos do Requerido 
AGACIEL MAIA que agraciaram os parentes do Requerido JOÃO 
CARLOS  ZOGHBI  foram  mais  uma  forma  de  retribuição  pela 
valorosa colaboração deste na execução no esquema montado por 
AGACIEL MAIA. Pelo conteúdo dos atos a seguir transcritos e 
pelos  depoimentos  colhidos  pelo  Ministério  Público,  resta 
claro que os parentes do Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI foram 
beneficiados pelas manobras levadas a termo pelos Requeridos 
na manipulação dos cargos em comissão vagos no Senado e pelas 
inúmeras  designações  para  compor  comissões.  Vejamos  o 
conteúdo de alguns atos:

LUÍS FERNANDO ZOGHBI é filho do Requerido 
JOÃO  CARLOS  ZOGHBI.  Em  depoimento  ao  Ministério  Público 
Federal, afirmou que foi requisitado do TST para os quadros 
do  Senado  em  2002  para  ocupar  o  cargo  de  assistente 
parlamentar  AP-6  no  gabinete  do  Senador  Juvêncio  Fonseca, 
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onde  trabalhou  até  2007,  quando,  então,  foi  lotado  na 
Diretoria-Geral até outubro de 2008, data em que deixou o 
Senado. Afirmou ainda LUÍS FERNANDO que jamais trabalhou no 
Órgão Central de Coordenação e Execução, mas que era muito 
comum  os  servidores  do  Senado  serem  lotados  em  órgãos 
distintos daqueles em que efetivamente trabalhavam.

Ato nº 2031, de maio de 2005, nomeou LUÍS 
FERNANDO ZOGHBI para o cargo em comissão 
AP-6  do  Órgão  Central  de  Coordenação  e 
Execução.  Consta  que  o  referido  servidor 
foi exonerado, em outubro de 2008, do cargo 
em comissão AP-06 da Diretoria Geral (Ato 
nº 2228), mas o Ministério Público Federal 
não identificou o ato que alterou o cargo.

JOÃO  CARLOS  ZOGHBI  JÚNIOR é  filho  do 
Requerido  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI.  Em  depoimento  ao  Ministério 
Público Federal, afirmou que tem vinte e cinco anos, não tem 
curso superior mas cursa gastronomia no IESB, que ingressou 
no  Senado  em  2007  e  que  trabalhou  no  Setor  Especial  de 
Comunicação  e  Marketing,  no  jornal  de  Recursos  Humanos 
(vinculado à Secretaria de Recursos Humanos) e na TV Senado.

Ato nº 2363, de dezembro de 2006, nomeando 
JOÃO CARLOS ZOGHBI JÚNIOR para o cargo em 
comissão  AP-03  no  Órgão  Central  de 
Coordenação e Execução.

MARCELO ARAÚJO ZOGHBI é filho do Requerido 
JOÃO  CARLOS  ZOGHBI.  Em  depoimento  ao  Ministério  Público 
Federal, afirmou que é formado em odontologia; ingressou no 
Senado  em  2001  ou  2002  no  cargo  comissionado  vinculado  à 
Diretoria-Geral,  mas  depois  de  um  ano  foi  trabalhar  no 
serviço médico; e que nunca trabalhou em gabinete de Senador 
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mas já esteve lotado no gabinete do Senador Demóstenes.

Ato do Requerido nº 468, de abril de 2002, 
nomeou MARCELO ARAÚJO ZOGHBI para o cargo 
de assistente parlamentar AP-03 com lotação 
e exercício no Órgão Central de Coordenação 
e Execução.

Portaria  nº  158,  de  novembro  de  2004, 
designou MARCELO ARAÚJO ZOGHBI para compor 
a Comissão instituída pelo Ato DG nº 49, de 
2004, incumbida de realizar o monitoramento 
do sistema hidrossanitário, elétrico e de 
ar condicionado.

Portaria  nº  206,  de  agosto  de  2007, 
instituiu  Comissão  para  realizar 
diligências  relativas  aos  atos  de 
aposentadoria  e  pensão,  regularizar  no 
histórico  funcional  a  situação  dos 
aposentados  e  pensionista  e  fazer 
conferência de dados migrados do aplicativo 
SSAPES para o aplicativo ERGON. Neste mesmo 
Ato consta a designação de MARCELO ARAÚJO 
ZOGHBI para compor a comissão.

Portaria nº 103, abril de 2007, designou 
para compor a Comissão Especial criada pela 
Portaria  nº  57,  de  2007,  MARCELO  ARAÚJO 
ZOGHBI.

CARLA SANTANA DE OLIVEIRA ZOGHBI foi nora 
do Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI até 2004. Em seu depoimento 
prestado  ao  Ministério  Público  Federal,  informou  que  a 
convite do seu então sogro foi trabalhar no Senado em 2001, 
aonde ficou até 2008, e, que em todo esse período, de 2001 a 
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2008,  trabalhou  na  Secretaria  de  Recursos  Humanos, 
especificamente no Serviço de Cadastro Parlamentar.

Portaria  nº  209,  de  agosto  de  2007, 
instituiu Comissão e designou para compô-la 
CARLA  SANTANA  DE  OLIVEIRA  (ex-nora  do 
Requerido)  e  JOÃO  CARLOS  ZOGHBI,  entre 
outros.

Ato  nº  734,  de  janeiro  de  2003,  exonera 
CARLA SANTANA DE OLIVEIRA ZOGHBI do cargo 
em comissão ocupado na Quarta-Secretaria e 
a nomeia para o cargo em comissão AP-03 do 
Órgão Central de Coordenação e Execução.

Ato  nº  4007,  de  12  de  junho  de  2003, 
exonera CARLA SANTANA DE OLIVEIRA ZOGHBI do 
cargo em comissão AP-03 e a nomeia para o 
cargo  em  comissão  AP-02,  ambos  do  Órgão 
Central de Coordenação e Execução.

Portaria  nº  11,  de  janeiro  de  2004, 
reconduz  os  trabalhos  da  Comissão 
instituída pela Portaria DG nº 66, de 2002, 
e designa CARLA SANTANA DE OLIVEIRA ZOGHBI 
para compô-la.

RICARDO ARAÚJO ZOGHBI é filho do Requerido 
JOÃO  CARLOS  ZOGHBI.  Em  depoimento  ao  Ministério  Público 
Federal, afirmou que é dentista e ingressou em 2004 no Senado 
para  ocupar  o  cargo  comissionado  de  dentista,  no  qual 
permaneceu  até  outubro  de  2008;  que  sempre  trabalhou  no 
serviço médico apesar de ter lotação em outro órgão, mas isso 
era comum.

Ato nº 778, de maio de 2004, nomeia RICARDO 
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ARAÚJO ZOGHBI para o cargo em comissão AP-
02 no gabinete da Segunda Vice-Presidência.

Ato nº 228, de fevereiro de 2006, altera o 
cargo em comissão de RICARDO ARAÚJO ZOGHBI 
do  gabinete  da  Quarta  Secretaria  para  o 
Conselho Editorial.

Ato nº 1239, de junho de 2006, altera o 
cargo em comissão de RICARDO ARAÚJO ZOGHBI 
do  Conselho  Editorial  para  Liderança  do 
PDT.

Ato nº 238, de janeiro de 2007, altera o 
cargo em comissão de RICARDO ARAÚJO ZOGHBI 
da  Liderança  do  PDT  para  o  gabinete  do 
Senador Delcídio Amaral.

Ato  nº  2233,  de  março  de  2007,  nomeia 
RICARDO  ARAÚJO  ZOGHBI  para  o  cargo  em 
comissão  AP-01  no  gabinete  do  Senador 
Delcídio do Amaral, do qual é exonerado, em 
outubro  de  2008,  por  meio  do  Ato  DG  nº 
2158.

Portaria nº 71, de março de 2007, institui 
Comissão Especial e designa RICARDO ARAÚJO 
ZOGHBI para compô-la.

DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI é esposa do 
Requerido JOÃO CARLOS ZOGHBI.

Ato nº  2975, de setembro de 1997, tornou 
sem efeito o ato que aposentou DENISE RAMOS 
DE ARAÚJO ZOGHBI .
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Ato nº 4185, de dezembro de 2005, concede a 
DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI reversão do 
serviço ativo.

Ato nº 4285, de dezembro de 2005, designa 
DENISE  ARAÚJO  ZOGHBI  para  função 
comissionada FC-07 da Diretoria-Geral.

Portaria nº 75, de março de 2007, designa 
DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI para compor a 
Comissão Especial instituída pela Portaria 
DG nº 55, de 2007.

Portaria nº 76, de março de 2007, designa 
DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI para compor a 
Comissão  Especial  instituída  pelo  Ato  do 
Presidente nº 70, de 2002.

Portaria nº 04, de março de 2007, designa 
DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI para compor a 
Comissão Especial instituída pela Portaria 
do Primeiro-Secretário nº 06, de 2006.

Ato  nº  3330,  de  abril  de  2007,  designa 
DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI como gestora 
do Processo 6265/07-3 e do contrato a ser 
originado a partir deste.
Ato nº 134, de maio de 2007, designa DENISE 
RAMOS  DE  ARAÚJO  ZOGHBI  para  compor  a 
Comissão Especial criada pela Portaria nº 
150, de 2005.

Portaria nº 154, de junho de 2007, designa 
Ato nº  2975, de setembro de 1997, tornou 
sem efeito o ato que aposentou DENISE RAMOS 
DE  ARAÚJO  ZOGHBI  para  substituir  em 
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eventuais  afastamentos  a  Presidente  da 
Comissão nº 150, de 2005.

Portaria nº 182, de agosto de 2007, designa 
DENISE  RAMOS  DE  ARAÚJO  ZOGHBI  como 
coordenadora  da  Comissão  criada  pela 
Portaria nº 150, de 2005.

Ato nº 5481, de dezembro de 2007, designa 
DENISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI como gestora 
do Processo nº 21809/07-0 e do contrato a 
partir deste originado.

c.3- Parentes dos Senadores.
Dentro do espoco de obter prestígio junto 

aos  Senadores1,  o  Requerido  AGACIEL  MAIA  nomeou  diversos 
parentes  destes  para  os  quadros  do  Senado.  Os  atos  aqui 
reproduzidos podem não englobar todos os atos do Requerido 
que  nomearam  parentes  de  senadores,  tendo  em  vista  que  o 
universo da análise feita pelo  Parquet  ficou restrito aos 
atos que constaram em algum momento como não publicados e 
aqueles conexos a estes.

O  Ministério  Público  Federal  esclarece 
também que nem todas as nomeações configuram nepotismo; os 
casos que configuram serão objeto de outra demanda específica 
contra os demais envolvidos. Informa, ainda, o  parquet  que, 
dentre os atos que serão citados, existem casos que não se 
tem  elementos  concretos  a  respeito  do  grau  de  parentesco 
entre o Senador e a pessoa nomeada, entretanto, em razão dos 
elementos indicativos de que se tratam de pessoas da mesma 
família, foram incluídos na relação abaixo:

1 Só foram analisados os atos do Senado não publicados e os atos obtidos a partir destes. 
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Ato nº 758, de 2000, nomeou RENATO LOBÃO 
FERREIRA  para  o  cargo  em  comissão  do 
gabinete do Senador Edison Lobão. Não se 
sabe se são de fato parentes.

Ato  nº  643,  de  abril  de  2001,  exonerou 
RENATO LOBÃO FERREIRA do cargo em comissão 
no  gabinete  do  Senador  Edison  Lobão  e 
nomeou-o para o cargo em comissão AP-3 no 
gabinete da Vice-Presidência. Ato nº 63, de 
janeiro de 2003, exonera o servidor deste 
cargo e o nomeia para o cargo em comissão 
AP-03 sem especificar exercício e lotação.

Ato nº 3990, de 12 junho de 2003, exonera 
RENATO LOBÃO FERREIRA do cargo em comissão 
AP-03  do  Órgão  Central  de  Coordenação  e 
Execução  e  o  nomeia  para  o  cargo  em 
comissão AP-04 com lotação e exercício no 
gabinete do Senador Edison Lobão. Na mesma 
data,  consta  o  Ato  nº  4005,  que  apenas 
exonera  RENATO LOBÃO FERREIRA do cargo em 
comissão  AP-3  do  Órgão  Central  de 
Coordenação e Execução. Também no dia 12 de 
junho de 2003, consta Ato nº 4008, nomeando 
MARCOS VINICIUS LOBÃO SALIM para cargo em 
comissão  AP-3  do  Órgão  Central  de 
Coordenação e Execução. Não se sabe se são 
de fato parentes.

Ato nº 4927, de 08 de outubro 2003, que 
nomeou  DEBORAH  CHRISTINE  CRIVELLA  LOPES 
para  cargo  comissionado  no  gabinete  do 
Senador Edison Lobão. Deborah é filha do 
Senador Marcelo Crivella.
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Ato nº 4926, de 08 de outubro de 2003, que 
nomeou RENATO LOBÃO FERREIRA para cargo em 
comissão  no  gabinete  do  Senador  Marcelo 
Crivella.

Consta ainda o Ato nº 1166, de 02 de julho 
de 2004, assinado pelo Diretor-Adjunto JOSÉ 
ALEXANDRE GAZÍNEO, exonerando RENATO LOBÃO 
FERREIRA  do  cargo  em  comissão  AP-04  do 
gabinete  do  Senador  Edison  Lobão,  e  na 
mesma  data,  o  Ato  nº  1168,  nomeando  o 
servidor para o cargo em comissão AP-03 com 
exercício no gabinete da Diretoria-Geral.

Ato  nº  4787,  de  2003,  nomeou  LEONARDO 
LUCENA  SIQUEIRA  CAMPOS  para  cargo  em 
comissão  do  gabinete  do  Senador  Eduardo 
Siqueira Campos. O nomeado é sobrinho do 
Senador.

Ato nº 1097, de 2005, nomeou CAROLINE ARNS 
DE  SANTA  CRUZ  para  cargo  em  comissão  no 
gabinete  do  Senador  Flávio  Arns.  Não  se 
sabe se são parentes.

Ato do Diretor-Geral nº 1253, de 30/7/1998, 
disponibilizado  na  intranet  em  29/5/09, 
nomeou de RONALDO DA CUNHA LIMA FILHO para 
assessor técnico com lotação e exercício no 
Gabinete  do  Senador  Ronaldo  Cunha  Lima. 
então  Primeiro  Secretário.  O  nomeado  é 
filho do referido então Senador. 

Ato do Diretor-Geral n° 3448, de 8/5/2003, 
disponibilizado na Intranet em 17/8/2005, 
nomeou  SALVIO ROMERO PEREIRA  BOTELHO para 
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exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Técnico  do  Quadro  de  Pessoal  do  Senado 
Federal,  com  lotação  e  exercício  no 
Gabinete  do  Senador  Augusto  Botelho.  O 
nomeado é irmão do referido Senador.

Atos do Diretor-Geral n° 2875 e 2876, de 
29/6/2005, disponibilizados na Intranet em 
21/5/2009, nomeou MARIA DO CARMO DE CASTRO 
MACIEIRA  e  JOSÉ  RAIMUNDO  FERREIRA  VERDE 
FILHO, para exercerem o cargo, em comissão, 
de Assistente Parlamentar, AP-8, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 
exercício no Gabinete da Senadora Roseana 
Sarney. Maria do Carmo de Castro Macieira é 
prima da referida ex-Senadora.

Ato  do  Diretor-Geral  n°  2442,  de 
18/12/2006, disponibilizado na Intranet em 
13/5/2009, nomeou JANAINA CAFETEIRA NA VA, 
para  exercer  o  cargo,  em  comissão,  de 
Assessor Técnico, Símbolo SF-02, do Órgão 
Central  de  Coordenação  e  Execução,  do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal. Filha 
do Senador Epitácio Cafeteira.

Diretor-Geral  nº  3468,  de  30/4/2007, 
disponibilizado na Intranet em 30/9/2008, 
altera o cargo, em comissão, do servidor 
IVAN CELSO FURTADO SARNEY COSTA, matrícula 
n° 188648, de Assistente Parlamentar, AP-7 
para o de Assistente Parlamentar, AP-4, e 
sua  respectiva  lotação,  do  Gabinete  da 
Segunda  Secretaria,  para  o  Gabinete  do 
Senador  Epitácio  Cafeteira;  no  mesmo  BAP 
Suplementar a exoneração desse servidor a 
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partir de 1º/2/2007. O nomeado é irmão do 
Senador José Sarney). 

Ato  nº  713,  de  2000,  nomeou  MAURÍCIO 
REQUIÃO  DE  MELLO  e  SILVA  para  cargo 
comissionado no gabinete do Senador Roberto 
Requião. O nomeado é irmão do Senador.

Embora a nomeação assinada pelo Requerido 
possivelmente  tenha  origem  em  ofícios  dos  senadores 
envolvidos, não há dúvidas de que como autoridade responsável 
pelo ato de nomeação, o Requerido tinha o dever de se negar a 
nomear  os  parentes  dos  Senadores,  por  se  tratar  de  ordem 
manifestamente ilegal.

Cumpre ressaltar que a pesquisa realizada 
pelo Ministério Público Federal não abrangeu a totalidade dos 
atos de nomeação do Requerido AGACIEL MAIA, foram analisados 
apenas os atos identificados como não tendo sido devidamente 
publicados e os atos conexos àqueles.

DA CONFIGURAÇÃO DO ART. 10 E ART. 11 DA LIA
As  condutas  praticadas  pelo  Requerido 

AGACIEL  MAIA  indubitavelmente  caracterizam  improbidade 
administrativa, nos termos descritos nos artigos 10 e 11 da 
Lei de Improbidade.

No que tange ao art. 10 da LIA, o prejuízo 
sofrido pelos cofres do Senado está demonstrado pelo vício 
contido nos atos do Requerido que designaram servidores para 
funções  comissionadas  e  para  compor  comissões  com  efeitos 
financeiros  retroativos,  bem  como  que  tornaram  sem  efeito 
atos anteriores de exoneração. Em todos esses casos, houve 
pagamento indevido aos servidores.
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Além de incorrer no art. 10, as condutas 
praticadas  pelo  Requerido  configuram  também  afronta  aos 
princípios que regem a Administração Pública, principalmente 
aos princípios da publicidade, da moralidade, da legalidade e 
da eficiência.

A ofensa  ao princípio  da publicidade  está 
devidamente  comprovada  nos  autos  pela  não  publicação  no 
Diário Oficial da União ou no Diário do Senado Federal dos 
atos  contidos  no  Volume  6  do  Processo  Administrativo 
Disciplinar  nº  020505/09-4  que,  segundo  informações  do 
próprio  Senado,  não  foram  publicados  na  imprensa  oficial. 
Neste ponto, cabe-nos reforçar que a publicação destes atos 
em  boletins  administrativos  não  suprime  a  necessidade  da 
publicação por meio da imprensa oficial.

Tanto  é  assim  que,  após  a  Recomendação 
expedida pelo Ministério Público, a Comissão Diretora, por 
meio do Ato nº 09, de julho de 2010, corrigiu o procedimento 
adotado pela gestão dos Requeridos AGACIEL MAIA e JOÃO CARLOS 
ZOGHBI, para determinar fossem divulgados no DOU todas as 
matérias  relacionadas  na  Portaria  nº  310/2002  da  Imprensa 
Nacional.  É  importante  consignarmos  que  a  obrigação  de 
publicação na imprensa oficial não teve origem com o Ato nº 
09/2009  da  Comissão  Diretora,  mas  já  decorria  de  outros 
normativos do Senado e da própria Constituição.

Além de não ter encaminhado os atos acima 
referidos do Senado para imprensa oficial, o Requerido também 
foi responsável pela não divulgação oportunamente dos atos 
contidos no Volume 6 do Processo Administrativo Disciplinar 
nº  020505/09-4  no  Boletim  Administrativo  do  Pessoal  do 
Senado.

Com  relação  à  ofensa  ao  princípio  da 
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legalidade,  as  condutas  praticadas  pelo  Requerido 
contrariaram não apenas a Constituição mas também a lei, na 
medida em que o dever de publicidade dos atos administrativos 
também  é  disciplinado  em  caráter  infraconstitucional, 
inclusive  por  normas  internas  do  Senado  Federal,  que  não 
foram observadas. Acrescente a isso o fato do Requerido ter 
sido o mentor da prática do crime de falsidade operado por 
ocasião da simulação da divulgação dos boletins suplementares 
na intranet do Senado.

No  que  tange  ao  princípio  da  moralidade 
administrativa, a afronta não é menos relevante, tendo em 
vista  que  as  condutas  ímprobas  praticadas  pelos  Requerido 
AGACIEL MAIA foram motivadas com o único propósito de formar 
uma rede de contatos por meio da qual ele pudesse fazer uso 
contínuo  da  máquina  pública  em  favor  dos  seus  interesses 
pessoais. Isso aconteceu inclusive quando foi permissivo com 
as indicações de parentes de Senadores e servidores para os 
quadros do Senado.

Quanto  ao  princípio  da  eficiência,  pelo 
conjunto probatório colhido vê-se não apenas que o Requerido 
foi omisso em seu dever de bem gerir a coisa pública, como 
também  que  tal  omissão  foi  proposital.  Frise-se  que  a  má 
gestão não se limita a não publicação dos atos, mas alcança a 
destinação real dos servidores do Senado frente à lotação 
formal,  a  distribuição  dos  servidores  entre  os  órgãos  do 
Senado,  a  nomeação  de  parentes,  a  fixação  de  efeitos 
financeiros  retroativos,  a  anulação  de  atos  de  exoneração 
vários meses depois, a inviabilização do trabalho correto da 
Secretaria de Controle Interno.

VII. 2.2.-  JOÃO CARLOS ZOGHBI
Atuou  como  verdadeiro  braço  direito  do 
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Requerido  AGACIEL  MAIA  na  execução  do  esquema  objeto  da 
presente Ação; foi agraciado indiretamente com a indicação de 
vários  parentes  para  cargos  comissionados  e  funções 
comissionadas  dentro  do  Senado;  concorreu  diretamente  para 
não divulgação na intranet dos atos inseridos em boletins 
suplementares  e  que  constam  no Processo  Administrativo 
Disciplinar nº 020505/09-4, para inviabilização do trabalho 
da  SCINT,  para  implementação  destes  atos  em  que  pese  a 
ausência de publicação e para fraude praticada pelo Requerido 
FRANKLIN.  Todos  esses  atos,  pelos  motivos  já  expostos, 
caracterizam  improbidade  administrativa,  notadamente  aquela 
descrita no art. 11 da LIA.

VII. 2.2.-  FRANKLIN ALBUQUERQUE PAES LANDIM.
Embora  a  participação  do  Requerido  tenha 

sido de menor importância frente às condutas praticadas pelos 
demais  Requeridos,  ela  foi  determinante  para  prática  da 
simulação  de  publicação  dos  atos  do  Senado  em  boletins 
suplementares e, em consequência, para implementação destes 
atos.  O  argumento  de  que  o  Requerido  não  vislumbrava 
irregularidade  em  sua  conduta  não  pode  prosperar,  pois  é 
evidente que tinha consciência da simulação da divulgação dos 
boletins  suplementares.  Mesmo  considerando  que  havia  ordem 
superior para o Requerido assim agir, não há como eximi-lo da 
sua parcela de responsabilidade, já que as ordens obedecidas 
eram manifestamente ilegais.

Assim,  agindo,  o  Requerido  incorreu  no 
artigo 11 da LIA.

VII.3 – DA PRESCRIÇÃO
A Lei nº 8.429/92 prevê em seu art. 23:
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Art.  23.  As  ações  destinadas  a  levar  a 
efeitos as sanções previstas nesta lei podem 
ser propostas:

I  -  até  cinco  anos  após  o  término  do 
exercício de mandato, de cargo em comissão 
ou de função de confiança;
No  caso  em  tela,  os  três  Requeridos 

respondem  por  condutas  praticadas  no  exercício  de  cargos 
comissionados, que exerciam até o ano de 2009, quando, então, 
passou a ter início o prazo prescricional, que ainda não se 
encerrou. 

VIII – DOS PEDIDOS
Isso  posto,  o  Ministério  Público  Federal 

requer:

a) a notificação dos Requeridos para que se 
manifestem por escrito, em 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92;

b) o recebimento da inicial e a citação dos 
réus, para, querendo, oferecerem contestação no prazo legal;

c) a intimação da União, conforme determina 
o art. 17, § 3º, da Lei nº 8.429/92;

d)  no  mérito,  sejam  os  Requeridos 
condenados nas sanções  previstas no art. 12, incisos II e 
III, da Lei 8.429/92, aí incluída a sanção de ressarcir os 
danos causados ao erário;
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e)  a  condenação  dos  Requeridos  nos  ônus 
sucumbenciais, na forma da lei;

Protestamos provar o alegado por todos os 
meios em direito admitidos.

 
Dá-se à causa o valor de R$ 100.000,00.

Brasília,     de setembro de 2010.
 

ANNA CAROLINA RESENDE DE A. MAIA     
        PROCURADORA DA REPÚBLICA            

BRUNO CAIADO DE ACIOLI
PROCURADOR DA REPÚBLICA

BRUNO FREIRE DE C. CALABRICH  
PROCURADOR DA REPÚBLICA      

JOSÉ ALFREDO DE PAULA SILVA
PROCURADOR DA REPÚBLICA

RAQUEL BRANQUINHO P. M. NASCIMENTO 
PROCURADORA DA REPÚBLICA

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1.  Portaria de Instauração do Inquérito Civil
- Termo de Depoimento:

Franklin Albuquerque Paes Landim
Shalom Einstoss Granado
Ralph Campos Siqueira
Celso Antônio Martins Menezes
Clara Martins Pereira Delgado
JOÃO CARLOS ZOGHBI Júnior
Lia Raquel Monturil Vaz de Souza
Luiz Fernando Zoghbi
Carla Santana de Oliveira
Doris Marize Romariz Peixoto
Marcelo Araújo Zoghbi
Ricardo Araújo Zoghbi
Rodrigo Luiz Lima Cruz
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- Cópia de um exemplar da folha de rosto do processo para 
implementação do ato de nomeação para um cargo comissionado

- Recomendação expedida pelo MPF ao Senado Federal
- Ofício nº 776/2009-MPF/PRDF/AC ao TCU
- Representação do Senador Demóstenes Torres
- Ofício nº 840/2009-MPF/PRDF/AC
- Ofício nº 870/2009-MPF/PRDF/AC
- Ofício nº 879/2009-MPF/PRDF/AC
- Documentos apresentados por Luís Fernando Zoghbi
- Ofício nº 377/2009-ADVOSF e Ato da Comissão Diretora nº 

09, de 2009
- Ofício nº 561/2009-DGER
- Relatório de Informação nº 91/2009 da ASSPA
- Cópia dos E-mails entregues por Franklin Albuquerque 

Paes Landim
- Ofício nº 092/2010-PRESID

Cópia da decisão do Primeiro-Secretário no Processo 
nº 020.505/09-4

DVD contendo em meio magnético cópia dos autos do 
Processo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
nº 012406/09-0
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Ofício  nº  083/2009-SARQ  dirigido  ao  Presidente  da 
Comissão do PAD que encaminhada relação dos Atos e Portarias 
não publicados no BAP suplementar mas publicados no DSF – o 
documento dá incompleto.

- Ofício nº 270/2010-PRESID
Ofício n. 366/2009-GBRH/SERH/SF
Relatório de Gestão Fiscal publicado no DOU
Relatório  Final  sobre  os  Boletins  Administrativos 

não disponibilizados na rede do Senado, contendo a relação 
dos atos e das providências adotadas

Ato  do  Presidente  nº  308,  2009  (traz  em  anexo  a 
relação  dos  atos  inseridos  em  boletins  suplementares  e 
publicados no DSF ou no BAP)

Ato do Primeiro-Secretário nº 09, de 2002
Resolução nº 09, de 1997
Despacho nº 968/2009-GBRH/SERH
Ofício nº 366/2009-GBRH/SERH/SF
Ato do Presidente nº 294, de 2009
Relatório  Parcial  da  Comissão  Especial  instituída 

pela Portaria do Diretor-Geral nº 67, de 2009
Informações prestadas pelo Prodasen

2. Atos Normativos do Senado
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-  Da Comissão Diretora nº 1 de 1968
- Da Comissão Diretora nº 58 de 1992
- Da Comissão Diretora nº 13 de 1996
- Da Secretaria Administrativa nº 01 de 1997
- Do Diretor-Geral nº 218 de 2001

3. Relatórios das Comissões Instituídas no Senado
- Relatório Final da Comissão criada pelo Ato nº 27/2009 

do Primeiro Secretário
-  CD  encaminhado  pela  Comissão  criada  pelo  APS   nº 

27/2009
- Relatório Final da Comissão de Sindicância instituída 

pela Portaria nº 01/2009 do Presidente do Senado Federal

4. Portaria 310 de 2002 da Imprensa Nacional
5. Atos de nomeação de possíveis parentesco

- OTO DA SILVA MAIA
- RENATO LOBÃO FERREIRA E MARCOS VINÍCIUS LOBÃO SALIM
- MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
- LEONARDO SIQUEIRA CAMPOS
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- DEBORAH CHRISTINE CRIVELLA LOPES
- CAROLINA ARNS DE SANTA CRUZ ARRUDA
- FAMÍLIA ZOGHBI
- RODRIGO LUIZ LIMA CRUZ

6. Atos relacionados a CARLOS RUDINEI ARGUELHO MATTOSO

G A B I N E T E  D A  P R O C U R A D O R A  D A  R E P Ú B L I C A  A N N A  C A R O L I N A  R E S E N D E  D E  A Z E V E D O  M A I A

SGAS Q U A D R A  604,  V I A  L2  SU L ,   L O T E  23 ,  G A B I N E T E  121    C E P  70 .200-640
T E L . :  (61)  33135440  /  E -M A I L :  A N N A C A R O L I N A      @prdf.mpf.gov.br

mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br
mailto:annacarolina@prdf.mpf.gov.br

	O MINITÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio dos seus representantes signatários, com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, inc. II, III e VII, todos da Constituição Federal; art. 5º, inc. I, alínea ‘h’, e art. 6º, inc. VII e inc. XIV, alínea ‘f’, todos da Lei Complementar nº 75/93, e, por fim, e nas demais disposições da Lei nº 8.429/92, vem, perante Vossa Excelência, propor a presente 
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